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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1. PREÂMBULO: 
1.1. Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, sediada na Rua 

Juscelino Kubitschek, S/N – Centro, Quijingue – Bahia e por meio do Departamento de 
Licitações e Contratos da Câmara Municipal, realizará Pregão na forma Eletrônico, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Nº 14.133/2021, nos 
termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, 
que se subordinam as definições e demais legislação aplicável. 

1.2. O pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial o Srº. ROBERLANDIO SOUZA 
PINTO, matrícula Nº 1050, designado pelo Decreto Municipal Nº 050, de 08 de janeiro de 2025 
e Equipe de Apoio constituída pelos servidores: JARBAS SILVA ABREU, matrícula Nº 4.118 e 
JOUBERT BRITO DA SILVA, matrícula Nº 4.174. 

1.3. A sessão de pregão será realizada conforme informações abaixo: 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data: 02 de junho de 2026. 
Horário da Sessão: 09h00min (Horário de Brasília) 
Local: https://licitanet.com.br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

1.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema e na documentação relativa ao certame. 

1.5. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras da Prefeitura 
Municipal de Quijingue – Bahia, através da plataforma eletrônica https://licitanet.com.br/. 

1.6. Edital completo para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 
https://licitanet.com.br, Portal da transparência 
https://transparencia.camaraquijingue.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

1.7. A comunicação com a licitante vencedora será realizada preferencialmente 
por meio do endereço eletrônico informado no sistema licitatório, incluindo o e-mail 
cmq.quijingue@gmail.com, sendo considerado válido o envio para tal endereço para fins de 
convocação para assinatura de ata ou contrato. 

1.8. O licitante vencedor deverá aplicar, de forma linear, o percentual de desconto 
ofertado sobre todos os preços unitários constantes da planilha orçamentária, vedada a 
aplicação de descontos diferenciados entre os itens, sob pena de desclassificação, com o 
objetivo de evitar distorções na composição dos preços (jogo de planilha). 
2. OBJETO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

2.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de engenharia visando à construção da nova sede legislativa da Câmara 

mailto:licitacaocamara.cmq@gmail.com
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://transparencia.camaraquijingue.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:prefeituradequijinque4@gmail.com


 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
CNPJ 02.353.667/0001-01 

Rua Juscelino Kubitschek, s/n CEP. 48.830-000 

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com                                         Página 2 de 82 
 

Municipal de Quijingue/BA, compreendendo a execução integral dos serviços necessários à 
implantação do empreendimento, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, 
ferramentas, mão de obra especializada, insumos, administração da obra e demais 
elementos necessários à completa execução do objeto, conforme projetos, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e 
demais documentos integrantes do processo administrativo. 

2.2. A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme planilhas 
constantes do Termo de Referência – Anexo II deste edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos grupos e itens forem do seu interesse. 

2.3. O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos está indicado no 
Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições 
e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 

3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a seguir:  

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei Nº 

14.133, de 2021 (Art. 9º - § 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria). 
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3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação, exceto se demonstrada a viabilidade econômica, nos termos da 
legislação vigente. 

3.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei Nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021): 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei Nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ NO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.4.1. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Nº 
14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e do Decreto Federal 
Nº 8.538/2015. 

3.4.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente poderão usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
especialmente aqueles destinados à promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, observados os critérios e limites estabelecidos na legislação 
vigente. 

3.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

3.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

3.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 
são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. 

3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; e 

3.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei Nº 14.133/2021. 
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3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
3.6.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

3.6.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos.  

3.6.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo;  

3.6.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão;  

3.6.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet;  

3.6.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/;  

3.6.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 
responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico;  

3.6.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

3.6.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 
senha privativa do licitante.  

3.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus 
anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 
nacional do país;  
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3.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital;  

3.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados;  

3.7.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de 
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar Nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) 
ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

3.8. GARANTIA DA PROPOSTA 
3.8.1. Será exigida garantia da proposta como condição de participação no 

certame, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
3.8.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 

3.8.3. A exigência da garantia de proposta encontra-se devidamente justificada no 
Termo de Referência (Anexo II), considerando o valor estimado da contratação, a 
complexidade do objeto e a necessidade de assegurar a seriedade das propostas, nos termos 
do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

3.8.4. A ausência da garantia da proposta implicará na desclassificação da 
proposta. 

3.8.5. A garantia será devolvida: 
a) Aos licitantes não vencedores, após a homologação; 
b) Ao licitante vencedor, após a assinatura do contrato. 

3.8.6. A garantia será executada caso o licitante: 
a) Retire sua proposta durante o prazo de validade; 
b) Deixe de assinar o contrato ou não apresente a garantia contratual, 

quando exigida. 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
das propostas. 

4.1.1. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de 
lances, por meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 
(duas) horas, contados da convocação a ser exposta. 
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4.1.2. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados com 
autenticação eletrônica, documentos em formato PDF emitidos pelos órgãos competentes. 
Caso haja dúvidas durante a sessão quanto aos documentos inseridos, serão utilizadas as 
diligências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua autenticidade (Art. 64, da Lei Nº 
14.133/2021). 

4.1.3. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de 
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

4.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação 
(Pregoeiro) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço 
deverá formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, 
em conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda, os 
seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o 
prazo citado nesta alínea;  

b) PREÇO GLOBAL DO LOTE, expresso em moeda nacional, incluindo todos os 
custos diretos e indiretos.  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os 
custos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, 
equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do Fornecimento. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as 
despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, 
número da conta corrente;  
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5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos.  

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto 
no Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão 
dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.  

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema 
eletrônico, o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações 
Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de 
desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de 
fornecimento, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
inicialmente apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da 
etapa de lances, se houver.  

5.7. O licitante vencedor do certame poderá apresentar, juntamente com a sua 
proposta de preços, planilha de composição de custos, contendo a discriminação detalhada 
do preço ofertado, abrangendo todos os insumos, encargos, tributos, despesas indiretas e 
margem de lucro, de forma a demonstrar a formação do preço final. 

5.7.1. Será obrigatória a apresentação da planilha de composição de custos 
quando a proposta apresentar desconto significativo que possa indicar indício de 
inexequibilidade. 

5.7.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, a planilha deverá ser apresentada 
no prazo a ser definido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, acompanhada de documentos 
que comprovem a viabilidade econômica da proposta, tais como notas fiscais, contratos, 
orçamentos ou documentos equivalentes. 

5.7.3. A não apresentação da planilha ou a comprovação insuficiente da 
exequibilidade da proposta poderá ensejar a desclassificação da licitante, nos termos do art. 
59, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, 
não poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, 
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na 
participação do certame licitatório, observando-se que tal exigência refere-se apenas as 
informações inseridas nos campos do sistema (proposta inicial alimentada no sistema); os 
arquivos em “PDF” poderão seguir a formatação padrão do licitante incluindo dados da 
proponente (cabeçalho e demais dados pessoais), vez que os mesmos só ficarão disponíveis 
após fase de lances. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
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71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

5.10.1. O prazo de entrega deverá observar o disposto no Termo de Referência 
(Anexo II), contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento devidamente 
emitida e acompanhada da respectiva nota de empenho, conforme condições detalhadas no 
referido anexo. 

5.10.2. O local de entrega será aquele definido no Termo de Referência (Anexo II), 
devendo ocorrer nas dependências do órgão ou entidade contratante, conforme indicado na 
Ordem de Fornecimento, observadas as condições e especificações constantes no referido 
instrumento. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  
6.7. O chat permanecerá disponível durante toda a sessão pública, podendo o 

Pregoeiro utilizá-lo conforme necessidade para comunicação com os licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.9. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL DO LOTE. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% (um 

por cento), incidente sobre o valor do lance imediatamente anterior, aplicado de forma 
uniforme para todos os lotes.  

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
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segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e 
estabelecido no item “6.14”, observando-se o seguinte: 

6.15.1. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.15.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.15.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.15.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

6.15.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, conforme regulamento 
específico. 

6.15.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.10. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.15.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.15.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.15.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.15.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.15.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.15.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.15.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.15.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.15.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  

6.15.15.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize;  

6.15.15.2. Empresas brasileiras;  
6.15.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  
6.15.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.15.16. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, caso sua proposta permaneça acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.15.16.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo. 

6.15.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

6.15.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.15.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.15.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.15.20.1. Esse prazo de 2 (duas) horas iniciará a partir do momento que o 
Pregoeiro registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 

6.15.20.2. Caso o aviso de solicitação de proposta seja inserido na plataforma 
eletrônica do LICITANET – www.licitanet.com.br após às 17 horas, esse prazo só será 
contabilizado a partir das 08 horas do dia útil seguinte, são aqueles de segunda a sexta-feira, 
exceto feriado; 

6.15.20.3. A ausência de documento e/ou qualquer descumprimento acarretará a 
imediata desclassificação da proposta da empresa de menor preço no respectivo lote, e 
convocação da empresa remanescente; 

6.15.20.4. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.15.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.15.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.16. A vedação de identificação da proposta aplica-se exclusivamente aos campos 
do sistema eletrônico, sendo admitida a identificação nos documentos anexados quando 
exigidos após a fase de lances. 
7. FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Nº 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Relação de apenados TCM/BA, através do link 
(https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.4.1. deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 
o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7.11. Nos termos do art. 34 da Instrução Normativa nº 73/2022, no caso de bens 
e serviços em geral, serão considerados indícios de inexequibilidade as propostas cujos valores 
sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

7.11.1. A caracterização de inexequibilidade poderá ensejar a desclassificação 
automática da proposta, podendo a Administração oportunizar à licitante a comprovação da 
viabilidade econômica da oferta, mediante apresentação de documentos que demonstrem a 
exequibilidade dos preços propostos. 

7.11.2. Para fins de comprovação da exequibilidade, poderão ser exigidos, dentre 
outros documentos, planilha detalhada de composição de custos, memória de cálculo, notas 
fiscais, contratos, orçamentos ou outros elementos que evidenciem a compatibilidade da 
proposta com os custos de mercado. 

7.11.3. Não serão considerados aptos à comprovação da exequibilidade 
documentos que evidenciem custos superiores aos valores ofertados ou que se baseiem 
exclusivamente em alegações genéricas de redução de custos ou economia de escala 
desacompanhadas de comprovação objetiva. 

7.11.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade 
deverão possuir data compatível com a realidade de mercado, admitindo-se, como referência, 
documentos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de abertura do certame. 

7.11.5. Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada, nos termos da legislação vigente. 

7.11.6. A apresentação de informações inverídicas ou insuficientes para 
comprovação da exequibilidade sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

7.12. Sem prejuízo do disposto acima, a Administração poderá realizar diligências 
para verificar a exequibilidade das propostas, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. O licitante é responsável pela veracidade e consistência de sua proposta, 
assumindo integral responsabilidade pela execução do objeto nas condições ofertadas. 

7.14. A adoção de parâmetros objetivos para identificação de propostas 
inexequíveis encontra respaldo na jurisprudência dos órgãos de controle, notadamente do 
Tribunal de Contas da União, que reconhece a necessidade de critérios claros para evitar 
propostas inviáveis e assegurar a execução contratual. 

7.15. Nesse sentido, destaca-se que a fixação de limite mínimo de exequibilidade, 
quando prevista em lei, visa resguardar a Administração Pública contrapropostas 
incompatíveis com os custos reais de execução, prevenindo riscos à execução contratual e 
prejuízos ao interesse público. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação. A proposta final do licitante declarado 
vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável preferencialmente em formato 
editável (DOC, DOCX, XLS ou XLSX). 

8.1.4. No mesmo prazo do item 6.15.22., o licitante deverá realizar o ajuste da 
proposta no SISTEMA. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato 
com o suporte da plataforma. 

8.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

8.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e por extenso. 

8.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do lote, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.1.12. Esse prazo de 02 (duas) horas iniciará a partir do momento que o Pregoeiro 
registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 

8.1.13. Caso o aviso de solicitação de proposta seja inserido na plataforma 
eletrônica do LICITANET – www.licitanet.com.br após às 17 horas, esse prazo só será 
contabilizado a partir das 08 horas do dia útil seguinte, são aqueles de segunda a sexta-feira, 
exceto feriado; 

8.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no parágrafo 2º do Art. 59 da Lei Nº 14.133/2021. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
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9.1.1. Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO TCM/BA nº 1.383/2019 que alterou 
a Resolução nº 1060/2005, estabelecendo as normas para a apresentação da prestação de 
contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a exigir no § 2º que os 
documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável convertido a partir de 
seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc.), não podendo conter 
informações ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu 
conteúdo, capaz de impedir o devido encaminhamento e análise por parte do órgão de 
contas, fica ADVERTIDA que a empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a 
essas exigências técnicas expressas no art. 9º, item 45, §2º da Resolução TCM nº 1060/2005 
(alterada pela Resolução TCM/BA nº 1383/2009). 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados em 
ORIGINAL por CÓPIA AUTENTICADA DIGITALMENTE. 

9.2.1. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais 
passarão por uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de 
confiança da ICP-Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico 
com assinatura digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, 
autenticidade, qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com 
à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24 de Agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação 
poderá ser a empresa desclassificada e penalizada por apresentar documentos sem legalidade 
e garantia de autoria, integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade e 
temporalidade. 

9.2.2. Porém, se a autenticação foi feita por outro sistema, será necessário fazer o 
upload do arquivo que recebeu a assinatura, que deverá ser entregue em mídia na sessão para 
análise e devolvida. Logo, este método verifica qualquer assinatura digital que esteja de 
acordo com as normas da ICP-Brasil. Desta forma é possível, também, verificar um lote de 
assinaturas de uma vez e extrair um relatório, se desejar. 

9.2.3. A verificação de uma assinatura digital é realizada por algum software capaz 
de realizar esta operação. Comumente, os softwares de assinatura digital já contemplam a 
funcionalidade de verificação de assinatura. A integridade é determinada pela comparação do 
resumo criptográfico (HASH) do documento original com o resumo criptográfico cifrado pelo 
signatário. A obtenção do resumo criptográfico é possível através da decifragem da assinatura, 
utilizando a chave pública do certificado do assinante. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Nº 14.133/2021). 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.6. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
Nº 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º):  

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do 
processo poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos 
exigidos para fins de habilitação constantes do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA deste e 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

9.13. A habilitação será realizada após a fase de julgamento das propostas, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
10. DOS RECURSOS: 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei Nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br.  
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC Nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://www.licitanet.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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12.3. O adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa aceita pela Administração. 

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida através do endereço 
eletrônico constante do preâmbulo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio 
do e-mail. 

12.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da 
licitação. 

12.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo 
licitante vencedor, que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

mailto:licitacaocamara.cmq@gmail.com


 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
CNPJ 02.353.667/0001-01 

Rua Juscelino Kubitschek, s/n CEP. 48.830-000 

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com                                         Página 20 de 82 
 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 Advertência;  
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.3.1., 13.3.2., e 13.3.3., a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 
13.1.8., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4., 
13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas itens 
13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3.,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 
5º, da Lei Nº 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN 
SEGES/ME Nº 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência (ANEXO II) e documentos complementares, elaborados, 
exclusivamente, pelos órgãos requisitantes, respeitada a segregação de funções. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, 

conforme Termo de Referência (ANEXO II), e concomitantemente, na Minuta do Contrato 
(ANEXO VII) e na Minuta da Ata de Registro de Preço (ANEXO VIII). 
16. DO PAGAMENTO: 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO II), e concomitantemente, na Minuta do Contrato (ANEXO VII) e na Minuta da Ata 
de Registro de Preço (ANEXO VIII), sendo parte integrante deste edital. 
17. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei Nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
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17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo seguinte meio: (sistema eletrônico) https://licitanet.com.br/;  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

18.1. Dos atos da Administração decorrentes deste procedimento caberá recurso 
administrativo, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, manifestar sua 
intenção de recorrer durante a sessão pública, sob pena de preclusão. 

18.3. Manifestada a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões recursais, por meio do sistema eletrônico. 

18.4. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 

18.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que poderá: 

I – Reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis; ou 
II – Encaminhar o recurso devidamente informado à autoridade competente para 

julgamento definitivo. 
18.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
18.7. Os recursos terão efeito suspensivo quando sua análise puder influenciar 

diretamente o resultado do certame. 
18.8. Não serão conhecidos recursos: 
18.8.1. Interpostos fora do prazo; 
18.8.2. Sem manifestação prévia de intenção; 
18.8.3. Apresentados de forma genérica ou sem fundamentação; 
18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
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19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá o Termo de Referência anexo deste 
Edital. 

19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.quijingue.ba.gov.br/site/diariooficial (link: Diário Oficial). 

19.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor, em especial pela Lei Nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável. 

19.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 
Foro da Cidade de Quijingue/BA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar. 
19.13.2. ANEXO II – Termo de Referência. 
19.13.3. ANEXO III – Carta de Apresentação de Proposta. 
19.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial de Preços. 
19.13.5. ANEXO V - Modelo de Credencial. 
19.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declarações. 
19.13.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato. 
19.13.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
19.13.9. ANEXO IX – Declaração de que a Empresa não tem vínculo com o Órgão 

Contratante. 
19.13.10. ANEXO X - Apêndice - Projeto Básico 

Quijingue/BA, em 18 de maio de 2026. 
 
 

Wagner Antônio da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Quijingue 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
01 - INTRODUÇÃO:  
Base legal: Art. 6º, inciso XX, e Art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP foi elaborado em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente ao disposto nos arts. 6º, inciso XX, e 18, 
tendo por finalidade analisar a viabilidade técnica da contratação destinada à construção da 
nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, identificando a melhor solução 
para atendimento da necessidade administrativa apresentada. 

O ETP constitui instrumento integrante da fase de planejamento da contratação 
pública, destinado à identificação da necessidade administrativa, análise das soluções 
disponíveis no mercado, levantamento das alternativas existentes, definição dos requisitos da 
contratação, avaliação dos resultados pretendidos e demonstração da viabilidade técnica e 
econômica da solução escolhida. 

A elaboração deste estudo visa subsidiar a tomada de decisão da Administração 
Pública, proporcionando elementos técnicos suficientes para fundamentar a futura 
contratação, assegurando observância aos princípios do planejamento, eficiência, 
economicidade, interesse público, razoabilidade e desenvolvimento nacional sustentável 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação pretendida refere-se à execução de obra de engenharia destinada 
à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, contemplando a 
execução dos serviços necessários à implantação completa do empreendimento, incluindo 
infraestrutura, fundações, estrutura, cobertura, instalações prediais, acabamentos, sistemas 
complementares e demais serviços correlatos necessários à plena operacionalização da 
edificação. 

Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar busca demonstrar a 
necessidade da contratação, analisar as alternativas existentes e indicar a solução mais 
adequada para atendimento ao interesse público e às necessidades institucionais da 
Administração. 
02 - INFORMAÇÕES GERAIS: 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá às disposições 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, da Legislação correlata e demais 
exigências previstas no edital e seus anexos. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia visando a construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de 
Quijingue/BA, compreendendo a execução de serviços preliminares, fundações, 
superestrutura, cobertura, alvenarias, revestimentos, instalações hidrossanitárias, instalações 
elétricas, climatização, esquadrias, pisos, forros, louças, metais, sistemas complementares e 
demais serviços correlatos, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, 
ferramentas e insumos necessários à completa execução do empreendimento, em 
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conformidade com projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais 
documentos técnicos integrantes do processo.. 
03 - NATUREZA E FINALIDADE DA AQUISIÇÃO:  
Base legal: Art. 6º, inciso XII, Art. 18 e Art. 28 da Lei nº 14.133/2021. 

A presente contratação possui natureza de obra de engenharia, considerando que 
o objeto envolve a execução de serviços técnicos especializados destinados à construção da 
nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo atividades 
relacionadas à infraestrutura, fundações, superestrutura, cobertura, instalações prediais, 
acabamentos, sistemas complementares e demais serviços necessários à completa 
implantação do empreendimento. 

A finalidade da contratação consiste em proporcionar estrutura física adequada 
ao funcionamento das atividades legislativas, administrativas e institucionais desenvolvidas 
pela Câmara Municipal, mediante disponibilização de espaço compatível com as necessidades 
operacionais do Poder Legislativo, observando requisitos relacionados à funcionalidade, 
segurança, acessibilidade, conforto, eficiência e interesse público. 

A execução do empreendimento visa atender à necessidade de implantação de 
ambiente planejado e adequado para realização das sessões legislativas, funcionamento dos 
gabinetes parlamentares, atendimento ao público, desenvolvimento das atividades 
administrativas, realização de reuniões institucionais, armazenamento documental e demais 
atividades inerentes ao funcionamento da estrutura legislativa municipal. 

A contratação possui caráter permanente e estratégico para a Administração, 
tendo em vista que a implantação da nova sede legislativa proporcionará melhoria da 
infraestrutura institucional, fortalecimento das atividades administrativas, melhores 
condições de trabalho aos agentes públicos e maior eficiência na prestação dos serviços 
públicos ofertados à população. 

A solução pretendida possui natureza continuada quanto aos seus efeitos 
institucionais, considerando que os benefícios decorrentes da execução do empreendimento 
possuem caráter duradouro, promovendo a adequada estruturação física do Poder Legislativo 
Municipal e contribuindo para o desenvolvimento das atividades institucionais ao longo do 
tempo. 
04 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
Base legal: Art. 18, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

A presente contratação decorre da necessidade de implantação da nova sede 
legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, visando assegurar infraestrutura física 
adequada ao desenvolvimento das atividades institucionais, administrativas e legislativas 
desempenhadas pelo Poder Legislativo Municipal. 

A necessidade identificada encontra fundamento na insuficiência da estrutura 
atualmente disponível para atendimento das demandas administrativas e parlamentares, 
considerando a necessidade de ambientes adequados ao funcionamento dos setores 
administrativos, realização de sessões legislativas, reuniões institucionais, atendimento ao 
público, atividades parlamentares, armazenamento documental e demais atividades 
inerentes ao funcionamento da Câmara Municipal. 
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A disponibilização de estrutura física própria e adequada constitui medida 
necessária para proporcionar melhores condições de trabalho aos agentes públicos, garantir 
maior eficiência operacional, melhorar o atendimento à população e assegurar condições 
estruturais compatíveis com as necessidades atuais e futuras da Administração. 

A solução pretendida busca atender exigências relacionadas à acessibilidade, 
segurança, funcionalidade, mobilidade, conforto ambiental, instalações prediais adequadas e 
observância das normas técnicas aplicáveis às edificações públicas, proporcionando maior 
eficiência na utilização dos espaços e melhoria das condições institucionais do Poder 
Legislativo Municipal. 

A contratação compreenderá a execução integral dos serviços necessários à 
implantação do empreendimento, incluindo serviços preliminares, infraestrutura, fundações, 
superestrutura, cobertura, alvenarias, revestimentos, instalações elétricas, instalações 
hidrossanitárias, climatização, esquadrias, pisos, forros, acabamentos, sistemas 
complementares e demais serviços correlatos necessários à entrega da obra em plenas 
condições de funcionamento. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para atendimento do interesse 
público, fortalecimento institucional da Câmara Municipal e melhoria da qualidade dos 
serviços prestados à população, observando os princípios da eficiência, planejamento, 
economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
05 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL: 
Base legal: Art. 18, caput, c/c Art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

Registra-se que a presente contratação não se encontra formalmente prevista no 
Plano de Contratações Anual – PCA do exercício correspondente, considerando que referido 
instrumento encontra-se em fase de elaboração, atualização e consolidação pela 
Administração. 

Entretanto, a ausência de previsão específica no Plano de Contratações Anual não 
constitui impedimento para a realização da contratação pretendida, desde que a necessidade 
administrativa esteja devidamente demonstrada e justificada nos autos, observando-se os 
princípios do planejamento, eficiência, interesse público e continuidade das atividades 
administrativas previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A presente demanda decorre de necessidade institucional identificada pela 
Administração, relacionada à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de 
Quijingue/BA, sendo a contratação considerada estratégica e necessária para assegurar 
infraestrutura física adequada ao desenvolvimento das atividades legislativas, administrativas 
e institucionais. 

A contratação deverá, quando aplicável, ser compatibilizada aos instrumentos de 
planejamento administrativo, orçamentário e financeiro vigentes, visando assegurar 
conformidade com as diretrizes institucionais da Administração Pública. 
06 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Base legal: Art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Os requisitos da contratação foram definidos considerando a natureza e 
complexidade do objeto, as necessidades institucionais da Câmara Municipal de 
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Quijingue/BA, as características técnicas do empreendimento, as exigências legais aplicáveis 
à execução de obras públicas e os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

A contratação deverá contemplar a execução integral dos serviços necessários à 
construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, abrangendo 
infraestrutura, fundações, superestrutura, cobertura, instalações prediais, revestimentos, 
acabamentos, sistemas complementares e demais serviços indispensáveis à plena execução 
do empreendimento, conforme projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, 
planilhas orçamentárias e documentos integrantes do processo. 

Os materiais empregados deverão atender aos padrões de qualidade exigidos 
pelas normas técnicas aplicáveis, possuindo especificações compatíveis com o porte e 
finalidade da edificação, observando critérios relacionados à durabilidade, funcionalidade, 
desempenho, segurança e adequada utilização em edificações públicas. 

A execução dos serviços deverá observar integralmente as normas técnicas 
vigentes, especialmente as normas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, normas de acessibilidade, segurança, instalações prediais, prevenção contra incêndio 
e demais regulamentos aplicáveis ao objeto. 

A empresa contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas, máquinas, mão de obra especializada, profissionais habilitados e demais 
recursos necessários à completa execução da obra, responsabilizando-se integralmente pela 
qualidade dos serviços executados. 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o 
objeto pretendido, demonstrando aptidão para execução de serviços semelhantes mediante 
apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório, observando os critérios 
estabelecidos pela legislação vigente. 

Os profissionais envolvidos na execução deverão possuir habilitação técnica 
adequada junto aos respectivos conselhos profissionais competentes, sendo obrigatória a 
manutenção de responsável técnico durante toda a execução contratual, bem como a emissão 
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registros de 
Responsabilidade Técnica – RRT, quando aplicáveis. 

A execução deverá observar integralmente as normas relacionadas à saúde e 
segurança do trabalho, incluindo utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e demais medidas preventivas exigidas pela 
legislação vigente. 

Também deverão ser observadas práticas voltadas à sustentabilidade, 
racionalização do uso de recursos, redução de desperdícios, adequada destinação dos 
resíduos gerados pela obra e demais medidas ambientalmente responsáveis aplicáveis ao 
empreendimento. 

Os requisitos estabelecidos observam os princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, competitividade, julgamento objetivo e interesse público previstos no art. 5º 
da Lei nº 14.133/2021, vedadas exigências excessivas ou restritivas à ampla competitividade 
do certame. 
07 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
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A estimativa das quantidades foi elaborada com base nos levantamentos técnicos 
constantes nos projetos arquitetônicos, estruturais, complementares, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias e demais documentos integrantes do 
processo administrativo relativos à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal 
de Quijingue/BA. 

Para definição dos quantitativos necessários foram considerados os parâmetros 
técnicos de dimensionamento do empreendimento, as características físicas da edificação, a 
área projetada, os ambientes previstos, os sistemas construtivos adotados e as necessidades 
operacionais identificadas pela Administração, observando critérios de razoabilidade, 
proporcionalidade e adequação ao interesse público. 

A estimativa contempla todos os serviços e insumos indispensáveis à execução 
integral da obra, incluindo serviços preliminares, movimentação de terra, fundações, 
estrutura, alvenaria, cobertura, revestimentos, pisos, esquadrias, instalações hidrossanitárias, 
instalações elétricas, sistemas complementares, climatização, acabamentos, urbanização e 
demais serviços necessários à entrega do empreendimento em plenas condições de 
funcionamento. 

Os quantitativos detalhados encontram-se definidos nas planilhas orçamentárias, 
memórias de cálculo, projetos executivos e demais documentos técnicos que compõem o 
conjunto documental da contratação, os quais servirão como referência para elaboração do 
orçamento estimado e para a futura execução contratual. 

A estimativa foi desenvolvida observando critérios técnicos de engenharia e 
planejamento, visando assegurar compatibilidade entre a necessidade administrativa 
identificada e a solução pretendida, reduzindo riscos de insuficiência ou 
superdimensionamento dos quantitativos previstos, garantindo maior eficiência na utilização 
dos recursos públicos. 
08 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR:  
Base legal: Art. 18, §1º, incisos IV, VI e VII da Lei nº 14.133/2021. 

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções 
disponíveis e adequadas ao atendimento da necessidade administrativa relacionada à 
construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, considerando 
aspectos técnicos, operacionais, econômicos, competitivos e a realidade do mercado da 
construção civil. 

Verificou-se que o mercado dispõe de diversas empresas especializadas na 
execução de obras e serviços de engenharia com capacidade técnica, operacional e financeira 
para atendimento das necessidades da Administração, possibilitando ampla competitividade 
e participação de empresas aptas à execução do objeto pretendido. 

Durante a análise das alternativas disponíveis, foram consideradas as seguintes 
possibilidades: 

Execução direta pela Administração: verificou-se a inviabilidade desta solução em 
razão da inexistência de estrutura operacional própria suficiente, equipe técnica 
especializada, equipamentos, materiais e mão de obra necessária para execução integral da 
obra pretendida. 
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Contratações individualizadas por etapas ou serviços distintos: a fragmentação 
da execução da obra em múltiplas contratações poderia ocasionar aumento da complexidade 
administrativa, dificuldades de gerenciamento, riscos de incompatibilidade entre serviços, 
conflitos de responsabilidade técnica, impactos no cronograma físico-financeiro e aumento 
dos custos administrativos. 

Contratação integral por empresa especializada: identificou-se como solução 
mais adequada a contratação de empresa especializada para execução completa do objeto, 
compreendendo fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, 
serviços especializados e demais insumos necessários à plena execução do empreendimento. 

Após análise das alternativas identificadas, concluiu-se que a solução mais 
vantajosa consiste na contratação integral da obra por meio de procedimento licitatório que 
assegure ampla competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e observância dos 
princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

Considerando a natureza do objeto, a existência de especificações técnicas 
objetivamente definidas nos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 
demais documentos técnicos, bem como a possibilidade de estabelecimento de critérios 
objetivos de julgamento, a Administração adotará a modalidade Pregão Eletrônico, nos 
termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, utilizando como critério de julgamento o 
menor preço, visando assegurar maior competitividade, transparência, economicidade e 
seleção da proposta mais vantajosa à Administração. 

A solução escolhida mostra-se compatível com a realidade do mercado, possuindo 
ampla disponibilidade de fornecedores aptos à execução do objeto, permitindo a obtenção 
de melhores condições de contratação e garantindo atendimento às necessidades 
institucionais da Câmara Municipal de Quijingue/BA. 
09 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso V c/c Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos levantamentos 
técnicos constantes nos projetos arquitetônicos, estruturais, complementares, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, composições de custos, 
memórias de cálculo e demais documentos que integram o conjunto técnico do 
empreendimento referente à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de 
Quijingue/BA. 

Para definição do valor estimado foram considerados os quantitativos dos serviços 
previstos, custos unitários de referência, insumos, materiais, mão de obra, encargos sociais, 
equipamentos, custos indiretos, Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, tributos incidentes e 
demais elementos necessários à adequada composição do orçamento da obra, observando os 
parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa foi desenvolvida utilizando critérios técnicos de engenharia, 
considerando referências oficiais aplicáveis às obras públicas, tais como Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, Sistema de Custos Referenciais de 
Obras – SICRO, tabelas referenciais oficiais e demais parâmetros admitidos pela legislação 
vigente, quando aplicáveis. 
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O valor estimado detalhado da contratação encontra-se demonstrado nas 
planilhas orçamentárias e documentos técnicos que instruem o processo administrativo, os 
quais constituem parte integrante dos autos e servirão como referência para a futura 
contratação e execução do objeto. 

A estimativa elaborada busca assegurar compatibilidade entre a solução 
pretendida e a realidade de mercado, observando critérios de economicidade, razoabilidade, 
eficiência e vantajosidade para a Administração Pública, visando garantir adequada aplicação 
dos recursos públicos e atendimento do interesse público. 
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 
execução integral de obra de engenharia destinada à construção da nova sede legislativa da 
Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo a execução de todos os serviços 
necessários à implantação completa do empreendimento, incluindo fornecimento de 
materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada e demais insumos 
necessários à perfeita execução do objeto. 

A solução contempla a execução dos serviços preliminares, infraestrutura, 
fundações, superestrutura, alvenarias, cobertura, revestimentos, esquadrias, pisos, forros, 
instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, sistemas complementares, climatização, 
urbanização, acabamentos e demais serviços indispensáveis à entrega da edificação em plenas 
condições de funcionamento. 

A execução ocorrerá em conformidade com os projetos arquitetônicos, 
estruturais, complementares, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do 
processo administrativo. 

A solução adotada foi definida após análise das alternativas disponíveis no 
mercado, sendo identificada como a alternativa mais vantajosa à Administração, 
considerando aspectos relacionados à viabilidade técnica, eficiência operacional, 
economicidade, padronização executiva, gerenciamento contratual, controle da execução e 
atendimento ao interesse público. 

A contratação integral da obra permitirá maior compatibilização entre os serviços 
executados, redução de riscos relacionados à execução por múltiplos contratados, melhor 
acompanhamento da fiscalização, otimização dos procedimentos administrativos e maior 
controle sobre a qualidade dos serviços prestados. 

A solução também contempla observância aos requisitos de acessibilidade, 
segurança, funcionalidade, sustentabilidade, conforto ambiental e adequação às normas 
técnicas aplicáveis às edificações públicas, garantindo infraestrutura adequada ao 
desenvolvimento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de 
Quijingue/BA. 

Dessa forma, a solução escolhida mostra-se tecnicamente viável, 
operacionalmente adequada e economicamente vantajosa para atendimento da necessidade 
identificada pela Administração Pública. 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:  
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Base legal: Art. 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 
A contratação pretendida visa proporcionar resultados institucionais, 

operacionais e estruturais capazes de atender adequadamente às necessidades da Câmara 
Municipal de Quijingue/BA, assegurando infraestrutura física compatível com as atividades 
desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal e promovendo melhoria na prestação dos 
serviços públicos. 

Com a execução do objeto, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
Promover a disponibilização de estrutura física adequada ao funcionamento das 

atividades legislativas, administrativas e institucionais da Câmara Municipal, proporcionando 
ambientes planejados e compatíveis com as necessidades operacionais do órgão. 

Assegurar melhores condições para realização das sessões legislativas, reuniões 
institucionais, atividades administrativas, atendimento ao público, funcionamento dos 
gabinetes parlamentares e demais setores integrantes da estrutura organizacional do Poder 
Legislativo. 

Garantir maior eficiência operacional mediante adequada distribuição dos 
ambientes, otimização dos espaços físicos e melhoria da organização administrativa interna. 

Proporcionar melhores condições de acessibilidade, mobilidade, segurança, 
conforto ambiental e funcionalidade da edificação, observando as normas técnicas e legais 
aplicáveis. 

Promover melhores condições de trabalho aos vereadores, servidores, 
colaboradores e demais usuários das instalações, contribuindo para maior produtividade e 
eficiência administrativa. 

Assegurar a execução de obra com padrões adequados de qualidade, durabilidade 
e desempenho, reduzindo custos futuros relacionados à manutenção corretiva e adequações 
estruturais. 

Fortalecer institucionalmente o Poder Legislativo Municipal mediante 
disponibilização de sede própria adequada às necessidades atuais e futuras da Administração. 

Proporcionar melhoria na qualidade dos serviços públicos prestados à população, 
assegurando ambiente mais adequado para atendimento institucional e desenvolvimento das 
atividades legislativas. 

Os resultados pretendidos encontram alinhamento com os princípios da 
eficiência, planejamento, economicidade, interesse público e desenvolvimento nacional 
sustentável previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, demonstrando a adequação da solução 
proposta às necessidades identificadas pela Administração Pública. 
12 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021. 

Para a adequada execução da futura contratação, deverão ser adotadas 
previamente pela Administração as providências necessárias ao planejamento, 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, visando assegurar maior eficiência 
administrativa, adequada gestão contratual e atendimento do interesse público. 

Deverão ser concluídos e disponibilizados todos os projetos técnicos necessários 
à execução do empreendimento, incluindo projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos, 
hidrossanitários, complementares, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 
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orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo e demais documentos 
técnicos indispensáveis à contratação. 

Deverão ser promovidas as análises e validações técnicas dos documentos 
integrantes do processo, objetivando garantir compatibilidade entre projetos, quantitativos, 
especificações e demais elementos técnicos necessários à adequada execução da obra. 

A Administração deverá providenciar a adequada definição das condições 
relacionadas ao acompanhamento e fiscalização contratual, mediante designação formal de 
fiscal e gestor do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar 
controle efetivo da execução contratual. 

Também deverão ser adotadas as medidas necessárias para verificação da 
disponibilidade orçamentária e financeira destinada ao atendimento da despesa decorrente 
da contratação, observando os instrumentos de planejamento e execução orçamentária 
aplicáveis. 

Deverão ser providenciadas, quando aplicáveis, as licenças, autorizações, 
aprovações técnicas, documentos fundiários, estudos preliminares, manifestações dos órgãos 
competentes e demais exigências necessárias à regular execução do empreendimento. 

Além disso, deverão ser adotadas as providências relacionadas à elaboração do 
Termo de Referência/Projeto Básico, definição das condições de execução, critérios de 
medição, requisitos de habilitação, parcelas de maior relevância técnica, gestão de riscos e 
demais elementos necessários à instrução adequada do procedimento licitatório. 

As providências acima possuem a finalidade de minimizar riscos administrativos, 
técnicos e operacionais, assegurando maior segurança jurídica, eficiência na execução 
contratual e adequada aplicação dos recursos públicos. 
13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

Foram identificadas contratações anteriores relacionadas ao objeto da presente 
demanda, especialmente aquelas destinadas à elaboração dos estudos, projetos técnicos, 
documentos complementares e atividades necessárias ao planejamento do empreendimento, 
contemplando projetos arquitetônicos, projetos complementares, memoriais descritivos, 
imagens técnicas, design de interiores e fiscalização técnica relacionada ao desenvolvimento 
do projeto da futura sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA.  

Consta registro de contratação referente aos serviços técnicos especializados 
envolvendo projeto arquitetônico em BIM, projetos complementares (estrutural, elétrico, 
hidráulico e preventivo contra incêndio), memorial descritivo, projeto de interiores, projeto 
de exteriores e fiscalização técnica, demonstrando vinculação técnica entre os serviços 
anteriormente contratados e a presente contratação pretendida.  

As contratações anteriormente realizadas possuem natureza correlata ao objeto 
atualmente proposto, uma vez que constituem instrumentos técnicos necessários à adequada 
elaboração, planejamento e desenvolvimento da futura obra, servindo como suporte à 
elaboração das especificações técnicas, definição de quantitativos, orçamento estimado e 
demais documentos que compõem o processo administrativo. 

Não foram identificadas contratações interdependentes cuja execução constitua 
condição obrigatória para início da futura contratação, considerando que os elementos 
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técnicos necessários à instrução do procedimento encontram-se disponíveis ou em fase de 
conclusão pela Administração. 

Dessa forma, conclui-se que as contratações correlatas identificadas possuem 
caráter complementar e auxiliar ao objeto pretendido, contribuindo para maior segurança 
técnica, planejamento adequado e eficiência na futura execução do empreendimento. 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Após a realização dos levantamentos técnicos, análise das necessidades 
administrativas, identificação das soluções disponíveis no mercado, avaliação dos requisitos 
da contratação, análise dos resultados pretendidos, estimativas preliminares e demais 
elementos constantes do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação 
pretendida apresenta-se tecnicamente viável, operacionalmente adequada e 
administrativamente necessária, mostrando-se compatível com os objetivos institucionais da 
Câmara Municipal de Quijingue/BA. 

Verificou-se que a solução escolhida atende de forma satisfatória às necessidades 
identificadas pela Administração, possibilitando a implantação de infraestrutura adequada ao 
desenvolvimento das atividades legislativas, administrativas e institucionais, proporcionando 
melhores condições de funcionamento, atendimento ao público, acessibilidade, segurança, 
eficiência operacional e fortalecimento da estrutura do Poder Legislativo Municipal. 

Conclui-se ainda que a contratação mostra-se compatível com os princípios 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios do planejamento, 
eficiência, economicidade, interesse público, razoabilidade, competitividade e 
desenvolvimento nacional sustentável, demonstrando adequada relação entre custo, 
benefício e atendimento da necessidade pública identificada. 

Os levantamentos realizados indicam a existência de mercado apto ao 
atendimento da demanda, viabilidade técnica para execução do objeto e adequação da 
solução proposta aos requisitos estabelecidos pela Administração, inexistindo elementos que 
impeçam o prosseguimento da contratação. 

Diante do exposto, este Estudo Técnico Preliminar posiciona-se favoravelmente à 
continuidade dos procedimentos administrativos, recomendando o prosseguimento da 
contratação mediante elaboração dos documentos complementares necessários, 
especialmente Projeto Básico/Termo de Referência, orçamento detalhado, definição das 
condições de execução, critérios de habilitação e demais providências necessárias ao regular 
processamento do procedimento licitatório. 

Quijingue/BA, em 18 de maio de 2026. 
 
 
 

Wagner Antônio da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Quijingue 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
Base legal: Art. 6º, inciso XXIII, c/c Art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia visando à construção da nova sede 
legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo a execução integral dos 
serviços necessários à implantação do empreendimento, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, insumos, administração da obra e 
demais elementos necessários à completa execução do objeto, conforme projetos, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e 
demais documentos integrantes do processo administrativo. 

1.2. A contratação caracteriza-se como obra de engenharia, nos termos do art. 6º, 
inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, considerando a execução de atividade técnica destinada à 
construção de edificação pública com emprego de métodos, técnicas e conhecimentos 
especializados de engenharia. 

1.3. O objeto deverá ser executado em conformidade com os projetos 
arquitetônicos, estruturais, complementares, memoriais descritivos, especificações técnicas, 
orçamento estimado, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes 
do processo. 

1.4. A contratação compreenderá todos os serviços necessários à entrega integral 
do empreendimento em perfeitas condições de funcionamento, incluindo, entre outros: 

1.4.1. Serviços preliminares e administração da obra; 
1.4.2. Infraestrutura, movimentação de terra e fundações; 
1.4.3. Estruturas em concreto armado e demais elementos estruturais; 
1.4.4. Alvenarias, vedações e cobertura; 
1.4.5. Revestimentos internos e externos; 
1.4.6. Pisos, forros, esquadrias e vidros; 
1.4.7. Instalações hidrossanitárias; 
1.4.8. Instalações elétricas, lógica e sistemas complementares; 
1.4.9. Sistemas de climatização; 
1.4.10. Louças, metais e acessórios; 
1.4.11. Urbanização, áreas externas e serviços complementares; 
1.4.12. Demais serviços necessários à completa execução do empreendimento. 
1.5. Os quantitativos, especificações técnicas e valores estimados encontram-se 

detalhados nas planilhas orçamentárias e documentos técnicos anexos ao processo 
administrativo. 

1.6. O prazo de execução observará o cronograma físico-financeiro integrante do 
processo administrativo, iniciando-se após emissão da Ordem de Serviço expedida pela 
Administração. 
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1.7. O regime de execução será por empreitada por preço global, considerando a 
natureza do objeto e a necessidade de execução integrada dos serviços previstos. 

1.8. A presente contratação observará integralmente as disposições constantes na 
Lei nº 14.133/2021, normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho, legislação 
urbanística, normas de acessibilidade, normas ambientais e demais regulamentos aplicáveis à 
execução do objeto. 
02 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021, especialmente nos arts. 6º, inciso XXIII, 18, 28 e demais dispositivos aplicáveis 
às contratações públicas relacionadas à execução de obras e serviços de engenharia, 
observando-se ainda os princípios previstos no art. 5º da referida legislação, especialmente os 
princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, interesse público, 
competitividade, julgamento objetivo e desenvolvimento nacional sustentável. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da demanda institucional identificada 
pela Câmara Municipal de Quijingue/BA relacionada à implantação de estrutura física própria, 
adequada e compatível com as necessidades administrativas, operacionais e legislativas do 
Poder Legislativo Municipal.  

2.3. A estrutura atualmente utilizada apresenta limitações relacionadas à 
capacidade operacional, organização dos ambientes, funcionalidade dos espaços físicos e 
adequação às necessidades institucionais, circunstâncias que podem impactar diretamente no 
desenvolvimento das atividades parlamentares, administrativas e de atendimento à 
população. 

2.4. A construção da nova sede legislativa objetiva proporcionar melhores 
condições estruturais para realização das atividades institucionais desenvolvidas pela Câmara 
Municipal, assegurando ambientes adequados para funcionamento dos gabinetes 
parlamentares, plenário, setores administrativos, áreas de apoio, atendimento ao público, 
arquivo e demais espaços necessários ao desenvolvimento das atividades do Poder 
Legislativo.  

2.5. A contratação contempla a execução integral dos serviços necessários à 
implantação do empreendimento, incluindo serviços preliminares, infraestrutura, fundações, 
estrutura, cobertura, alvenarias, revestimentos, esquadrias, instalações hidrossanitárias, 
instalações elétricas, sistemas complementares, climatização, acabamentos, urbanização e 
demais serviços necessários à completa execução da obra. 

2.6. A solução pretendida proporcionará melhoria da infraestrutura institucional, 
adequação das instalações às normas técnicas vigentes, melhores condições de trabalho aos 
agentes públicos, maior eficiência administrativa e fortalecimento das atividades 
desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal. 

2.7. A contratação mostra-se necessária e adequada ao atendimento do interesse 
público, considerando que permitirá a disponibilização de infraestrutura moderna, funcional, 
segura, acessível e compatível com as necessidades atuais e futuras da Câmara Municipal de 
Quijingue/BA. 
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03 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 
execução integral de obra de engenharia destinada à construção da nova sede legislativa da 
Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo a execução de todos os serviços, 
fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, insumos 
e demais elementos necessários à completa implantação do empreendimento. 

3.2. A solução contempla a execução dos serviços preliminares, infraestrutura, 
movimentação de terra, fundações, superestrutura, alvenarias, cobertura, revestimentos, 
esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, sistemas complementares, 
climatização, pisos, forros, acabamentos, urbanização e demais serviços necessários à entrega 
integral da obra em condições adequadas de funcionamento. 

3.3. A execução do objeto deverá ocorrer em conformidade com os projetos 
arquitetônicos, projetos estruturais, projetos complementares, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais 
documentos integrantes do processo administrativo. 

3.4. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução foi definida observando 
critérios relacionados à durabilidade, desempenho, funcionalidade, manutenção, segurança 
operacional, economicidade e sustentabilidade, visando assegurar maior vida útil da 
edificação e redução de custos futuros relacionados à manutenção corretiva e intervenções 
estruturais. 

3.5. Os materiais, equipamentos e sistemas empregados na execução deverão 
possuir padrões mínimos de qualidade, desempenho e resistência compatíveis com a 
finalidade da edificação pública, observando as normas técnicas vigentes expedidas pelos 
órgãos competentes, especialmente normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT. 

3.6. A solução deverá observar requisitos relacionados à acessibilidade, 
segurança, mobilidade, conforto térmico, conforto acústico, eficiência energética, segurança 
estrutural, prevenção e combate a incêndio, bem como demais exigências técnicas e legais 
aplicáveis às edificações públicas. 

3.7. A solução adotada busca garantir maior eficiência administrativa e 
operacional, proporcionando ambientes adequados para realização das atividades 
legislativas, administrativas e institucionais da Câmara Municipal, permitindo adequada 
utilização dos espaços físicos e melhoria das condições de atendimento à população. 

3.8. A contratação integral da execução do empreendimento apresenta-se como 
solução mais vantajosa para a Administração, considerando a necessidade de 
compatibilização dos serviços executados, centralização das responsabilidades técnicas, 
melhor gerenciamento contratual, otimização da fiscalização e maior controle sobre a 
qualidade da execução. 

3.9. A solução escolhida apresenta viabilidade técnica, operacional e econômica, 
mostrando-se adequada ao atendimento da necessidade identificada pela Administração 
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Pública, observando os princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse 
público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
04 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

4.1. A contratação deverá contemplar a execução integral dos serviços necessários 
à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, abrangendo 
todos os serviços, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada e demais 
insumos indispensáveis à completa execução do empreendimento. 

4.2. A execução dos serviços deverá observar integralmente os projetos 
arquitetônicos, estruturais, complementares, memoriais descritivos, especificações técnicas, 
planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do 
processo administrativo. 

4.3. Todos os materiais empregados na execução da obra deverão possuir 
qualidade compatível com as especificações técnicas exigidas, devendo ser novos, de primeiro 
uso, atender às normas técnicas vigentes e apresentar padrões adequados de desempenho, 
durabilidade, resistência e segurança. 

4.4. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas 
expedidas pelos órgãos competentes, especialmente as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, normas de acessibilidade, normas de segurança do trabalho, normas 
ambientais, normas relativas à prevenção e combate a incêndio e demais legislações 
aplicáveis ao objeto. 

4.5. A contratada deverá disponibilizar durante toda a execução contratual equipe 
técnica qualificada, profissionais habilitados, equipamentos, máquinas, ferramentas e 
recursos operacionais suficientes para adequada execução do objeto contratado. 

4.6. A contratada deverá manter responsável técnico devidamente habilitado 
junto ao respectivo conselho profissional competente durante toda a execução contratual, 
devendo providenciar a emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, quando aplicável. 

4.7. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnico-operacional 
compatível com o objeto da contratação, mediante comprovação de aptidão para execução 
de serviços semelhantes, conforme requisitos definidos no instrumento convocatório. 

4.8. A execução dos serviços deverá observar integralmente as normas relativas à 
saúde e segurança do trabalho, incluindo fornecimento e utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e adoção das demais 
medidas preventivas exigidas pela legislação vigente. 

4.9. A contratada deverá adotar medidas destinadas à redução de desperdícios, 
uso racional de materiais, adequada destinação dos resíduos provenientes da obra e demais 
práticas relacionadas à sustentabilidade ambiental. 

4.10. A execução da obra deverá observar os padrões mínimos de qualidade, 
funcionalidade, desempenho e segurança necessários à adequada utilização da edificação 
pública, assegurando o pleno atendimento das necessidades institucionais da Câmara 
Municipal de Quijingue/BA. 

mailto:licitacaocamara.cmq@gmail.com


 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
CNPJ 02.353.667/0001-01 

Rua Juscelino Kubitschek, s/n CEP. 48.830-000 

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com                                         Página 38 de 82 
 

4.11. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em 
conformidade com a legislação vigente. 

4.12. Os requisitos definidos neste Termo de Referência observam os princípios 
da proporcionalidade, razoabilidade, competitividade, julgamento objetivo e interesse 
público previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, vedadas exigências excessivas que possam 
restringir indevidamente a competitividade do certame. 
05 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
Base legal: Art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

5.1. A execução do objeto compreenderá a realização integral dos serviços 
necessários à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, 
incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, 
transporte, máquinas, insumos e demais recursos necessários à completa execução do 
empreendimento. 

5.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em estrita observância aos projetos 
arquitetônicos, projetos estruturais, projetos complementares, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, normas 
técnicas aplicáveis e demais documentos integrantes do processo administrativo. 

5.3. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços após emissão da Ordem 
de Serviço expedida pela Administração e assinatura do respectivo instrumento contratual, 
observando os prazos definidos no cronograma físico-financeiro aprovado. 

5.4. A execução da obra deverá ocorrer de forma contínua, organizada e 
planejada, respeitando as etapas executivas previstas no planejamento físico-financeiro do 
empreendimento. 

5.5. A contratada será integralmente responsável pela mobilização e 
desmobilização de equipamentos, máquinas, ferramentas, materiais, mão de obra e demais 
recursos necessários à execução contratual. 

5.6. A contratada deverá implantar e manter durante toda a execução da obra as 
instalações provisórias necessárias ao desenvolvimento dos serviços, incluindo canteiro de 
obras, equipamentos de segurança, sinalização, proteção coletiva e demais estruturas 
operacionais necessárias. 

5.7. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os padrões de 
qualidade exigidos pela Administração, sendo vedada a utilização de materiais em desacordo 
com as especificações técnicas estabelecidas nos documentos integrantes do processo. 

5.8. A contratada deverá adotar todas as medidas relacionadas à segurança do 
trabalho, proteção dos trabalhadores e prevenção de acidentes, observando integralmente a 
legislação aplicável, inclusive Normas Regulamentadoras – NR expedidas pelos órgãos 
competentes. 

5.9. Os serviços executados estarão sujeitos ao acompanhamento, controle e 
fiscalização da Administração, por intermédio do fiscal e gestor do contrato formalmente 
designados, podendo ser solicitadas correções, adequações ou substituições quando 
identificadas inconsistências técnicas ou descumprimento das condições estabelecidas. 
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5.10. A contratada deverá manter diário de obra atualizado durante toda a 
execução contratual, registrando ocorrências relevantes, evolução física dos serviços, 
condições operacionais, quantitativos executados e demais informações relacionadas à 
execução do empreendimento. 

5.11. As medições ocorrerão conforme cronograma físico-financeiro e efetiva 
execução dos serviços, observando critérios de aferição, conferência e aprovação pela 
fiscalização responsável. 

5.12. A obra somente será considerada concluída após execução integral dos 
serviços contratados, realização das verificações técnicas necessárias, emissão dos 
documentos aplicáveis, recebimento provisório e posterior recebimento definitivo pela 
Administração, nos termos da legislação vigente. 
06 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  
Base legal: Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, projetos, especificações técnicas, cronograma físico-financeiro e normas 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências 
decorrentes da inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação, suspensão contratual ou 
ocorrência de fatos supervenientes que interfiram diretamente na execução do objeto, o 
cronograma de execução poderá ser automaticamente ajustado pelo período 
correspondente, mediante formalização e registro nos autos, observadas as disposições da Lei 
nº 14.133/2021. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer 
preferencialmente por escrito sempre que o ato exigir formalidade específica, admitindo-se 
ainda a utilização de meios eletrônicos institucionais para fins de comunicação, notificações, 
encaminhamento de documentos e demais atos relacionados à execução contratual. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada, 
sempre que necessário, para adoção de providências relacionadas à execução do contrato, 
correção de inconformidades, esclarecimentos técnicos ou atendimento de demandas 
urgentes relacionadas ao objeto. 

6.5. Após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço, a 
Administração poderá promover reunião inicial com a empresa contratada, gestor e fiscais 
designados, visando apresentação das condições de execução, plano de fiscalização, 
cronograma físico-financeiro, obrigações contratuais, mecanismos de controle, metodologia 
de execução e demais aspectos relevantes para adequada gestão contratual. 

Fiscalização 
6.6. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) 

formalmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução dos serviços. 

Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato visando assegurar o 

cumprimento integral das condições estabelecidas no instrumento contratual e obtenção dos 
melhores resultados para a Administração. 
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6.7.1. O fiscal técnico registrará todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual no histórico de gerenciamento do contrato, incluindo informações relativas a 
atrasos, falhas, inconformidades, solicitações, notificações e demais eventos relevantes à 
execução do objeto, nos termos do art. 117, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.7.2. Verificada qualquer irregularidade, falha ou desconformidade na execução 
dos serviços, o fiscal técnico expedirá notificação à contratada para adoção das medidas 
corretivas cabíveis, estabelecendo prazo razoável para saneamento das irregularidades 
identificadas. 

6.7.3. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
situações que demandem providências superiores ou medidas que ultrapassem suas 
atribuições. 

6.7.4. Na hipótese de ocorrência de fatos que possam comprometer a execução 
do objeto, alterar cronograma ou gerar impactos na execução contratual, o fiscal técnico 
comunicará imediatamente ao gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis. 

6.7.5. O fiscal técnico informará ao gestor contratual sobre a proximidade do 
término da vigência contratual, objetivando adoção tempestiva das providências 
administrativas necessárias. 

Gestor do Contrato 
6.8. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas ao 

acompanhamento administrativo e fiscalização contratual, promovendo atualização 
permanente do histórico de gerenciamento contratual contendo ordens de serviço, registros 
de ocorrências, medições, alterações contratuais, notificações, prorrogações e demais 
registros relacionados à execução. 

6.9. O gestor acompanhará os registros promovidos pelos fiscais do contrato e 
adotará as providências administrativas necessárias quando identificadas situações que 
demandem intervenção administrativa. 

6.10. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação e 
regularidade da contratada durante toda a execução contratual, registrando eventuais 
situações que possam comprometer o fluxo regular da execução, liquidação ou pagamento. 

6.11. O gestor emitirá documento de avaliação acerca da execução contratual, 
considerando informações apresentadas pelos fiscais responsáveis, desempenho da 
contratada, cumprimento das obrigações assumidas e eventual aplicação de medidas 
administrativas cabíveis. 

6.12. O gestor adotará as providências necessárias para instauração de 
procedimento administrativo destinado à apuração de infrações e aplicação de sanções 
administrativas, quando constatadas hipóteses previstas na legislação aplicável. 

6.13. Ao final da execução contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo 
contendo informações relativas ao cumprimento do objeto, alcance dos resultados 
pretendidos e eventuais recomendações para futuras contratações. 

6.14. O gestor encaminhará a documentação necessária ao setor competente para 
adoção dos procedimentos relacionados à liquidação, pagamento e demais atos 
administrativos decorrentes da execução contratual. 
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07 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
Base legal: Art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

Recebimento 
7.1. Os serviços executados serão recebidos provisoriamente pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante aferição dos serviços 
efetivamente executados em cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, para fins 
de posterior verificação quanto à conformidade com os projetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos e demais documentos integrantes do contrato, adaptando-se o 
procedimento às características de obra pública.  

7.2. Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas, normas aplicáveis, 
condições estabelecidas no contrato ou determinações da fiscalização, devendo a contratada 
promover as correções necessárias às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade dos 
serviços executados, cumprimento das obrigações contratuais e emissão do respectivo termo 
de recebimento, observadas as disposições dos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021.  

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, mediante 
justificativa técnica devidamente fundamentada, quando houver necessidade de realização 
de diligências, testes, verificações ou demais procedimentos destinados à comprovação do 
atendimento integral das exigências contratuais.  

7.5. As medições dos serviços serão realizadas periodicamente pela fiscalização 
responsável, observando os quantitativos efetivamente executados e os percentuais previstos 
no cronograma físico-financeiro aprovado. 

7.6. As medições deverão ser acompanhadas dos documentos comprobatórios 
pertinentes, incluindo relatórios fotográficos, memória de cálculo, diário de obra atualizado, 
planilhas de medição e demais documentos exigidos pela fiscalização. 

7.7. Os serviços somente serão considerados aptos para medição quando 
efetivamente executados, conferidos e aprovados pela fiscalização designada pela 
Administração. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, correrá o prazo de 

até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, prorrogável por igual período 
quando necessário, observadas as disposições aplicáveis.  

7.9. Para fins de liquidação, a Administração verificará se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentada contém os elementos essenciais necessários à sua regularidade, especialmente: 
vigência contratual, período correspondente à medição, dados do contrato, valor devido, 
identificação das retenções legais e demais elementos pertinentes.  

7.10. Havendo erro na apresentação da documentação fiscal, inconsistências nos 
documentos apresentados ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta 
permanecerá suspensa até a regularização da situação pela contratada, reiniciando-se o prazo 
após o saneamento das pendências, sem ônus para a Administração.  
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7.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada dos documentos 
necessários à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e demais 
documentos exigidos para manutenção das condições de habilitação previstas no 
procedimento licitatório.  

Prazo de Pagamento 
7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da conclusão da liquidação da despesa, mediante apresentação da documentação exigida e 
aprovação da medição pela fiscalização competente.  

Forma de Pagamento 
7.13. O pagamento será realizado mediante ordem bancária em favor da 

contratada, para crédito em conta corrente por ela indicada. 
7.14. Será considerada como data do pagamento a data de emissão da ordem 

bancária correspondente.  
7.15. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas 

na legislação vigente, observadas as normas aplicáveis ao regime tributário da contratada.  
7.16. No caso de empresa optante pelo Simples Nacional, o pagamento observará 

as disposições previstas na Lei Complementar nº 123/2006, mediante apresentação da 
documentação comprobatória correspondente.  
08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:  
Base legal: Arts. 6º, XII e XXI; Arts. 28, 33, 59, 67, 68 e demais disposições da Lei nº 
14.133/2021. 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1.1. A seleção do fornecedor ocorrerá mediante procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
8.1.2. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se considerando a 

natureza do objeto pretendido e a possibilidade de definição objetiva dos padrões de 
desempenho, qualidade, especificações técnicas, quantitativos e condições de execução 
constantes nos projetos, planilhas orçamentárias, memoriais descritivos e demais 
documentos integrantes do processo administrativo. 

8.1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 
considerando a necessidade de manutenção da compatibilidade técnica entre os diversos 
serviços que compõem a obra, evitando fracionamento inadequado da execução, conflitos de 
responsabilidade e prejuízos à gestão contratual. 

8.1.4. O julgamento observará critérios objetivos definidos no instrumento 
convocatório, assegurando igualdade entre os licitantes, ampla competitividade, 
transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

8.1.5. A contratação será formalizada mediante assinatura do instrumento 
contratual e emissão da respectiva Ordem de Serviço. 

8.1.6. O regime de execução será por empreitada por preço global, considerando 
a natureza do objeto e a necessidade de execução integrada dos serviços previstos. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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8.2.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão 
comprovar sua habilitação jurídica, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, com todas as suas alterações ou da consolidação correspondente, em se tratando 
de sociedades empresárias ou simples; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício, quando aplicável; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa, 
acompanhado de instrumento que comprove os poderes de representação, quando não 
constarem expressamente do ato constitutivo; 

f) Declaração de que a empresa não se encontra impedida de contratar com a 
Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 

8.2.2. Disposições Gerais 
a) Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência e compatíveis 

com o objeto da licitação; 
b) A comprovação da habilitação jurídica poderá ser realizada por meio de 

documentos eletrônicos, quando admitido pelo instrumento convocatório; 
c) A ausência ou irregularidade de qualquer documento exigido implicará a 

inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de saneamento previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista. 
8.3.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão 

comprovar sua regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, nos termos da legislação vigente: 

8..3.1.1. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal Municipal, expedida pela Secretaria da Fazenda 
do Município do domicílio ou sede do licitante. 

e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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8.3.1.2. Regularidade Social 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
b) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos 
e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos. 

8.3.1.3. Regularidade Trabalhista 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho, nos termos da legislação vigente. 
8.3.1.4. Disposições Gerais 
a) As certidões deverão estar válidas na data da sessão pública do certame; 
b) Será admitida a apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, na 

forma da lei; 
c) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista poderá observar o 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável; 
d) A ausência ou irregularidade de qualquer documento exigido implicará a 

inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de saneamento previstas na legislação. 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.4.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, visando demonstrar capacidade para 
assumir as obrigações decorrentes da contratação, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei Nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples; 

c) Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação; 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, acompanhados 
do respectivo termo de abertura e encerramento, quando exigível; 

f) A comprovação da boa situação financeira será realizada por meio da 
apresentação dos índices contábeis mínimos, a serem definidos no instrumento convocatório, 
calculados com base nas demonstrações contábeis apresentadas; 

g) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e So2.vência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
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h) As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação poderão substituir 
as demonstrações contábeis pelo balanço de abertura, observado o disposto na legislação 
vigente; 

i) Os documentos contábeis limitar-se-ão ao último exercício social, no caso de 
pessoa jurídica constituída há menos de dois anos; 

j) Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde conste o 
Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição por balancete 
ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG no 1000 
do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, bem como o art. 176 
da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 6.404/76, acompanhado da 
Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da 
profissão contábil, de acordo com a Resolução Nº 1.637/2021- CFC. 

k) Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A fundamentação 
desta tese é a de que os MEIs estão dispensados de manter contabilidade formal, não 
possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço imputaria ônus excessivo ao 
microempresário. Ademais, estariam os MEIs desobrigados de produzir Balanço Patrimonial, 
conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

l) A licitante deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis exigidas para fins de qualificação econômico-financeira, Certidão 
de Regularidade Profissional do Contador responsável pela escrituração contábil, emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, com finalidade específica para editais de licitação, 
dentro do prazo de validade, podendo ser apresentada em meio físico ou eletrônico, inclusive 
quando emitida por meio do site oficial do respectivo Conselho. 

m) O documento mencionado deve se referir estritamente ao objeto deste 
processo licitatório, identificando o Pregão Eletrônico e o Processo Administrativo. 

n) A certidão deverá comprovar que o profissional contábil se encontra regular e 
apto ao exercício da atividade, nos termos do Decreto-Lei Nº 9.295/1946, sendo o responsável 
técnico pela elaboração e assinatura das demonstrações contábeis apresentadas. 

o) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

p) A boa situação financeira do licitante será comprovada com a apresentação de 
Declaração contendo as Demonstrações Contábeis transcritas do instrumento próprio, 
completando-se com a indicação e assinaturas do titular ou de representante legal da 
empresa e do profissional da contabilidade legalmente habilitado de forma digital com base 
no Art. 69, I e § 1º da Lei Nº 14.133/2021 e artigo 1184, inciso II do Código Civil para 
Demonstrações que possuam mais de 90 (noventa) dias após o registro no Órgão competente, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

8.4.2. Disposições Gerais 
a) Os documentos deverão estar válidos e compatíveis com o objeto da 

contratação, na data da sessão pública; 
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b) Será admitida a apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, 
quando prevista em lei; 

c) A exigência de qualificação econômico-financeira observará os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e competitividade, não sendo admitidas exigências 
excessivas ou desnecessárias; 

d) A ausência ou irregularidade de qualquer documento exigido implicará a 
inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de saneamento previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

8.5. Qualificação Técnica: 
8.5.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os licitantes deverão 

comprovar sua qualificação técnica, demonstrando aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da contratação, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que o licitante executou ou está executando, de 
forma satisfatória, serviços comuns de engenharia compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente contratação; 

b) O (s) atestado (s) deverá (ão) conter, no mínimo, informações que permitam 
identificar: 

• O objeto executado; 
• O período de execução; 
• O local de execução; 
• A identificação do contratante emitente do atestado; 
c) Será admitida a comprovação da capacidade técnica por meio da soma de 

atestados, desde que estes, em conjunto, demonstrem a aptidão do licitante para executar o 
objeto; 

d) Não será exigida comprovação de quantitativos mínimos elevados ou 
desproporcionais, nem a execução prévia de obra idêntica, admitindo-se serviços similares ou 
equivalentes, em observância aos princípios da competitividade, razoabilidade e 
proporcionalidade; 

e) Quando exigível, deverá ser apresentada a comprovação de registro ou 
inscrição da empresa no conselho profissional competente, nos termos da legislação vigente; 

f) A Administração poderá, a seu critério, realizar diligências para verificar a 
veracidade das informações constantes nos atestados apresentados. 

8.5.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos Atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente 
(CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade.  
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8.5.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil.  

8.5.5. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado (s), devidamente 
registrado (s) no conselho profissional competente, detentor (es) de Atestado de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, por execução 
de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação.  

8.5.3.1. Um Engenheiro Civil - Serviços compatíveis com o objeto devidamente 
registrada do CREA:  

8.5.3.2. Um Técnico de Segurança do Trabalho devidamente registrado no órgão 
competente:  

8.5.4. A natureza da relação do (s) profissional (is) com a licitante deverá ser 
comprovada, para fins de habilitação, por meio da apresentação, de um dos seguintes 
documentos: a) Carteira de Trabalho: b) Certidão do Conselho Profissional: c) Contrato Social: 
d) Contrato de Prestação de Serviços: ou e) Termo através do qual o profissional assuma a 
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro 
técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

8.5.5. O (s) profissional (ais) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da 
obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

8.5.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.  

8.5.6.1. Experiência Comprovada: Atestados que comprovem a execução de obras 
similares de construção de pavimentação. Os atestados devem ser emitidos por órgãos 
públicos ou privados e acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).  

8.5.7. Comprovação de capacitação técnico-operacional, certidões ou atestados, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021), limitada às parcelas de maior relevância ou valor significativo, sendo 
admitida a execução mínima dos seguintes quantitativos:  

SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
MÍNIMA 

Execução de obra de construção e/ou ampliação de 
edificações m² 400 

Estrutura em concreto armado moldado in loco m³ 50 
Execução de alvenaria de vedação m² 300 
Instalações elétricas prediais Ponto 80 
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SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
MÍNIMA 

Instalações hidrossanitárias prediais Ponto 40 
Cobertura com estrutura metálica e/ou madeira m² 250 

8.5.8. Certidão de Acervo Operacional (CAO), prevista na Resolução 1.137/2023 
do CONFEA. A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a 
apresentação da Certidão de Acervo Operacional (CAO), em nome da licitante, mediante 
apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade 
profissional competente da região onde os serviços foram executados, em papel timbrado, 
constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir 
possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com características semelhantes e com complexidade tecnológicas e 
operacionais equivalentes, ou superiores aos serviços ou parcelas de maior relevância técnica 
e de valor significativo do objeto licitado (cf. Súmulas 24 e 30 do TCSP)5, constantes do projeto 
básico e planilhas orçamentárias, abaixo devidamente relacionados: (Inciso II do art. 67 da Lei 
14.133, de 2021). 

8.5.9.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.5.9.1. Os atestados de capacidade técnica operacionais poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.  

8.5.9.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.5.10. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

8.5.11. Alvará de Funcionamento ou Registro Sanitário - A licitante deverá 
apresentar cópia do alvará sanitário ou equivalente expedido pelo órgão competente, válido, 
que comprove que a empresa está autorizada a exercer atividades de manipulação, 
armazenamento ou comercialização. 

8.5.12. Disposições Gerais 
a) A qualificação técnica será exigida na medida estritamente necessária para 

assegurar a execução adequada do objeto, vedadas exigências excessivas ou restritivas à 
competitividade; 

b) Os documentos apresentados deverão estar em conformidade com o objeto 
da contratação e válidos na data da sessão pública; 

c) A ausência ou a apresentação de documentação técnica em desacordo com 
as exigências estabelecidas implicará a inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de 
saneamento previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.5.13. Deverá a empresa apresentar:  
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a) Cronograma Físico-Financeiro Detalhado: A contratada deve apresentar um 
cronograma detalhado da obra, com etapas e prazos bem definidos, garantindo que os 
desembolsos financeiros ocorram conforme a evolução da obra; 

b) Seguro Garantia de Execução do Contrato: A empresa deve apresentar um 
seguro garantia para assegurar a conclusão da obra, conforme previsto na Lei de Licitações e 
Contratos (Lei nº 14.133/2021). 

c) Comprovação de Experiência Prévia: A empresa deve demonstrar 
experiência anterior em projetos similares, evidenciando sua capacidade técnica e 
operacional para a execução da obra; 

d) Apresentação de Equipe Técnica Qualificada: É obrigatório que a empresa 
disponha de uma equipe técnica devidamente qualificada, incluindo profissionais habilitados 
nas áreas de engenharia e arquitetura, conforme as especificações do projeto; 
09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
Base legal: Arts. 92, 117 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as condições 
estabelecidas no contrato, projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do processo 
administrativo. 

9.2. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, máquinas, mão de 
obra especializada, transporte, insumos e demais recursos necessários à perfeita execução 
dos serviços contratados. 

9.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, 
observando as normas técnicas aplicáveis, normas da ABNT, legislações específicas e demais 
exigências legais relacionadas ao objeto. 

9.4. Designar responsável técnico devidamente habilitado junto ao conselho 
profissional competente, mantendo-o durante toda a execução contratual. 

9.5. Providenciar a emissão e manutenção da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT relativos aos serviços 
executados. 

9.6. Manter preposto formalmente designado durante toda a execução 
contratual, apto a representá-la perante a Administração e tomar providências necessárias ao 
cumprimento das obrigações assumidas. 

9.7. Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no procedimento licitatório. 

9.8. Executar os serviços observando rigorosamente os padrões de qualidade, 
segurança, desempenho e funcionalidade exigidos pela Administração. 

9.9. Corrigir, reparar, reconstruir, substituir ou refazer, às suas expensas e sem 
ônus para a Administração, serviços executados com vícios, defeitos, incorreções ou em 
desacordo com as especificações contratuais. 

9.10. Responder integralmente pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros decorrentes de culpa, dolo, falha, negligência, imprudência ou imperícia na execução 
contratual. 
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9.11. Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, tributária, 
ambiental e demais obrigações legais incidentes sobre a execução contratual, assumindo 
inteira responsabilidade pelos encargos decorrentes. 

9.12. Fornecer e exigir a utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e demais medidas relacionadas à segurança do 
trabalho exigidas pela legislação vigente. 

9.13. Manter o local da obra devidamente organizado, sinalizado e protegido 
durante toda a execução contratual, adotando medidas preventivas para evitar acidentes e 
riscos aos trabalhadores e terceiros. 

9.14. Manter atualizado o Diário de Obra durante toda a execução contratual, 
registrando ocorrências relevantes, evolução dos serviços, paralisações, alterações e demais 
informações relacionadas à execução do objeto. 

9.15. Permitir livre acesso da fiscalização da Administração aos locais de execução 
dos serviços, disponibilizando documentos, informações e esclarecimentos necessários ao 
adequado acompanhamento contratual. 

9.16. Comunicar imediatamente à Administração qualquer ocorrência que possa 
comprometer a execução do contrato, cumprimento de prazos ou qualidade dos serviços 
executados. 

9.17. Responsabilizar-se pela guarda, armazenamento, proteção e conservação 
dos materiais, equipamentos e serviços executados até o recebimento definitivo do objeto. 

9.18. Promover adequada destinação dos resíduos provenientes da obra, 
observando a legislação ambiental aplicável e adotando práticas de sustentabilidade e 
redução de desperdícios. 

9.19. Responsabilizar-se pelos custos decorrentes de mobilização, desmobilização, 
transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos e quaisquer outras despesas 
necessárias à execução do contrato. 

9.20. Entregar a obra concluída em perfeitas condições de funcionamento, 
observadas as exigências contratuais, técnicas e legais aplicáveis. 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
Base legal: Arts. 92, 117 e 141 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1. Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, projetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos integrantes do processo 
administrativo. 

10.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, contrato e demais instrumentos que compõem a contratação. 

10.3. Designar gestor e fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, para acompanhamento, fiscalização e controle da execução contratual. 

10.4. Acompanhar, fiscalizar e monitorar a execução dos serviços, verificando o 
cumprimento das condições contratuais, cronograma físico-financeiro, qualidade dos 
materiais empregados e regularidade da execução. 
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10.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, falhas, 
irregularidades ou imperfeições verificadas na execução dos serviços, determinando a adoção 
das medidas corretivas necessárias. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e no contrato quando constatado 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa. 

10.7. Fornecer à contratada todas as informações, documentos, projetos, 
especificações técnicas e esclarecimentos necessários à adequada execução do objeto 
contratado. 

10.8. Emitir a respectiva Ordem de Serviço autorizando o início da execução 
contratual. 

10.9. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições 
estabelecidos no contrato, após a regular liquidação da despesa e comprovação do 
cumprimento das obrigações exigidas. 

10.10. Verificar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária da contratada durante a execução contratual. 

10.11. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as 
especificações técnicas, projetos, normas aplicáveis ou demais condições estabelecidas na 
contratação. 

10.12. Promover os atos administrativos necessários às alterações contratuais 
eventualmente necessárias, observando os limites e hipóteses previstos nos arts. 124 a 136 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.13. Disponibilizar acesso às áreas destinadas à execução dos serviços, 
observadas as condições operacionais e administrativas necessárias ao desenvolvimento do 
objeto. 

10.14. Receber provisória e definitivamente o objeto contratado, após verificação 
do cumprimento das condições estabelecidas e das exigências técnicas aplicáveis. 

10.15. Adotar as providências necessárias para garantir a adequada gestão e 
fiscalização contratual, objetivando assegurar a correta execução do objeto e a adequada 
aplicação dos recursos públicos. 
11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
Base legal: Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos 
levantamentos técnicos constantes dos projetos arquitetônicos, estruturais, 
complementares, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, 
composições de custos, memórias de cálculo e demais documentos técnicos integrantes do 
processo administrativo. 

11.2. Para definição do valor estimado da contratação foram considerados os 
quantitativos dos serviços previstos, custos unitários de materiais, mão de obra, 
equipamentos, encargos sociais, custos indiretos, Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, 
tributos incidentes e demais elementos necessários à adequada composição dos custos do 
empreendimento. 
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11.3. O orçamento estimativo foi elaborado utilizando referências oficiais 
admitidas pela legislação vigente, especialmente tabelas do SINAPI – Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, complementadas por composições ORSE, 
observando parâmetros técnicos aplicáveis às obras públicas. 

11.4. O orçamento foi elaborado considerando BDI de 23,36%, adotado para 
construção de edifícios, observando composição de Administração Central, Seguro, Risco, 
Despesas Financeiras, Lucro e tributos incidentes, conforme memória de cálculo integrante 
do processo. 

11.5. O valor total estimado da contratação corresponde a R$ 2.491.156,21 (dois 
milhões, quatrocentos e noventa e um mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e um 
centavos), conforme orçamento consolidado constante nos autos do processo administrativo. 

11.6. O valor estimado contempla todos os custos necessários à execução integral 
do objeto, incluindo materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, despesas 
indiretas, mobilização, administração local, tributos e demais custos incidentes. 

11.7. O valor estimado servirá como referência para análise de aceitabilidade e 
exequibilidade das propostas apresentadas, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021 
e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório. 
12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Base legal: Art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Unidade Orçamentária Ação Classe Econômica Fonte de Recurso 

0101 
Câmara de Vereadores de 

Quijingue 

2.002 
Manutenção das 

Atividades da 
Câmara 

3.3.9.0.39.0.0 
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
4.4.9.0.51.0.0 Obras 

e Instalações 

15000000 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12.4. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 
como sigilosas. 
13 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Base legal: Arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1. Exigência da Garantia 
13.1.1. Poderá ser exigida da contratada a prestação de garantia de execução 

contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a até 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, podendo ser elevada até 10% (dez por cento), mediante 
justificativa técnica. 

13.2. Modalidades de Garantia 
13.2.1. A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
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13.2.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
13.2.1.2. Seguro-garantia; 
13.2.1.3. Fiança bancária. 
13.3. Escolha da Modalidade 
13.3.1. A escolha da modalidade de garantia caberá à contratada. 
13.4. Prazo para Apresentação 
13.4.1. A garantia deverá ser apresentada: 
13.4.1.1. Até a assinatura do contrato, no caso de seguro-garantia; 
13.4.1.2. Em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, nas demais 

modalidades. 
13.5. Vigência da Garantia 
13.5.1. A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do contrato, 

sendo liberada após o cumprimento integral das obrigações assumidas. 
13.6. Execução da Garantia 
13.6.1. A garantia poderá ser utilizada para: 
13.6.1.1. Ressarcimento de prejuízos causados à Administração; 
13.6.1.2. Pagamento de multas contratuais; 
13.6.1.3. Cobertura de inadimplemento das obrigações contratuais. 
13.7. Disposições Complementares 
13.7.1. As condições detalhadas relativas à prestação, manutenção, utilização e 

eventual execução da garantia serão disciplinadas no contrato administrativo. 
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Base legal: Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1. Disposições Gerais 
14.1.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento das 

obrigações assumidas, a contratada ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Sanções Aplicáveis 
14.2.1. Poderão ser aplicadas à contratada as seguintes sanções: 
14.2.1.1. Advertência; 
14.2.1.2. Multa; 
14.2.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a administração pública; 
14.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração 

Pública. 
14.3. Multas 
14.3.1. A contratada estará sujeita à aplicação de multas, nos seguintes termos: 
14.3.1.1. Multa de mora, em caso de atraso injustificado na execução do objeto; 
14.3.1.2. Multa compensatória, em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato. 
14.3.2. Os percentuais e condições de aplicação serão definidos no contrato 

administrativo. 
14.4. Impedimento de Licitar e Contratar 
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14.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nos casos 
previstos no art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos. 

14.5. Declaração de Inidoneidade 
14.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada nos casos previstos no art. 156, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação. 

14.6. Procedimento 
14.6.1. A aplicação das sanções observará: 
14.6.1.1. Instauração de processo administrativo; 
14.6.1.2. Garantia do contraditório e da ampla defesa; 
14.6.1.3. Motivação da decisão administrativa. 
14.7. Registro das Penalidades 
14.7. As sanções aplicadas poderão ser registradas nos sistemas oficiais de 

cadastro de fornecedores, conforme legislação vigente. 
15 - SUSTENTABILIDADE / IMPACTO AMBIENTAL: 
Base legal: art. 18, §1º, XII da lei nº 14.133/2021. 

15.1. A execução do objeto deverá observar critérios e práticas de 
sustentabilidade ambiental, visando minimizar impactos decorrentes da execução da obra, 
promover o uso racional dos recursos naturais e assegurar conformidade com a legislação 
ambiental vigente. 

15.2. A contratada deverá adotar medidas destinadas à utilização eficiente dos 
recursos empregados na execução dos serviços, buscando reduzir desperdícios de materiais, 
consumo excessivo de água, energia elétrica e demais recursos necessários à execução do 
empreendimento. 

15.3. Os materiais empregados deverão, sempre que tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, possuir padrões de qualidade e desempenho que promovam 
maior durabilidade, eficiência operacional e redução dos custos futuros de manutenção. 

15.4. A contratada deverá promover a adequada segregação, acondicionamento, 
transporte e destinação final dos resíduos gerados durante a execução da obra, observando a 
legislação ambiental aplicável, especialmente a Política Nacional de Resíduos Sólidos e demais 
normas pertinentes. 

15.5. Deverão ser adotadas medidas preventivas destinadas à redução de 
impactos ambientais relacionados à emissão de poeira, ruídos, resíduos da construção civil, 
descarte irregular de materiais e demais fatores potencialmente causadores de danos 
ambientais. 

15.6. A contratada deverá adotar procedimentos destinados à preservação das 
condições ambientais da área de execução da obra, responsabilizando-se por eventuais danos 
ambientais decorrentes da execução inadequada dos serviços. 

15.7. Sempre que possível, deverão ser adotadas soluções construtivas que 
promovam maior eficiência energética, iluminação adequada dos ambientes, melhor 
aproveitamento da ventilação natural e redução do consumo futuro de recursos públicos. 

15.8. A contratada deverá observar integralmente as normas ambientais federais, 
estaduais e municipais aplicáveis ao objeto, assumindo responsabilidade por eventuais 
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infrações decorrentes do descumprimento de obrigações legais relacionadas à execução 
contratual. 

15.9. As exigências ambientais previstas neste Termo de Referência observarão os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, desenvolvimento nacional 
sustentável e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
16 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO: 
Base legal: Art. 40, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

16.1. Em observância ao disposto no art. 40, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi 
realizada análise quanto à viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto, 
considerando aspectos relacionados à natureza da contratação, à execução dos serviços, à 
competitividade do certame e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.2. Após análise técnica do objeto pretendido, verificou-se que a contratação 
refere-se à execução de obra de engenharia destinada à construção da nova sede legislativa 
da Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo serviços interdependentes e 
integrados entre si, cuja execução demanda compatibilidade técnica, planejamento unificado 
e controle centralizado. 

16.3. A divisão do objeto em parcelas independentes poderá comprometer a 
adequada execução contratual, gerar dificuldades de gerenciamento, sobreposição de 
responsabilidades, incompatibilidade entre serviços executados por diferentes empresas, 
aumento dos riscos de atrasos, conflitos operacionais e dificuldades na fiscalização do 
empreendimento. 

16.4. Considerando a interdependência existente entre as etapas construtivas, 
incluindo infraestrutura, fundações, estrutura, cobertura, instalações, revestimentos, 
acabamentos e demais serviços necessários à execução integral da obra, verifica-se que o 
parcelamento poderá ocasionar prejuízos à eficiência administrativa e ao adequado 
gerenciamento contratual. 

16.5. A execução integrada por única contratada proporciona maior controle 
técnico, padronização da execução, otimização do cronograma físico-financeiro, centralização 
das responsabilidades, redução dos riscos relacionados à compatibilização entre serviços e 
maior eficiência no acompanhamento e fiscalização da obra. 

16.6. O não parcelamento do objeto não compromete a competitividade do 
certame, considerando a existência de empresas especializadas no mercado com capacidade 
técnica e operacional compatível para execução integral do empreendimento. 

16.7. Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, operacionais, econômicos 
e administrativos envolvidos, conclui-se pela não adoção do parcelamento do objeto, por 
representar a solução mais adequada e vantajosa ao interesse público, assegurando maior 
eficiência na execução contratual e melhor atendimento das necessidades da Administração 
Pública. 
17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Base legal: Art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na 
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Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e demonstrada a vantagem para a 
Administração. 

17.2. O prazo de execução dos serviços observará o cronograma físico-financeiro 
integrante do processo administrativo, sendo estabelecido o período de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço expedida pela Administração. O 
cronograma físico-financeiro prevê a execução distribuída em etapas sucessivas durante o 
período de 12 meses.  

17.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nas hipóteses legalmente 
admitidas, especialmente quando ocorrerem situações supervenientes devidamente 
justificadas, caso fortuito, força maior, alterações quantitativas ou qualitativas do objeto, 
paralisações determinadas pela Administração ou demais situações previstas nos arts. 105, 
106 e 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução 
contratual, o cronograma será automaticamente ajustado pelo período correspondente, 
mediante registro formal nos autos, observando-se as disposições legais aplicáveis. 

17.5. O encerramento da vigência contratual não impedirá a conclusão dos 
procedimentos administrativos relacionados ao recebimento definitivo do objeto, liquidação, 
pagamento, aplicação de penalidades ou demais atos administrativos decorrentes da 
execução contratual. 

17.6. A vigência contratual deverá permanecer compatível com a execução 
integral do objeto e com o cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração. 
18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Base legal: Lei nº 14.133/2021. 

18.1. A presente contratação será regida pelas disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais normas legais, regulamentares e técnicas aplicáveis à 
execução do objeto. 

18.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins de direito, os projetos 
arquitetônicos, projetos estruturais, projetos complementares, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro, composições 
de custos, memória de cálculo, estudo técnico preliminar e demais documentos que 
compõem o processo administrativo. 

18.3. A participação no procedimento licitatório implica pleno conhecimento e 
aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e nos respectivos 
anexos. 

18.4. Os licitantes serão responsáveis pela análise dos projetos, especificações, 
quantitativos, planilhas e demais elementos técnicos disponibilizados pela Administração, não 
podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições necessárias à execução do 
objeto. 

18.5. A Administração poderá promover diligências destinadas ao esclarecimento 
ou complementação da instrução processual, observadas as disposições previstas no art. 64 
da Lei nº 14.133/2021. 
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18.6. Eventuais alterações contratuais observarão as hipóteses e limites 
estabelecidos nos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica e 
administrativa devidamente fundamentada. 

18.7. Os casos omissos serão analisados e decididos pela Administração, 
observando as disposições da Lei nº 14.133/2021, princípios gerais do Direito Administrativo, 
jurisprudência dos órgãos de controle e demais normas aplicáveis. 

18.8. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, sob pena de 
aplicação das medidas administrativas cabíveis. 

18.9. Fica estabelecido que a execução contratual deverá observar integralmente 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
planejamento, transparência, economicidade, interesse público, competitividade e 
desenvolvimento nacional sustentável previstos na legislação vigente. 

18.10. O presente Termo de Referência, após aprovado pela autoridade 
competente, servirá como instrumento orientador para elaboração do Edital e demais atos 
necessários ao regular prosseguimento do procedimento licitatório. 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 
forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
 

Quijingue/BA, em 18 de maio de 2026. 
 
 
 

Wagner Antônio da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Quijingue 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO III 
CARTA DE APESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A 
Câmara Municipal de Quijingue/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha 

anexa, para o fornecimento do objeto de que trata o Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, 
conforme especificação constante do Termo de Referência do Edital. 

 
Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 
 
a) Prazo de validade da proposta: ...... (....................) dias; 
b) Prazo para fornecimento: ...... (....................) dias. 
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços unitários 

constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ 
______________ (_________________________________________________). 
 

Local e data 
 
 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo (do representante legal) 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
 
A 
Câmara Municipal de Quijingue/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 

 
 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
E-MAIL: VALIDADE DA PROPOSTA: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia 
visando à construção da nova sede legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA, 
compreendendo a execução integral dos serviços necessários à implantação do 
empreendimento, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão 
de obra especializada, insumos, administração da obra e demais elementos necessários à 
completa execução do objeto, conforme projetos, memoriais descritivos, especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos 
integrantes do processo administrativo. 
 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 
execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as 
despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações 
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei Federal Nº 14.133/2021, demais legislação aplicável e às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ. 
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ORDEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
 
 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
 

________________________,   _____/____/____ 
LOCAL      DATA  

 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os 

pagamentos durante a execução do contrato. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaocamara.cmq@gmail.com


 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
CNPJ 02.353.667/0001-01 

Rua Juscelino Kubitschek, s/n CEP. 48.830-000 

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com                                         Página 61 de 82 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAL 

 
Ao Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
Câmara Municipal de Quijingue/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos 
ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

 
 

Data e Local 
 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO VI 
DECLARAÇÕES 

 
Ao Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
Câmara Municipal de Quijingue/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 

Nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade Nº__________ e CPF 
Nº_____________, DECLARA QUE: 

De acordo com o disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei Nº 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Sim () Não () 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

Sim () Não () 
Que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado. 
Sim () Não () 

Igualmente, declara que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Sim () Não () 
Declara também que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Sim () Não () 
Que se enquadra no Art. 34 d Lei 11.488/2007 e atende os requisitos previstos na 

Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º (microempresa 
e empresa de pequeno porte, ou cooperativa): 

Sim () Não () 
• Que a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 

PE001/2026CMQ, foi elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
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discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato Pregão Eletrônico 
Nº PE001/2026CMQ, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação 
Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
PE001/2026CMQ, quanto a participar ou não da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 
Nº PE001/2026CMQ, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico Nº 
PE001/2026CMQ, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 
Nº PE001/2026CMQ, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Quijingue – Bahia, antes 
da abertura oficial das propostas; 

• Que a empresa não possui no seu quadro societário pessoas que tenham 
vínculo de forma direta ou indireta com o município, a exemplo de cargo de confiança (cargo 
comissionado), contrato temporário de prestação de serviços ou servidor efetivo; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

• Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, 
das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, 
e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização do 
fornecimento a que se refere o Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ. 

Por ser esta fiel expressão da verdade, assino a presente declaração, ciente de que 
a falsidade das informações acima está sujeita às penalidades legais previstas no Artigo 299 
do Código Penal, como também implicará na desclassificação do presente certame. 

 
(Município sede da empresa), __ de__________ de ______. 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome legível/Carimbo e Assinatura Autorizada da empresa 

(Cargo/Função) 
Doc. de Identidade Nº_____ 

CPF Nº _____ 
(APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO Nº XX/XXXX 

 
CONTRATO:   Nº XXX/2026 
PROCESSO ADM:     N° 011/2026 
MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2026CMQ 
CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXX 
FUND. LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 (ARTIGOS 89 ATÉ 95) 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA VISANDO À CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE LEGISLATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE/BA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO INTEGRAL DOS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, INSUMOS, ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E DEMAIS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço e número de CNPJ indicados no rodapé, neste ato representado 
por ........., doravante denominado CONTRATANTE e ................, CNPJ/CPF n.º ................., com 
endereço na................., ................, ......., representada neste ato pelo (a) Sr. (a) 
.............,...................... , portador(a) da cédula de identidade nº ..............., expedida por ....., e 
CPF n.º ..........., com endereço na.......... , doravante denominado (a) CONTRATADA. 
CLÁUSULA PRÉVIA: 

As partes firmam o presente Contrato, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo Nº 011/2026 e em observância às disposições da Lei Nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do pregão supracitado, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de engenharia visando à construção da nova sede legislativa da 
Câmara Municipal de Quijingue/BA, compreendendo a execução integral dos serviços 
necessários à implantação do empreendimento, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, insumos, administração da obra e 
demais elementos necessários à completa execução do objeto, conforme projetos, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, cronograma físico-
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financeiro e demais documentos integrantes do processo administrativo, Pregão Eletrônico 
Nº PE001/2026CMQ, mediante Autorização de Fornecimento emitida pela requisitante, de 
forma parcelada e contínua. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta da CONTRATADA; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: 
2.1. Como condição para a manutenção deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter, durante todo o período de vigência todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. A CONTRATADA presta garantia para que os produtos sejam entregues conforme as 
normas legais, de acordo com os limites de tolerância estipulados pelos órgãos oficiais de 
fiscalização, no que couber; 

2.2. A CONTRATADA entregará os demais produtos solicitados no prazo 
estabelecido e será feito de forma imediata, de acordo com a necessidade do Município, 
informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido; A CONTRATADA disponibilizará os produtos aos órgãos e entidades 
participantes através da AFM (Autorização de Fornecimento de Mercadoria), imediatamente, 
de acordo com os critérios previstos no ato convocatório. 

2.3. Os órgãos e entidades solicitarão à CONTRATADA, por escrito, através de 
Autorização de Fornecimento de Material – AFM, e dentro do prazo de validade deste 
contrato, os produtos licitados de acordo com suas necessidades e respeitados os limites 
máximos estabelecidos no Anexo I deste termo. 

2.4. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar este termo, ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente AFM, quando do seu recebimento, a 
Administração poderá chamar os demais licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação, e propor a convocação do fornecimento dos produtos registrados pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº 
14.133/2021 e legislação cabíveis. 

2.5. Este contrato estará sujeito às regras previstas na Lei Nº 14.133/2021, 
inclusive quanto ao prazo de vigência. 

2.5.1. A alteração ou revisão de preços implica em reequilíbrio econômico dos 
preços das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº PE001/2026CMQ, a qual 
dependerá de requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro dos preços apresentados, devendo ser instaurada pela própria Administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

2.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os 
acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do caput do art. 124 e art. 125 da 
Lei Federal Nº 14.133/2021, através de termo aditivo unilateral por parte da administração. 
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2.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de 
acordo entre as partes pactuantes. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) data 
de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação terá o seu início quando da sua assinatura, 
ou seja, no dia ___/_____/______ e seu fim no dia ___/____/_____, podendo ser prorrogado 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de 2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
3.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO: 

6.1. Dá-se a este contrato o importe de R$ ______ (_______), pelos serviços 
executados constantes nos Itens, Anexo II deste contrato, conforme Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, constantes no certame. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO: 

7.1. O prazo para pagamento à contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação do IPCA Amplo, mantido pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) a ser 
solicitados pela CONTRATADA, que dependerá de requerimento formal do interessado, 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
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que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços apresentados, devendo ser 
instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo 
(s). 

8.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

8.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser 
extinto (s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de 
Referência: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência; 

9.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.1.7. Cientificar a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

9.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. A CONTRATADA, além das obrigações elencadas no Termo de Referência, 
deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 
referência: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e 6) Certidão Negativa de 
Tributos Municipais; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021. 

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, 
da Lei Nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
5º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

Multa: 
I. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
II. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 0,5% (cinco décimos por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, 
da Lei Nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Nº 14.133, 
de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada. 
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13.2. O pagamento será efetuado mediante entrega dos produtos e emissão da 
nota fiscal, respeitando os prazos a saber: 

Unidade Orçamentária Ação Classe Econômica Fonte de Recurso 

0101 
Câmara de Vereadores de 

Quijingue 

2.002 
Manutenção das 

Atividades da 
Câmara 

3.3.9.0.39.0.0 
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
4.4.9.0.51.0.0 Obras 

e Instalações 

15000000 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 14.133, de 2021, e demais Normas Federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 
14.133, de 2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

16.1. No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo o acompanhamento, a 
aferição qualitativa e a atestação dos serviços prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida 
pela CONTRATADA. 

16.2. A fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato será exercida 
por um representante do CONTRATANTE, o (a) Servidor(a) Sr. (ª). XXXXXXXXXX, Matrícula Nº 
XXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXXXX designado pela Portaria Municipal Nº XXX/XXXX, neste ato 
denominado FISCAL, devidamente credenciado pela Administração, ao qual competirá 
acompanhar as negociações, desde o ato da assinatura deste contrato até o prazo final, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem neste curso, inclusive acompanhar o 
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pagamento (vide cláusula nona), e de tudo dará ciência ao credenciante, conforme Art. 117 
da Lei Nº 14.133/2021 e legislação complementar. 

16.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

16.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo 
órgão interessado. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal Nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal Nº 12.527, de 2011. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quijingue – Bahia, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Nº 14.133/21. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. E por estarem assim justas e acertadas, foi elaborado o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de 
lido e achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Quijingue (BA), ** de ********* de ****. 
 
 
 

Câmara Municipal de Quijingue 
CNPJ sob Nº 02.353.667/0001-01 

Wagner Antônio da Silva 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO VIII 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX / XXXX 

No dia ** de ******** de *****, no (a) CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, 
ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob nº 
02.353.667/0001-01, localizada na Rua Juscelino Kubitschek de Souza, 02 – Centro, Quijingue 
- BA, representado neste ato, por seu Presidente, o Senhor WAGNER ANTONIO DA SILVA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de QUIJINGUE - Bahia, RESOLVE registrar 
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 
abaixo qualificada(s): 

Fornecedor:  
CNPJ:  
Representante:  
Telefone: 
Email: 
Endereço: 

Item Quantidade Unidade Marca Modelo Preço 
Unitário 

Valor 
Total 

       
Total: R$ ******************* 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas 
as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de 
Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até **/**/****, a contar do dia 
**/**/****. 
CLÁUSULA 1ª - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO: 

1.1 - Esta Ata não obriga a Câmara Municipal de Quijingue a firmar contratações 
com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos registrados, 
observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 
detentor do registro em igualdade de condições, além de que esta ata de registro de preços 
consiste em futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas. 

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor acima, observada a seguinte 
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Conta do Credor. 

1.3 – Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução 
contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a 
insumos e a mão de obra. 

1.4 – A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição 
financeira idêntica ao do CONTRATANTE. 
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1.5 – Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará 
responsável pelas custas das tarifas bancárias 

em decorrência do pagamento. 
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou 

indiretos. 
CLÁUSULA 2ª - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO: 

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pela Câmara Municipal de 
Quijingue mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições 
contidas no Edital do PREGÃO ELETRONICO N° PE001/2026CMQ. 

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA 3ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, 
caberá à Secretaria da Câmara Municipal de Quijingue, através do seu Setor de Compras, 
competindo-lhe: 

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues; 

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
CLÁUSULA 4ª - DO CADASTRO DE RESERVA: 

4.1 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

4.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.3 - O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 
4.4 - Para fins da ordem de classificação, serão consideradas as propostas finais 

apresentadas pelos fornecedores, mesmo que aceitem, ao final da licitação, a redução do 
preço ofertado pelo vencedor. 

4.5 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

4.5.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na Cláusula 15ª; e 

4.5.3 – Quando o licitante vencedor não puder atender à demanda apresentada 
pela Administração. 
CLÁUSULA 5ª - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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5.1 - Os preços considerados para o fornecimento dos produtos será o preço 
estabelecido na proposta final apresentada pelo FORNECEDOR, parte integrante deste 
instrumento. 

5.1.1. Os valores totais registrados em Ata são meramente estimativos, de forma 
que os pagamentos devidos às VENCEDORAS dependerão dos quantitativos dos produtos 
efetivamente entregues. 

5.1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao prestador de serviço registrado em igualdade de condições. 
CLÁUSULA 6ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados as condições 
dispostas na Lei federal n.º 14.133/2021, em especial: 

6.1.1 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor; 

6.1.2 – Deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público. 

6.1.3 – A demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

6.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

6.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

6.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 6.1. 

6.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

6.8 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
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voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 6.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
CLÁUSULA 7ª - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por igual período, nos termos e observadas as exigências contidas no art. 84 da Lei federal n.º 
14.133/2021. 

7.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
observará o disposto no parágrafo único do art. 84 da Lei federal n.º 14.133/2021, podendo 
ser alterados, observados os preceitos estabelecidos no art. 124 da mesma Lei. 
CLÁUSULA 8ª - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado conforme o 
disposto na Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

9.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital. 

9.2 - Fornecer os bens ou produtos no local de entrega previsto no Edital, 
acompanhados dos correspondentes termo(s) de garantia. 

9.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
9.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital. 
9.5 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização 

de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar 
com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista; 

CLÁUSULA 10ª - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE: 
10.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos no edital. 
10.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados. 
10.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de 

forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

mailto:licitacaocamara.cmq@gmail.com


 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
CNPJ 02.353.667/0001-01 

Rua Juscelino Kubitschek, s/n CEP. 48.830-000 

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com                                         Página 78 de 82 
 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

11.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e os índices estabelecidos no Edital para cada um dos produtos. 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
CLÁUSULA 12ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 
CLÁUSULA 13ª – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

13.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

13.1.1 -Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

13.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

13.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

13.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

13.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que o inviabilize preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n.º 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 

13.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

13.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.3 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 13.2, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

13.4 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei federal n.º 14.133/2021. 
CLÁUSULA 14ª – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade participante; ou de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante. 

14.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante. 

14.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

14.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
CLÁUSULA 15ª – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 

15.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
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15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 
instrumento ou no Edital; ou 

15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

15.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

15.5.1 - Por razão de interesse público; 
15.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
15.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do quanto disposto 
neste instrumento. 
CLÁUSULA 16ª – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Euclides da Cunha – Bahia, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que 
surgirem na execução do presente Instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada 
pelas partes. 

 
 

Wagner Antônio da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE001/2026CMQ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 

Declaro para os devidos fins de cumprimento do disposto no EDITAL, que a 
empresa ________________, inscrita no CNPJ Nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Srº (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade Nº 
______________ e do CPF Nº _________________, DECLARA que o Senhor ____________, 
(brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro Nº _______ no CREA- ____ é 
integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de ___________________, em anexo, 
situação essa pela qual o mesmo aceita participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
PE001/2026CMQ, na qualidade de Responsável Técnico. 

(Município sede da empresa), __ de__________ de ______. 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome legível/Carimbo e Assinatura Autorizada da empresa 

(Cargo/Função) 
Doc. de Identidade Nº_____ 

CPF Nº _____ 
 

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços Nº CE003/2026PMQ, na qualidade de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
 
 
_______________________________ 
(Nome do profissional)  
Registro nº ________/D – CREA-____ 
 
 

Observação: Este documento deverá ser assinado eletronicamente, por meio de 
certificado digital válido (ICP-Brasil) ou outro meio de comprovação de autoria e integridade 
admitido pela legislação, possibilitando a verificação da sua autenticidade e veracidade. 

A ausência de assinatura eletrônica válida poderá ensejar a desconsideração do 
documento, ressalvada a possibilidade de diligência, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
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ANEXO X - APENDICE 
PROJETO BÁSICO 
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 80.053,55 3,21 %

 1.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1705,6 5,57 6,87 11.717,47 0,47 %

 1.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 187,66 95,78 118,15 22.172,02 0,89 %

 1.3  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 450,08 555,21 3.331,26 0,13 %

 1.4  101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1 2.742,06 3.382,60 3.382,60 0,14 %

 1.5  93208 SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

m² 18 865,68 1.067,90 19.222,20 0,77 %

 1.6  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 20 819,88 1.011,40 20.228,00 0,81 %

 2 FUNDAÇÕES 275.669,19 11,07 %

 2.1 VIGAS BALDRAMES 183.601,98 7,37 %

 2.1.1  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 150,83 127,79 157,64 23.776,84 0,95 %

Orçamento Sintético

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE

 CNPJ: 02.353.667/0001-01

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE-BA

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2026 - Bahia

ORSE - 02/2026 - Sergipe

23,36% Não Desonerado
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 2.1.2  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 18,43 697,61 860,57 15.860,30 0,64 %

 2.1.3  96539 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 321,31 148,37 183,02 58.806,15 2,36 %

 2.1.4  104916 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 363,91 17,83 21,99 8.002,38 0,32 %

 2.1.5  104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 466,22 14,31 17,65 8.228,78 0,33 %

 2.1.6  104919 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 490,29 12,55 15,48 7.589,68 0,30 %

 2.1.7  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 355,71 10,59 13,06 4.645,57 0,19 %

 2.1.8  104917 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 125,34 15,92 19,63 2.460,42 0,10 %

 2.1.9  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 24,23 941,15 1.161,00 28.131,03 1,13 %

 2.1.10  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 142,17 26,23 32,35 4.599,19 0,18 %

 2.1.11  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 200 86,91 107,21 21.442,00 0,86 %

 2.1.12  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1 48,35 59,64 59,64 0,00 %

 2.2 SAPATAS 92.067,21 3,70 %

 2.2.1  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 160 72,54 89,48 14.316,80 0,57 %

 2.2.2  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 46,04 116,26 143,41 6.602,59 0,27 %

 2.2.3  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 8,1 697,61 860,57 6.970,61 0,28 %

 2.2.4  96528 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. 

AF_01/2024

m² 40,94 193,08 238,18 9.751,08 0,39 %
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 2.2.5  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 448,89 14,17 17,48 7.846,59 0,31 %

 2.2.6  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1226,8 10,59 13,06 16.022,00 0,64 %

 2.2.7  104921 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 62,14 9,77 12,05 748,78 0,03 %

 2.2.8  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 42,42 21,84 26,94 1.142,79 0,05 %

 2.2.9  96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 19,67 1.132,89 1.397,53 27.489,41 1,10 %

 2.2.10  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 36,37 26,23 32,35 1.176,56 0,05 %

 3 SUPERESTRUTURA 238.326,74 9,57 %

 3.1 PILARES E VIGAS 95.014,61 3,81 %

 3.1.1  92411 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 202,45 193,60 238,82 48.349,10 1,94 %

 3.1.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 315,01 11,92 14,70 4.630,64 0,19 %

 3.1.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 339,83 10,44 12,87 4.373,61 0,18 %

 3.1.4  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 731,87 8,68 10,70 7.831,00 0,31 %

 3.1.5  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 151,02 8,28 10,21 1.541,91 0,06 %

 3.1.6  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 399,32 14,55 17,94 7.163,80 0,29 %

 3.1.7  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 15,3 1.119,24 1.380,69 21.124,55 0,85 %

 3.2 LAJES 143.312,13 5,75 %
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 3.2.1  101952 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" 

= 16 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4). AF_08/2025

m² 396,68 205,82 253,89 100.713,08 4,04 %

 3.2.2  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 140,21 13,80 17,02 2.386,37 0,10 %

 3.2.3  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 122 12,45 15,35 1.872,70 0,08 %

 3.2.4  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 77,65 11,29 13,92 1.080,88 0,04 %

 3.2.5  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 230,55 9,87 12,17 2.805,79 0,11 %

 3.2.6  97088 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 695,3 14,09 17,38 12.084,31 0,49 %

 3.2.7  97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_09/2021

m³ 25 725,33 894,76 22.369,00 0,90 %

 4 COBERTURA 112.365,05 4,51 %

 4.1  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 531,53 59,82 73,79 39.221,59 1,57 %

 4.2  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 531,53 61,25 75,55 40.157,09 1,61 %

 4.3  100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 

CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 150,45 57,50 70,93 10.671,41 0,43 %

 4.4  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 70,65 164,58 203,02 14.343,36 0,58 %

 4.5  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 

AF_09/2023

m² 47,2 136,91 168,89 7.971,60 0,32 %

 5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS CIMENTÍCIOS 451.623,14 18,13 %

 5.1 ALVENARIAS E VEDAÇÕES 262.514,25 10,54 %
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 5.1.1  103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 878,72 70,76 87,28 76.694,68 3,08 %

 5.1.2  105021 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024

M 84,9 27,47 33,88 2.876,41 0,12 %

 5.1.3  93200 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 

ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024

M 474,55 15,02 18,52 8.788,66 0,35 %

 5.1.4  105027 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024 M 54 27,05 33,36 1.801,44 0,07 %

 5.1.5  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 150,65 75,80 93,50 14.085,77 0,57 %

 5.1.6  104719 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS DUPLAS PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 

COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 550,89 214,86 265,05 146.013,39 5,86 %

 5.1.7  

PROPRI

O0015 

Próprio ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO COM LÃ DE VIDRO EM PAREDES DE 

DRYWALL

m² 393,51 25,25 31,14 12.253,90 0,49 %

 5.2 REVESTIMENTOS CIMENTÍCIOS 189.108,89 7,59 %

 5.2.1  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1757,44 9,31 11,48 20.175,41 0,81 %

 5.2.2  87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 391,62 7,27 8,96 3.508,91 0,14 %

 5.2.3  104238 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR ANDAIME. 

AF_08/2022

m² 1757,44 71,79 88,56 155.638,88 6,25 %

 5.2.4  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER. 

AF_09/2023

m² 116,9 67,86 83,71 9.785,69 0,39 %

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 77.252,44 3,10 %

 6.1 PLUVIAL 23.896,47 0,96 %

 6.1.1  104166 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 68 71,24 87,88 5.975,84 0,24 %
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 6.1.2  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 60 51,24 63,20 3.792,00 0,15 %

 6.1.3  89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022

UN 18 35,81 44,17 795,06 0,03 %

 6.1.4  99255 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 8 933,16 1.151,14 9.209,12 0,37 %

 6.1.5  99253 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 5 668,69 824,89 4.124,45 0,17 %

 6.2 ESGOTO 44.123,76 1,77 %

 6.2.1  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 65 24,36 30,05 1.953,25 0,08 %

 6.2.2  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 32 29,98 36,98 1.183,36 0,05 %

 6.2.3  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 20 37,11 45,77 915,40 0,04 %

 6.2.4  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 115 41,78 51,53 5.925,95 0,24 %

 6.2.5  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 11,58 14,28 285,60 0,01 %

 6.2.6  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10 28,67 35,36 353,60 0,01 %

 6.2.7  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 15 16,10 19,86 297,90 0,01 %

 6.2.8  104345 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 8 43,30 53,41 427,28 0,02 %
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 6.2.9  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8 44,24 54,57 436,56 0,02 %

 6.2.10  104341 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 8 11,54 14,23 113,84 0,00 %

 6.2.11  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10 50,87 62,75 627,50 0,03 %

 6.2.12  104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 8 78,57 96,92 775,36 0,03 %

 6.2.13  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 42,38 52,27 104,54 0,00 %

 6.2.14  94713 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4 224,83 277,35 1.109,40 0,04 %

 6.2.15  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4 20,65 25,47 101,88 0,00 %

 6.2.16  94704 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4 27,04 33,35 133,40 0,01 %

 6.2.17  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 

MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 4 35,68 44,01 176,04 0,01 %

 6.2.18  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 6 504,27 622,06 3.732,36 0,15 %

 6.2.19  98069 SINAPI TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,4 X H=1,8 M, 

VOLUME ÚTIL: 9856 L (PARA 68 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1 14.012,08 17.285,30 17.285,30 0,69 %

 6.2.20  98100 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020

UN 1 6.635,25 8.185,24 8.185,24 0,33 %

 6.3 ÁGUA FRIA 9.232,21 0,37 %
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 6.3.1  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 55 24,14 29,77 1.637,35 0,07 %

 6.3.2  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 62 27,88 34,39 2.132,18 0,09 %

 6.3.3  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 30 37,27 45,97 1.379,10 0,06 %

 6.3.4  94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 66 22,56 27,83 1.836,78 0,07 %

 6.3.5  89360 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 16 10,95 13,50 216,00 0,01 %

 6.3.6  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 8 21,20 26,15 209,20 0,01 %

 6.3.7  103950 SINAPI JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 16 12,36 15,24 243,84 0,01 %

 6.3.8  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 29 17,48 21,56 625,24 0,03 %

 6.3.9  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20 15,40 18,99 379,80 0,02 %

 6.3.10  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 8 20,65 25,47 203,76 0,01 %

 6.3.11  95676 SINAPI CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 

COM DN 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN 2 149,55 184,48 368,96 0,01 %

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127.652,73 5,12 %

 7.1 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 42.941,59 1,72 %

 7.1.1  97277 SINAPI CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM 

AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 75MM E ALTURA DE 50MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

UN 5 104,65 129,09 645,45 0,03 %

 7.1.2  97314 SINAPI TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM AÇO 

GALVANIZADO, LARGURA DE 75MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

UN 26 153,66 189,55 4.928,30 0,20 %
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 7.1.3  101798 SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 4 431,47 532,26 2.129,04 0,09 %

 7.1.4  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 150 37,96 46,82 7.023,00 0,28 %

 7.1.5  91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 19,65 24,24 1.212,00 0,05 %

 7.1.6  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 50 17,95 22,14 1.107,00 0,04 %

 7.1.7  93015 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 5 29,94 36,93 184,65 0,01 %

 7.1.8  95237 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 25 24,16 29,80 745,00 0,03 %

 7.1.9  93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 25 17,49 21,57 539,25 0,02 %

 7.1.10  104785 SINAPI FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, 

COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE 

FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023

M 287,82 14,09 17,38 5.002,31 0,20 %

 7.1.11  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 450 22,93 28,28 12.726,00 0,51 %

 7.1.12  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 50 21,51 26,53 1.326,50 0,05 %

 7.1.13  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 92,82 12,53 15,45 1.434,06 0,06 %

 7.1.14  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 95,5 20,65 25,47 2.432,38 0,10 %

 7.1.15  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

AF_12/2020

UN 5 244,27 301,33 1.506,65 0,06 %

 7.2 CABOS E FIOS 41.633,69 1,67 %

 7.2.1  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1800 4,35 5,36 9.648,00 0,39 %
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 7.2.2  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2029 5,85 7,21 14.629,09 0,59 %

 7.2.3  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 50 19,44 23,98 1.199,00 0,05 %

 7.2.4  101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 150 30,10 37,13 5.569,50 0,22 %

 7.2.5  101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 50 42,49 52,41 2.620,50 0,11 %

 7.2.6  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 100 8,62 10,63 1.063,00 0,04 %

 7.2.7  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 240 11,27 13,90 3.336,00 0,13 %

 7.2.8  96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 35 82,66 101,96 3.568,60 0,14 %

 7.3 TOMADAS E INTERRUPTORES 9.062,08 0,36 %

 7.3.1  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 45 31,17 38,45 1.730,25 0,07 %

 7.3.2  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10 38,10 47,00 470,00 0,02 %

 7.3.3  91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12 60,90 75,12 901,44 0,04 %

 7.3.4  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 7 53,08 65,47 458,29 0,02 %

 7.3.5  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 70 59,26 73,10 5.117,00 0,21 %

 7.3.6  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 62,44 77,02 385,10 0,02 %

 7.4 QUADROS E DISJUNTORES 11.549,47 0,46 %
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 7.4.1  101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1 2.742,06 3.382,60 3.382,60 0,14 %

 7.4.2  101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 

125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4 430,11 530,58 2.122,32 0,09 %

 7.4.3  106030 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 2 173,82 214,42 428,84 0,02 %

 7.4.4  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 

DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 1.335,05 1.646,91 1.646,91 0,07 %

 7.4.5  93674 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 22 146,24 180,40 3.968,80 0,16 %

 7.5 ILUMINAÇÃO 22.465,90 0,90 %

 7.5.1  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

UN 12 95,95 118,36 1.420,32 0,06 %

 7.5.2  

C649573

6 

Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE GESSO OU 

MODULADO EM PERFIL "T" PARA DUAS LÂMPADAS T8 32/36W.

UN 55 209,66 258,63 14.224,65 0,57 %

 7.5.3  100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 4 634,25 782,41 3.129,64 0,13 %

 7.5.4  101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 8 287,24 354,33 2.834,64 0,11 %

 7.5.5  105546 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE EMBUTIR, COM 1 LÂMPADA LED PAR20 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 15 46,30 57,11 856,65 0,03 %

 8 INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 46.312,00 1,86 %

 8.1 CLIMATIZAÇÃO 46.312,00 1,86 %

 8.1.1  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60 27,88 34,39 2.063,40 0,08 %

 8.1.2  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 40 24,36 30,05 1.202,00 0,05 %

 8.1.3  103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 35 33,92 41,84 1.464,40 0,06 %
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 8.1.4  103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 230 54,44 67,15 15.444,50 0,62 %

 8.1.5  103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 230 68,01 83,89 19.294,70 0,77 %

 8.1.6  103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 

INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021

M 30 82,37 101,61 3.048,30 0,12 %

 8.1.7  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 273 11,27 13,90 3.794,70 0,15 %

 9 ESQUADRIAS 196.403,05 7,88 %

 9.1 PORTAS 43.621,25 1,75 %

 9.1.1  100680 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 20 1.232,33 1.520,20 30.404,00 1,22 %

 9.1.2  100683 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 2 1.325,09 1.634,63 3.269,26 0,13 %

 9.1.3  106145 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR, P/ VIDRO, C/ GUARNIÇÃO, 87X210CM, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. AF_10/2025

UN 4 663,30 818,24 3.272,96 0,13 %

 9.1.4  100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_10/2025

m² 15,65 345,76 426,52 6.675,03 0,27 %

 9.2 JANELAS 152.781,80 6,13 %

 9.2.1  94562 SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO (VIDROS NÃO 

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM FERRAGENS, 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 54 545,73 673,21 36.353,34 1,46 %

 9.2.2  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 54 409,42 505,06 27.273,24 1,09 %

 9.2.3  

C649573

5 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINA SISTEMA UNITIZADO - PELE 

DE VIDRO EM FACHADA

M² 38 1.901,91 2.346,19 89.155,22 3,58 %
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 10 PISOS E REVESTIMENTOS 182.462,83 7,32 %

 10.1 PISOS 135.969,43 5,46 %

 10.1.1  87682 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 547,8 61,58 75,96 41.610,88 1,67 %

 10.1.2  104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 547,8 139,64 172,25 94.358,55 3,79 %

 10.2 REVESTIMENTOS 46.493,40 1,87 %

 10.2.1  104590 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS, COM PLACAS 

TIPO GRÊS OU SEMIGRÊS, FORMATO MENOR OU IGUAL A 200 CM2, 

DISPOSTAS EM AMARRAÇÃO. AF_02/2023

m² 65,34 239,26 295,15 19.285,10 0,77 %

 10.2.2  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 290,16 76,02 93,77 27.208,30 1,09 %

 11 FORROS E MOLDURAS 67.641,24 2,72 %

 11.1  96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 509,55 86,03 106,12 54.073,44 2,17 %

 11.2  

C649573

4 

Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO ILUMINADO COM LED EM 

FACHADA

UND 1 7.502,07 9.254,55 9.254,55 0,37 %

 11.3  96367 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 

INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 

M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 20,1 173,96 214,59 4.313,25 0,17 %

 12 LOUÇAS, METAIS E APARELHOS 25.995,78 1,04 %

 12.1  86932 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2" X 40 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 4 609,87 752,33 3.009,32 0,12 %

 12.2  93442 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 

AÇO, VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL, ENGATE 

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 6 1.277,40 1.575,80 9.454,80 0,38 %

 12.3  95543 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 4 57,93 71,46 285,84 0,01 %

 12.4  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 155,92 192,34 384,68 0,02 %

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE

CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia

E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



 12.5  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 4 32,36 39,91 159,64 0,01 %

 12.6  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 37,09 45,75 91,50 0,00 %

 12.7  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 274,67 338,83 677,66 0,03 %

 12.8  95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 2 36,59 45,13 90,26 0,00 %

 12.9  

00001370 

SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2" UN 2 139,31 171,85 343,70 0,01 %

 12.10  100863 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM AÇO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 8 608,70 750,89 6.007,12 0,24 %

 12.11  100859 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 

EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 1.197,86 1.477,68 2.955,36 0,12 %

 12.12  100853 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO, TIPO MONOCOMANDO. 

AF_02/2026

UN 6 342,62 422,65 2.535,90 0,10 %

 13 PEDRAS E BANCADAS 23.274,49 0,93 %

 13.1  86947 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO, 50 X 60 CM, INCLUSO CUBA DE EMBUTIR 

OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA, SIFÃO TIPO GARRAFA E 

ENGATE FLEXÍVEL 40 CM EM METAL CROMADO E APARELHO 

MISTURADOR DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2026

UN 6 1.337,86 1.650,38 9.902,28 0,40 %

 13.2  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 54 127,44 157,20 8.488,80 0,34 %

 13.3  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_02/2026 M 33,4 118,53 146,21 4.883,41 0,20 %

 14 ÁREA EXTERNA 173.334,41 6,96 %

 14.1  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 171,82 45,85 56,56 9.718,13 0,39 %

 14.2  13780 ORSE Cerca/gradil Nylofor h=2,43m, malha 5x20cm - fio 5 mm, revestidos em poliester 

por processo de pintura eletrostática nas cores verde ou branca. Fornecimento e 

instalação. Inclusive poste e acessórios.

m 20,15 991,96 1.223,68 24.657,15 0,99 %
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 14.3  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 52,5 59,82 73,79 3.873,97 0,16 %

 14.4  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 52,5 61,25 75,55 3.966,37 0,16 %

 14.5  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 215 18,32 22,59 4.856,85 0,19 %

 14.6  102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA 

E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

m² 178 101,86 125,65 22.365,70 0,90 %

 14.7  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

UN 5 186,69 230,30 1.151,50 0,05 %

 14.8  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 10 105,68 130,36 1.303,60 0,05 %

 14.9  104433 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RAQUETE 22 X 13,5 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 773,63 101,50 125,21 96.866,21 3,89 %

 14.10  104432 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RAQUETE 22 X 13,5 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 31,93 116,15 143,28 4.574,93 0,18 %

 15 PINTURA 296.818,73 11,91 %

 15.1 PINTURA INTERNA 166.905,29 6,70 %

 15.1.1  88414 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 

INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_03/2024

m² 2547,2 8,33 10,27 26.159,74 1,05 %

 15.1.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 509,55 37,85 46,69 23.790,88 0,96 %

 15.1.3  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 509,55 18,29 22,56 11.495,44 0,46 %

 15.1.4  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2547,2 15,37 18,96 48.294,91 1,94 %

 15.1.5  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 2275,65 20,37 25,12 57.164,32 2,29 %

 15.2 PINTURA EXTERNA 129.913,44 5,21 %

 15.2.1  88413 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 

EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_03/2024

m² 781,1 7,01 8,64 6.748,70 0,27 %

 15.2.2  96133 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES EXTERNAS 

DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 

AF_03/2024

m² 781,1 51,99 64,13 50.091,94 2,01 %
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 15.2.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

DEMÃOS. AF_03/2024

m² 781,1 17,90 22,08 17.246,68 0,69 %

 15.2.4  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1562,2 16,18 19,95 31.165,89 1,25 %

 15.2.5  100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 583,26 34,28 42,28 24.660,23 0,99 %

 16 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 108.833,50 4,37 %

 16.1  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 220 150,71 185,91 40.900,20 1,64 %

 16.2  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 5 11.013,83 13.586,66 67.933,30 2,73 %

 17 SERVIÇOS FINAIS 7.137,34 0,29 %

 17.1  99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 

AF_10/2025_PS

m² 837 4,40 5,42 4.536,54 0,18 %

 17.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_10/2025

m² 737 1,84 2,26 1.665,62 0,07 %

 17.3  106170 SINAPI LIMPEZA DE GRADIL. AF_10/2025_PS m² 100,45 7,55 9,31 935,18 0,04 %

Total Geral 2.491.156,21

                                                                                                                                                                                                                                                      .

________________________________________                                                                                                               

Responsável Técnico                                                                                                                                                                       Quijingue/BA, 14 de abril de 2026     

Nome:        EVERTON SILVA MOURA

CAU/BA:     A3082547

ART/RRT:   SI16649524I00CT001

Total sem BDI 2.019.604,59

Total do BDI 471.551,62
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 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 80.053,55

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 5,57 5,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 26,14 5,57

MO sem LS => 3,56 LS => 0,00 MO com LS => 3,56
Valor do BDI => 1,30 6,87

Quant. => 1.705,6000000 Preço Total => 11.717,47

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1,0000000 95,78 95,78

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4920000 26,60 13,08

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7350000 35,15 25,83

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 45,34 0,29

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 43,80 1,15

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 574,92 3,50

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,2273000 10,10 12,39

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 16,00 1,08

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
 CNPJ: 02.353.667/0001-01

Obra
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE-BA

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2026 - Bahia
ORSE - 02/2026 - Sergipe

23,36% Não Desonerado

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações para Canteiros de 
Obras

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
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Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,0000000 7,21 14,42

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 
DE 980 MM

m² 0,5853000 41,08 24,04

MO sem LS => 29,53 LS => 0,00 MO com LS => 29,53
Valor do BDI => 22,37 118,15

Quant. => 187,6600000 Preço Total => 22.172,02

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 450,08 450,08

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 26,54 13,27

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 35,15 13,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 26,14 29,24

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,12 16,42

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 377,50 377,50

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 30,96 0,34

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,59 0,21

MO sem LS => 34,31 LS => 0,00 MO com LS => 34,31
Valor do BDI => 105,13 555,21

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.331,26

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,0000000 2.742,06 2.742,06

Composição 
Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 680,05 680,05

Composição 
Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 23,09 23,09

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Postes de Concreto e Metálicos

Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01
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Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6314000 27,47 17,34

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1568000 36,30 114,59

Composição 
Auxiliar

 91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6,0500000 24,27 146,83

Composição 
Auxiliar

 91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 17,87 17,87

Composição 
Auxiliar

 91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,48 27,48

Composição 
Auxiliar

 91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 29,41 29,41

Composição 
Auxiliar

 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 22,2000000 45,86 1.018,09

Composição 
Auxiliar

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 101,00 101,00

Composição 
Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 68,64 133,84

Composição 
Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 133,22 133,22

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 36,49 36,49

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,61 5,61

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA

UN 3,0000000 10,17 30,51

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 
= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,38 2,76

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 86,69 5,20

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 
TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 37,95 37,95

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
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Insumo  00039809 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 178,46 178,46

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 5,23 0,87

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,30 0,60

MO sem LS => 478,37 LS => 0,00 MO com LS => 478,37
Valor do BDI => 640,54 3.382,60

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.382,60

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93208 SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

m² 1,0000000 865,68 865,68

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0269000 1.042,61 28,04

Composição 
Auxiliar

 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 0,0252000 114,38 2,88

Composição 
Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,0504000 28,75 1,44

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9794000 35,15 34,42

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 3,7457000 15,37 57,57

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,2518000 11,42 2,87

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,2266000 4,25 0,96

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,0634000 476,90 30,23

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,2518000 10,67 2,68

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,2266000 14,36 3,25

Pintura Interna

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Esquadrias - Portas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Alvenarias Diversas

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Barramentos Blindados
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Barramentos Blindados
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0755000 19,78 1,49

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6219000 3,62 2,25

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6798000 5,23 3,55

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1259000 17,95 2,25

Composição 
Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0504000 32,50 1,63

Composição 
Auxiliar

 92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0252000 75,04 1,89

Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025

m² 1,4396000 27,18 39,12

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0262000 103,40 2,70

Composição 
Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0067000 33,08 0,22

Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,4396000 51,61 74,29

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 
60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, 
COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0755000 693,93 52,39

Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0060000 24,58 0,14

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,4396000 47,29 68,07

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 0,0504000 20,58 1,03

Composição 
Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 0,0252000 15,52 0,39

Lastro

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Estrutura e Trama para Cobertura

Escavação de Valas

Aterro e Reaterro de Valas

Telhamento para Cobertura

Esquadrias - Janelas
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Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,3517000 103,69 36,46

Composição 
Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0281000 78,65 2,21

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5495000 123,63 67,93

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,4284000 160,47 68,74

Composição 
Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0439000 94,43 4,14

Composição 
Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,0342000 123,94 4,23

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,1007000 162,01 16,31

Composição 
Auxiliar

 97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0252000 119,64 3,01

Composição 
Auxiliar

 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0252000 19,51 0,49

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,4048000 148,66 60,17

Composição 
Auxiliar

 98444 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,0323000 125,09 4,04

Insumo  00004513 SINAPI CAIBRO 5 X 5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 3,4844000 7,11 24,77

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 3,9174000 17,53 68,67

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN 0,0252000 242,81 6,11

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,0252000 234,80 5,91

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0252000 18,06 0,45

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 1,0000000 76,29 76,29

MO sem LS => 203,21 LS => 0,00 MO com LS => 203,21

Material

Material

Material

Material

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



Valor do BDI => 202,22 1.067,90
Quant. => 18,0000000 Preço Total => 19.222,20

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 1,0000000 819,88 819,88

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 1.042,61 43,47

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5,0649000 15,37 77,84

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,1325000 11,42 1,51

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,1722000 4,25 0,73

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,1530000 476,90 72,96

Composição 
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,0662000 10,31 0,68

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1325000 10,67 1,41

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,1722000 14,36 2,47

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,6755000 3,62 2,44

Composição 
Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0662000 53,08 3,51

Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025

m² 1,7192000 27,18 46,72

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0404000 103,40 4,17

Estrutura e Trama para Cobertura

Escavação de Valas

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Alvenarias Diversas

Pintura Interna

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Esquadrias - Portas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Composição 
Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0106000 33,08 0,35

Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,7192000 51,61 88,72

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 
60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, 
COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0662000 693,93 45,93

Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0093000 24,58 0,22

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,5110000 47,29 71,45

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 0,1325000 20,58 2,72

Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,5136000 103,69 53,25

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,8023000 123,63 99,18

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,6255000 160,47 100,37

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 162,01 10,72

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5911000 148,66 87,87

Insumo  00011455 SINAPI FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 18,06 1,19

MO sem LS => 220,49 LS => 0,00 MO com LS => 220,49
Valor do BDI => 191,52 1.011,40

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 20.228,00

 2 FUNDAÇÕES 275.669,19

Aterro e Reaterro de Valas

Telhamento para Cobertura

Esquadrias - Janelas

Lastro

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Valor com BDI =>
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 2.1 VIGAS BALDRAMES 183.601,98

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 127,79 127,79

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0040000 35,77 35,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5150000 26,14 91,88

MO sem LS => 85,12 LS => 0,00 MO com LS => 85,12
Valor do BDI => 29,85 157,64

Quant. => 150,8300000 Preço Total => 23.776,84

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 697,61 697,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3908000 26,14 62,49

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,5069000 43,86 66,09

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7756000 2,15 1,66

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7313000 0,42 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8413000 144,80 121,82

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 215,7058000 0,99 213,54

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5992000 386,71 231,71

MO sem LS => 93,39 LS => 0,00 MO com LS => 93,39
Valor do BDI => 162,96 860,57

Quant. => 18,4300000 Preço Total => 15.860,30

 2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96539 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 148,37 148,37

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
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Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 26,60 20,56

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9090000 35,15 67,10

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0260000 45,34 1,17

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1060000 43,80 4,64

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

m² 0,5930000 43,93 26,05

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0095500 6,52 0,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,2940000 10,10 23,16

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,3590000 3,53 4,79

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0150000 16,59 0,24

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0170000 18,02 0,30

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0150000 20,09 0,30

MO sem LS => 67,87 LS => 0,00 MO com LS => 67,87
Valor do BDI => 34,65 183,02

Quant. => 321,3100000 Preço Total => 58.806,15

 2.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104916 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 17,83 17,83

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 26,91 1,72

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 35,52 5,89

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,45 9,45

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,20 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 7,10 LS => 0,00 MO com LS => 7,10
Valor do BDI => 4,16 21,99

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
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Quant. => 363,9100000 Preço Total => 8.002,38

 2.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 14,31 14,31

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 26,91 1,04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 35,52 3,62

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5030000 0,20 0,10

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 3,78 LS => 0,00 MO com LS => 3,78
Valor do BDI => 3,34 17,65

Quant. => 466,2200000 Preço Total => 8.228,78

 2.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104919 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 12,55 12,55

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 26,91 0,83

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 35,52 2,87

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,17 8,17

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3990000 0,20 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 2,88 LS => 0,00 MO com LS => 2,88
Valor do BDI => 2,93 15,48

Quant. => 490,2900000 Preço Total => 7.589,68

 2.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material
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Composição  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 10,59 10,59

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 26,91 0,67

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 35,52 2,27

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,98 6,98

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3170000 0,20 0,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 2,22 LS => 0,00 MO com LS => 2,22
Valor do BDI => 2,47 13,06

Quant. => 355,7100000 Preço Total => 4.645,57

 2.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104917 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 26,91 1,34

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1310000 35,52 4,65

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,20 9,20

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,6440000 0,20 0,12

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 5,16 LS => 0,00 MO com LS => 5,16
Valor do BDI => 3,71 19,63

Quant. => 125,3400000 Preço Total => 2.460,42

 2.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,0000000 941,15 941,15

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4250000 35,77 86,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8820000 26,14 75,33

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3400000 1,54 0,52

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,1010000 0,60 0,66

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,1600000 670,61 777,90

MO sem LS => 200,96 LS => 0,00 MO com LS => 200,96
Valor do BDI => 219,85 1.161,00

Quant. => 24,2300000 Preço Total => 28.131,03

 2.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 1,0000000 26,23 26,23

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 386,70 2,08

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 81,89 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8809000 26,14 23,02

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0942000 11,66 1,09

MO sem LS => 14,86 LS => 0,00 MO com LS => 14,86
Valor do BDI => 6,12 32,35

Quant. => 142,1700000 Preço Total => 4.599,19

 2.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 86,91 86,91

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 386,70 2,08

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 81,89 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 26,14 20,56

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 53,02 10,40

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 20,21 LS => 0,00 MO com LS => 20,21
Valor do BDI => 20,30 107,21

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 21.442,00

 2.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 48,35 48,35

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 27,78 2,69

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 37,39 16,07

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 
FLEXIVEL)

KG 1,5000000 19,73 29,59

MO sem LS => 13,76 LS => 0,00 MO com LS => 13,76
Valor do BDI => 11,29 59,64

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 59,64

 2.2 SAPATAS 92.067,21

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 72,54 72,54

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 26,60 19,27

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 35,15 25,47

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 45,34 0,31

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 43,80 1,22

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 574,92 2,29

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 6,75 5,02

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 24,27 10,01

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 16,27 1,80

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 34,55 0,88

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5500000 11,41 6,27

MO sem LS => 33,18 LS => 0,00 MO com LS => 33,18
Valor do BDI => 16,94 89,48

Quant. => 160,0000000 Preço Total => 14.316,80

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 116,26 116,26

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9660000 35,77 34,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1260000 26,14 81,71

MO sem LS => 77,62 LS => 0,00 MO com LS => 77,62
Valor do BDI => 27,15 143,41

Quant. => 46,0400000 Preço Total => 6.602,59

 2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102473 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 697,61 697,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3908000 26,14 62,49

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,5069000 43,86 66,09

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto
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Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7756000 2,15 1,66

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7313000 0,42 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8413000 144,80 121,82

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 215,7058000 0,99 213,54

Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5992000 386,71 231,71

MO sem LS => 93,39 LS => 0,00 MO com LS => 93,39
Valor do BDI => 162,96 860,57

Quant. => 8,1000000 Preço Total => 6.970,61

 2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96528 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. 
AF_01/2024

m² 1,0000000 193,08 193,08

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6560000 26,60 17,44

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5960000 35,15 56,09

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0410000 45,34 1,85

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1630000 43,80 7,13

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 6,52 0,10

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,5040000 10,10 25,29

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,4260000 3,53 12,09

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0420000 18,23 0,76

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4,2840000 16,75 71,75

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0290000 20,09 0,58

MO sem LS => 60,21 LS => 0,00 MO com LS => 60,21
Valor do BDI => 45,10 238,18

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material
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Quant. => 40,9400000 Preço Total => 9.751,08

 2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 14,17 14,17

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 26,91 1,18

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1160000 35,52 4,12

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,17 8,17

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4800000 0,20 0,09

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 4,02 LS => 0,00 MO com LS => 4,02
Valor do BDI => 3,31 17,48

Quant. => 448,8900000 Preço Total => 7.846,59

 2.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 10,59 10,59

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 26,91 0,67

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 35,52 2,27

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,98 6,98

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3170000 0,20 0,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 2,22 LS => 0,00 MO com LS => 2,22
Valor do BDI => 2,47 13,06

Quant. => 1.226,8000000 Preço Total => 16.022,00

 2.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104921 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 9,77 9,77

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
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Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 26,91 0,51

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 35,52 1,74

Composição 
Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,87 6,87

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2450000 0,20 0,04

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 1,66 LS => 0,00 MO com LS => 1,66
Valor do BDI => 2,28 12,05

Quant. => 62,1400000 Preço Total => 748,78

 2.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 1,0000000 21,84 21,84

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 26,91 2,61

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2520000 35,52 8,95

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,45 9,45

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1430000 0,20 0,22

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 9,92 LS => 0,00 MO com LS => 9,92
Valor do BDI => 5,10 26,94

Quant. => 42,4200000 Preço Total => 1.142,79

 2.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,0000000 1.132,89 1.132,89

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5980000 35,77 200,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0710000 26,14 132,55

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,5980000 1,54 0,92

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material
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Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,9380000 0,60 1,16

Composição 
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,1900000 670,61 798,02

MO sem LS => 323,26 LS => 0,00 MO com LS => 323,26
Valor do BDI => 264,64 1.397,53

Quant. => 19,6700000 Preço Total => 27.489,41

 2.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 1,0000000 26,23 26,23

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 386,70 2,08

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 81,89 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8809000 26,14 23,02

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0942000 11,66 1,09

MO sem LS => 14,86 LS => 0,00 MO com LS => 14,86
Valor do BDI => 6,12 32,35

Quant. => 36,3700000 Preço Total => 1.176,56

 3 SUPERESTRUTURA 238.326,74

 3.1 PILARES E VIGAS 95.014,61

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92411 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 193,60 193,60

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4890000 26,60 13,00

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6680000 35,15 93,78

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 0,5300000 162,59 86,17

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 6,52 0,11

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0270000 20,09 0,54

MO sem LS => 92,40 LS => 0,00 MO com LS => 92,40
Valor do BDI => 45,22 238,82

Quant. => 202,4500000 Preço Total => 48.349,10

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 11,92 11,92

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 26,91 0,24

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 35,52 1,99

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,20 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 2,08 LS => 0,00 MO com LS => 2,08
Valor do BDI => 2,78 14,70

Quant. => 315,0100000 Preço Total => 4.630,64

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 10,44 10,44

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 26,91 0,17

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 35,52 1,39

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,17 8,17

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,20 0,10

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 1,37 LS => 0,00 MO com LS => 1,37

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



Valor do BDI => 2,43 12,87
Quant. => 339,8300000 Preço Total => 4.373,61

 3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 8,68 8,68

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 26,91 0,11

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 35,52 0,91

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,98 6,98

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,20 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 0,86 LS => 0,00 MO com LS => 0,86
Valor do BDI => 2,02 10,70

Quant. => 731,8700000 Preço Total => 7.831,00

 3.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 8,28 8,28

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 26,91 0,08

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0194000 35,52 0,68

Composição 
Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,87 6,87

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2120000 0,20 0,04

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 0,61 LS => 0,00 MO com LS => 0,61
Valor do BDI => 1,93 10,21

Quant. => 151,0200000 Preço Total => 1.541,91

 3.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 14,55 14,55

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 26,91 0,47

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 35,52 3,79

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,45 9,45

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,20 0,23

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75
Valor do BDI => 3,39 17,94

Quant. => 399,3200000 Preço Total => 7.163,80

 3.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 1.119,24 1.119,24

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 35,15 86,43

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 35,77 87,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 26,14 192,83

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,54 1,60

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,60 0,85

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 679,59 749,58

MO sem LS => 251,93 LS => 0,00 MO com LS => 251,93
Valor do BDI => 261,45 1.380,69

Quant. => 15,3000000 Preço Total => 21.124,55

 3.2 LAJES 143.312,13

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



Composição  101952 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" 
= 16 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (12+4). AF_08/2025

m² 1,0000000 205,82 205,82

Composição 
Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0600000 784,52 47,07

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 35,15 12,75

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2720000 26,14 7,11

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,0700000 18,96 20,28

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,1850000 13,80 16,35

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,7200000 17,53 30,15

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0370000 20,09 0,74

Insumo  00044379 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) COM LAJOTA EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS), H12, *33* X 100 X 12 CM (L X C X A) E 
VIGOTA VTR *12* X 12 CM (L X A), PARA PISO, UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 350 KGF/M2, VAO ATE 5,5 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 71,37 71,37

MO sem LS => 26,34 LS => 0,00 MO com LS => 26,34
Valor do BDI => 48,07 253,89

Quant. => 396,6800000 Preço Total => 100.713,08

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,80 13,80

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0136000 26,91 0,36

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0836000 35,52 2,96

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,45 9,45

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,1180000 0,20 0,42

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 4,07 LS => 0,00 MO com LS => 4,07
Valor do BDI => 3,22 17,02

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Lajes Pré-Moldadas

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



Quant. => 140,2100000 Preço Total => 2.386,37

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,45 12,45

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 26,91 0,26

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 35,52 2,12

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,20 9,20

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,20 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 2,60 LS => 0,00 MO com LS => 2,60
Valor do BDI => 2,90 15,35

Quant. => 122,0000000 Preço Total => 1.872,70

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,29 11,29

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 26,91 0,17

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0403000 35,52 1,43

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,20 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 1,61 LS => 0,00 MO com LS => 1,61
Valor do BDI => 2,63 13,92

Quant. => 77,6500000 Preço Total => 1.080,88

 3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material
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Composição  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 9,87 9,87

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 26,91 0,11

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 35,52 0,91

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,17 8,17

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,20 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 24,61 0,61

MO sem LS => 0,98 LS => 0,00 MO com LS => 0,98
Valor do BDI => 2,30 12,17

Quant. => 230,5500000 Preço Total => 2.805,79

 3.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97088 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

KG 1,0000000 14,09 14,09

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 26,91 0,40

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0420000 35,52 1,49

Insumo  00021141 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM

m² 0,8240000 10,35 8,52

Insumo  00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO 
DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA 
DIAGONAL = 4,2 MM

M 0,6760000 5,05 3,41

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0110000 24,61 0,27

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 3,29 17,38

Quant. => 695,3000000 Preço Total => 12.084,31

 3.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_09/2021

m³ 1,0000000 725,33 725,33

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 35,77 14,70

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 
sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 
sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 26,14 10,74

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0530000 1,54 0,08

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0490000 0,60 0,02

Insumo  00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 
0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 
DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,0600000 660,18 699,79

MO sem LS => 17,66 LS => 0,00 MO com LS => 17,66
Valor do BDI => 169,43 894,76

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 22.369,00

 4 COBERTURA 112.365,05

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 1,0000000 59,82 59,82

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2525000 38,09 9,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354882 26,14 3,54

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 41,77 0,28

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0137000 40,57 0,55

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 185,92 1,30

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 
3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3329411 10,28 44,54

MO sem LS => 10,39 LS => 0,00 MO com LS => 10,39
Valor do BDI => 13,97 73,79

Quant. => 531,5300000 Preço Total => 39.221,59

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 61,25 61,25

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 26,14 2,53

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 34,83 3,16

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 41,77 0,03

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 40,57 0,05

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 
DE 980 MM

m² 1,1660000 41,08 47,89

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,83 7,59

MO sem LS => 4,02 LS => 0,00 MO com LS => 4,02
Valor do BDI => 14,30 75,55

Quant. => 531,5300000 Preço Total => 40.157,09

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M 1,0000000 57,50 57,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 26,14 6,24

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1450000 34,83 5,05

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 41,77 0,55

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 40,57 0,74

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,2110000 32,56 6,87

Insumo  00001113 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, 
CORTE 33 CM

M 1,0500000 26,80 28,14

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0080000 16,00 0,12

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0016000 129,88 0,20

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0590000 162,59 9,59

MO sem LS => 8,70 LS => 0,00 MO com LS => 8,70
Valor do BDI => 13,43 70,93

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material
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Quant. => 150,4500000 Preço Total => 10.671,41

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 1,0000000 164,58 164,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 26,14 16,54

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5390000 34,83 18,77

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 41,77 0,55

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 40,57 0,74

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1610000 32,56 5,24

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0250000 16,00 0,40

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0049000 129,88 0,63

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,1800000 162,59 29,26

Insumo  00040784 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 
CM

M 1,0500000 88,05 92,45

MO sem LS => 25,42 LS => 0,00 MO com LS => 25,42
Valor do BDI => 38,44 203,02

Quant. => 70,6500000 Preço Total => 14.343,36

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 136,91 136,91

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2102000 27,78 5,83

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9324000 37,39 34,86

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,5872000 21,03 12,34

Insumo  00004015 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1319000 72,11 81,62

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,72 2,26

MO sem LS => 29,87 LS => 0,00 MO com LS => 29,87

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Valor do BDI => 31,98 168,89
Quant. => 47,2000000 Preço Total => 7.971,60

 5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS CIMENTÍCIOS 451.623,14

 5.1 ALVENARIAS E VEDAÇÕES 262.514,25

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 70,76 70,76

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0104000 931,59 9,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 35,77 21,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 26,14 7,71

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 1,96 0,82

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 63,01 0,31

Insumo  00037592 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 
FUROS NA VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

UN 13,6000000 2,29 31,14

MO sem LS => 22,35 LS => 0,00 MO com LS => 22,35
Valor do BDI => 16,52 87,28

Quant. => 878,7200000 Preço Total => 76.694,68

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105021 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024

M 1,0000000 27,47 27,47

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0015000 799,78 1,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 35,77 1,75

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 26,14 2,22

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0400000 175,75 7,03

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,20 4,50

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0150000 636,92 9,55

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 6,52 0,03

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,20 1,20

MO sem LS => 6,16 LS => 0,00 MO com LS => 6,16
Valor do BDI => 6,41 33,88

Quant. => 84,9000000 Preço Total => 2.876,41

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93200 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024

M 1,0000000 15,02 15,02

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0040000 799,78 3,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 35,77 10,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0550000 26,14 1,43

MO sem LS => 9,13 LS => 0,00 MO com LS => 9,13
Valor do BDI => 3,50 18,52

Quant. => 474,5500000 Preço Total => 8.788,66

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105027 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024 M 1,0000000 27,05 27,05

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0015000 799,78 1,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 35,77 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0830000 26,14 2,16

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0390000 175,75 6,85

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,20 4,50Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Produção de Concreto

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado
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Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0150000 636,92 9,55

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 6,52 0,03

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,20 1,20

MO sem LS => 5,96 LS => 0,00 MO com LS => 5,96
Valor do BDI => 6,31 33,36

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 1.801,44

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 1,0000000 75,80 75,80

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 799,78 1,51

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 35,77 10,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1480000 26,14 3,86

Composição 
Auxiliar

 89994 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,0280000 1.163,94 32,59

Composição 
Auxiliar

 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 1,2340000 9,66 11,92

Insumo  00000660 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) UN 5,3400000 2,88 15,37

MO sem LS => 21,17 LS => 0,00 MO com LS => 21,17
Valor do BDI => 17,70 93,50

Quant. => 150,6500000 Preço Total => 14.085,77

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104719 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 214,86 214,86

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9580000 38,09 36,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3130000 26,14 8,18

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0694000 73,28 5,08

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Produção de Concreto

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Graute e Armação

Graute e Armação

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paredes em Drywall

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 2,1060000 19,53 41,13

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA PAREDE 
DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 2,1373000 9,03 19,29

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 9,1079000 10,25 93,35

Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,30 0,75

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,6940000 2,70 4,57

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0978000 3,38 3,71

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,10 2,01

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,2755000 0,24 0,30

MO sem LS => 33,68 LS => 0,00 MO com LS => 33,68
Valor do BDI => 50,19 265,05

Quant. => 550,8900000 Preço Total => 146.013,39

 5.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
PROPRIO0015 

Próprio ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO COM LÃ DE VIDRO EM PAREDES DE 
DRYWALL

m² 1,0000000 25,25 25,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 26,14 0,65

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0750000 38,09 2,85

Insumo  00042490 SINAPI FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* MM

m² 1,0000000 21,75 21,75

MO sem LS => 2,63 LS => 0,00 MO com LS => 2,63
Valor do BDI => 5,89 31,14

Quant. => 393,5100000 Preço Total => 12.253,90

 5.2 REVESTIMENTOS CIMENTÍCIOS 189.108,89

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 9,31 9,31

Tipo

Chapisco

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 0,0037000 844,34 3,12

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 35,77 4,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 26,14 1,21

MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 2,17 11,48

Quant. => 1.757,4400000 Preço Total => 20.175,41

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 7,27 7,27

Composição 
Auxiliar

 87381 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSÃO POLIMÉRICA PARA CHAPISCO 
ROLADO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0015000 3.671,80 5,50

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0389000 35,77 1,39

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 26,14 0,38

MO sem LS => 1,52 LS => 0,00 MO com LS => 1,52
Valor do BDI => 1,69 8,96

Quant. => 391,6200000 Preço Total => 3.508,91

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104238 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR ANDAIME. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 71,79 71,79

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0393000 931,59 36,61

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5320000 35,77 19,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5320000 26,14 13,90

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 14,34 2,26

MO sem LS => 30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14
Valor do BDI => 16,77 88,56

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Quant. => 1.757,4400000 Preço Total => 155.638,88

 5.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER. 
AF_09/2023

m² 1,0000000 67,86 67,86

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2228000 27,78 6,18

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9881000 37,39 36,94

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

KG 4,6154000 3,11 14,35

Insumo  00004030 SINAPI VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO m² 1,3513000 7,69 10,39

MO sem LS => 31,65 LS => 0,00 MO com LS => 31,65
Valor do BDI => 15,85 83,71

Quant. => 116,9000000 Preço Total => 9.785,69

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 77.252,44

 6.1 PLUVIAL 23.896,47

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104166 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 1,0000000 71,24 71,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2533000 26,62 6,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2533000 35,29 8,93

Insumo  00009840 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 53,66 55,55

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0141000 2,08 0,02

MO sem LS => 11,07 LS => 0,00 MO com LS => 11,07
Valor do BDI => 16,64 87,88

Quant. => 68,0000000 Preço Total => 5.975,84

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 1,0000000 51,24 51,24

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 26,62 10,71

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 35,29 14,20

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 25,40 26,29

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0224000 2,08 0,04

MO sem LS => 17,59 LS => 0,00 MO com LS => 17,59
Valor do BDI => 11,96 63,20

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 3.792,00

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 35,81 35,81

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1288000 26,62 3,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1288000 35,29 4,54

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 3,55 7,10

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 27,72 3,18

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 17,57 17,57

MO sem LS => 5,62 LS => 0,00 MO com LS => 5,62
Valor do BDI => 8,36 44,17

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 795,06

 6.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99255 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,0000000 933,16 933,16

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2026

m² 1,2100000 9,31 11,26

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0136000 179,60 2,44

Tipo

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Águas 
Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 
e Ralos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0276000 80,08 2,21

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0196000 697,02 13,66

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,8139000 35,77 243,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,3538000 26,14 139,94

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1585000 786,61 124,67

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,1163000 615,58 71,59

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0700000 2.937,53 205,62

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0068000 6,52 0,04

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,1480000 10,10 1,49

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,1760000 3,53 0,62

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0156000 16,59 0,25

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,5520000 17,53 9,67

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 168,2190000 0,63 105,97

MO sem LS => 404,33 LS => 0,00 MO com LS => 404,33
Valor do BDI => 217,98 1.151,14

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 9.209,12

 6.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99253 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,0000000 668,69 668,69

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2026

m² 0,8100000 9,31 7,54

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Produção de Concreto

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0087000 179,60 1,56

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0178000 80,08 1,42

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0148000 697,02 10,31

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0944000 35,77 182,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0028000 26,14 104,63

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1156000 786,61 90,93

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0744000 615,58 45,79

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0448000 2.937,53 131,60

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0054000 6,52 0,03

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,1184000 10,10 1,19

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,1408000 3,53 0,49

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0125000 16,59 0,20

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,4416000 17,53 7,74

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 131,8188000 0,63 83,04

MO sem LS => 289,98 LS => 0,00 MO com LS => 289,98
Valor do BDI => 156,20 824,89

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 4.124,45

 6.2 ESGOTO 44.123,76

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Produção de Concreto

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 24,36 24,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 26,62 7,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 35,29 10,33

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 5,89 6,21

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,08 0,03

MO sem LS => 12,80 LS => 0,00 MO com LS => 12,80
Valor do BDI => 5,69 30,05

Quant. => 65,0000000 Preço Total => 1.953,25

 6.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 29,98 29,98

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 26,62 8,47

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 35,29 11,22

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 9,73 10,26

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0177000 2,08 0,03

MO sem LS => 13,92 LS => 0,00 MO com LS => 13,92
Valor do BDI => 7,00 36,98

Quant. => 32,0000000 Preço Total => 1.183,36

 6.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 37,11 37,11

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3813000 26,62 10,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3813000 35,29 13,45

Insumo  00009837 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 12,77 13,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0212000 2,08 0,04

MO sem LS => 16,67 LS => 0,00 MO com LS => 16,67
Valor do BDI => 8,66 45,77

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 20,0000000 Preço Total => 915,40

 6.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 41,78 41,78

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 26,62 11,82

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 35,29 15,68

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 13,49 14,23

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,08 0,05

MO sem LS => 19,43 LS => 0,00 MO com LS => 19,43
Valor do BDI => 9,75 51,53

Quant. => 115,0000000 Preço Total => 5.925,95

 6.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 11,58 11,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 26,62 3,38

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 35,29 4,48

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 67,17 0,66

Insumo  00003517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 1,91 1,91

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 76,10 1,14

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 2,08 0,01

MO sem LS => 5,54 LS => 0,00 MO com LS => 5,54
Valor do BDI => 2,70 14,28

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 285,60

 6.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição  89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 28,67 28,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 26,62 5,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 35,29 6,79

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,03 6,06

Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,52 7,52

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 27,72 3,18

MO sem LS => 8,41 LS => 0,00 MO com LS => 8,41
Valor do BDI => 6,69 35,36

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 353,60

 6.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 16,10 16,10

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 26,62 3,67

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 35,29 4,86

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 1,71 3,42

Insumo  00003526 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 2,77 2,77

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 27,72 1,38

MO sem LS => 6,02 LS => 0,00 MO com LS => 6,02
Valor do BDI => 3,76 19,86

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 297,90

 6.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104345 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 43,30 43,30

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2325000 26,62 6,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2325000 35,29 8,20

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 1,71 1,71

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,03 6,06

Insumo  00010908 SINAPI JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 17,27 17,27

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1400000 27,72 3,88

MO sem LS => 10,16 LS => 0,00 MO com LS => 10,16
Valor do BDI => 10,11 53,41

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 427,28

 6.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 44,24 44,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 26,62 6,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 35,29 9,06

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,03 9,09

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 14,48 14,48

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1725000 27,72 4,78

MO sem LS => 11,23 LS => 0,00 MO com LS => 11,23
Valor do BDI => 10,33 54,57

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 436,56

 6.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104341 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 11,54 11,54

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0882500 26,62 2,34

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0882500 35,29 3,11

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 67,17 0,32

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 1,71 1,71

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0250000 27,72 0,69

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0075000 76,10 0,57

Insumo  00020086 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, 50 X 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0074000 2,08 0,01

MO sem LS => 3,85 LS => 0,00 MO com LS => 3,85
Valor do BDI => 2,69 14,23

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 113,84

 6.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 50,87 50,87

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3987000 26,62 10,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3987000 35,29 14,07

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 67,17 1,96

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA

UN 1,0000000 20,86 20,86

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 76,10 3,34

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,08 0,03

MO sem LS => 17,43 LS => 0,00 MO com LS => 17,43
Valor do BDI => 11,88 62,75

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 627,50

 6.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104329 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 78,57 78,57

Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 26,62 11,26

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4231000 35,29 14,93

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 67,17 1,96

Insumo  00011717 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA

UN 1,0000000 47,05 47,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 76,10 3,34

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,08 0,03

MO sem LS => 18,50 LS => 0,00 MO com LS => 18,50
Valor do BDI => 18,35 96,92

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 775,36

 6.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 42,38 42,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 26,62 5,06

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 35,29 6,71

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 15,65 0,08

Insumo  00011830 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 
3/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 30,53 30,53

MO sem LS => 8,32 LS => 0,00 MO com LS => 8,32
Valor do BDI => 9,89 52,27

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 104,54

 6.2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94713 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 224,83 224,83

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2726000 26,62 7,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2726000 35,29 9,62

Insumo  00000083 SINAPI ADAPTADOR PVC, SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 75 MM X 2 1/2", 
PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 205,17 205,17

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0129000 67,17 0,86

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0250000 76,10 1,90

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,08 0,03

MO sem LS => 11,92 LS => 0,00 MO com LS => 11,92
Valor do BDI => 52,52 277,35

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.109,40

 6.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 20,65 20,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 26,62 3,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 35,29 4,72

Insumo  00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 
X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 11,84 11,84

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 67,17 0,23

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0040000 76,10 0,30

MO sem LS => 5,84 LS => 0,00 MO com LS => 5,84
Valor do BDI => 4,82 25,47

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 101,88

 6.2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94704 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 27,04 27,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1375000 26,62 3,66

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1375000 35,29 4,85

Insumo  00000097 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM 
X 1", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 17,81 17,81

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 67,17 0,31

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0055000 76,10 0,41

MO sem LS => 6,01 LS => 0,00 MO com LS => 6,01
Valor do BDI => 6,31 33,35

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 4,0000000 Preço Total => 133,40

 6.2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94706 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 35,68 35,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1472000 26,62 3,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1472000 35,29 5,19

Insumo  00000099 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM 
X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 25,19 25,19

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 67,17 0,55

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 76,10 0,83

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0078000 2,08 0,01

MO sem LS => 6,43 LS => 0,00 MO com LS => 6,43
Valor do BDI => 8,33 44,01

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 176,04

 6.2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97897 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 504,27 504,27

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_01/2026

m³ 0,0405000 310,82 12,58

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0436000 179,60 7,83

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0888000 80,08 7,11

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0858000 35,77 3,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0674000 26,14 1,76

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque
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Insumo  00041629 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M

UN 1,0000000 471,93 471,93

MO sem LS => 12,65 LS => 0,00 MO com LS => 12,65
Valor do BDI => 117,79 622,06

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.732,36

 6.2.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98069 SINAPI TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,4 X H=1,8 M, 
VOLUME ÚTIL: 9856 L (PARA 68 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,0000000 14.012,08 14.012,08

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_01/2026

m³ 0,8930000 272,17 243,04

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1906000 179,60 34,23

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,3884000 80,08 31,10

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,2230000 697,02 155,43

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 77,8720000 35,77 2.785,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 61,1851000 26,14 1.599,37

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 2,9399000 786,61 2.312,55

Composição 
Auxiliar

 89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,2560000 1.300,54 332,93

Composição 
Auxiliar

 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 7,8976000 9,66 76,29

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 51,1428000 16,22 829,53

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,9267000 615,58 1.186,03

Composição 
Auxiliar

 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

m² 2,5600000 82,44 211,04

Fossas e Sumidouros

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Graute e Armação

Graute e Armação

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Produção de Concreto

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,6720000 2.937,53 1.974,02

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0347000 6,52 0,22

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,7548000 10,10 7,62

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,8976000 3,53 3,16

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0796000 16,59 1,32

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,8152000 17,53 49,35

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 3.459,3192000 0,63 2.179,37

MO sem LS => 5.110,24 LS => 0,00 MO com LS => 5.110,24
Valor do BDI => 3.273,22 17.285,30

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 17.285,30

 6.2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98100 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020

UN 1,0000000 6.635,25 6.635,25

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,4880000 937,05 457,28

Composição 
Auxiliar

 101625 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_01/2026

m³ 0,7030000 264,90 186,22

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,5013000 179,60 90,03

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0216000 80,08 81,80

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 33,4252000 35,77 1.195,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 26,2627000 26,14 686,50

Composição 
Auxiliar

 89993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 m³ 0,2242000 1.347,49 302,10

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fossas e Sumidouros

Argamassas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Graute e Armação

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 89995 SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_09/2021

m³ 0,1661000 1.300,54 216,01

Composição 
Auxiliar

 89996 SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 7,4040000 10,34 76,55

Composição 
Auxiliar

 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021

KG 6,6636000 9,66 64,37

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,5320000 2.937,53 1.562,76

Insumo  00000660 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) UN 56,7000000 2,88 163,29

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 1,7952000 135,82 243,82

Insumo  00025067 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 282,0934000 4,64 1.308,91

MO sem LS => 2.390,60 LS => 0,00 MO com LS => 2.390,60
Valor do BDI => 1.549,99 8.185,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 8.185,24

 6.3 ÁGUA FRIA 9.232,21

 6.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 24,14 24,14

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3279000 26,62 8,72

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3279000 35,29 11,57

Insumo  00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,53 3,70

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0765000 2,08 0,15

MO sem LS => 14,34 LS => 0,00 MO com LS => 14,34
Valor do BDI => 5,63 29,77

Quant. => 55,0000000 Preço Total => 1.637,35

 6.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 27,88 27,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 26,62 10,11

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 35,29 13,41

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Graute e Armação

Graute e Armação

Graute e Armação

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas
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Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,99 4,18

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,08 0,18

MO sem LS => 16,61 LS => 0,00 MO com LS => 16,61
Valor do BDI => 6,51 34,39

Quant. => 62,0000000 Preço Total => 2.132,18

 6.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 37,27 37,27

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4530000 26,62 12,05

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4530000 35,29 15,98

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 8,61 9,03

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,1056000 2,08 0,21

MO sem LS => 19,81 LS => 0,00 MO com LS => 19,81
Valor do BDI => 8,70 45,97

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 1.379,10

 6.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94651 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

M 1,0000000 22,56 22,56

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1128000 26,62 3,00

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1128000 35,29 3,98

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 14,83 15,56

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0125000 2,08 0,02

MO sem LS => 4,92 LS => 0,00 MO com LS => 4,92
Valor do BDI => 5,27 27,83

Quant. => 66,0000000 Preço Total => 1.836,78

 6.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material
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Composição  89360 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 10,95 10,95

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1311000 26,62 3,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1311000 35,29 4,62

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 67,17 0,31

Insumo  00001955 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,03 2,03

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 76,10 0,45

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0291000 2,08 0,06

MO sem LS => 5,72 LS => 0,00 MO com LS => 5,72
Valor do BDI => 2,55 13,50

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 216,00

 6.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103047 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 20 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 21,20 21,20

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0860000 26,62 2,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0860000 35,29 3,03

Insumo  00011673 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 14,74 14,74

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0286000 21,92 0,62

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0060000 76,10 0,45

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0430000 2,08 0,08

MO sem LS => 3,75 LS => 0,00 MO com LS => 3,75
Valor do BDI => 4,95 26,15

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 209,20

 6.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103950 SINAPI JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 12,36 12,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 26,62 3,76

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 35,29 4,99

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 67,17 0,39

Insumo  00003533 SINAPI JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,63 2,63

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 76,10 0,53

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 2,08 0,06

MO sem LS => 6,19 LS => 0,00 MO com LS => 6,19
Valor do BDI => 2,88 15,24

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 243,84

 6.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 17,48 17,48

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 26,62 3,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 35,29 4,99

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 67,17 0,39

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,74 7,74

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 76,10 0,53

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338000 2,08 0,07

MO sem LS => 6,19 LS => 0,00 MO com LS => 6,19
Valor do BDI => 4,08 21,56

Quant. => 29,0000000 Preço Total => 625,24

 6.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,40 15,40

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 26,62 5,39

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 35,29 7,14

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 67,17 0,71

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material
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Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 76,10 0,91

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0507000 2,08 0,10

MO sem LS => 8,86 LS => 0,00 MO com LS => 8,86
Valor do BDI => 3,59 18,99

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 379,80

 6.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 20,65 20,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 26,62 3,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 35,29 4,72

Insumo  00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 
X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 11,84 11,84

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 67,17 0,23

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0040000 76,10 0,30

MO sem LS => 5,84 LS => 0,00 MO com LS => 5,84
Valor do BDI => 4,82 25,47

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 203,76

 6.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95676 SINAPI CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
COM DN 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN 1,0000000 149,55 149,55

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 26,62 7,00

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2632000 35,29 9,28

Insumo  00011882 SINAPI CAIXA PARA HIDROMETRO CONCRETO PRE MOLDADO, *0,24 M X 0,45 M X 
0,30* M (L X C X A)

UN 1,0000000 133,27 133,27

MO sem LS => 11,50 LS => 0,00 MO com LS => 11,50
Valor do BDI => 34,93 184,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 368,96

Valor com BDI =>

Tipo

Sistemas de Medição

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material
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 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127.652,73

 7.1 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 42.941,59

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97277 SINAPI CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM 
AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 75MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

UN 1,0000000 104,65 104,65

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3327000 27,47 9,13

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3327000 36,30 12,07

Insumo  00013348 SINAPI ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM

UN 33,6000000 1,58 53,08

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 16,8000000 0,30 5,04

Insumo  00043956 SINAPI CURVA HORIZONTAL 90 GRAUS PERFURADA, PARA ELETROCALHA, EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO ESPESSURA #22, 75 X 50 MM (L X A), SEM 
VIROLA, SEM TAMPA

UN 1,0000000 12,97 12,97

Insumo  00043965 SINAPI PARAFUSO, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA AUTOTRAVANTE 
DIAMETRO 5/16" X 1"

UN 16,8000000 0,46 7,72

Insumo  00044027 SINAPI TALA PARA EMENDA DE ELETROCALHA, SIMPLES / RETA, LISA OU 
PERFURADA, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO #22, ALTURA 50 MM

UN 4,0000000 1,16 4,64

MO sem LS => 14,82 LS => 0,00 MO com LS => 14,82
Valor do BDI => 24,44 129,09

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 645,45

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97314 SINAPI TÊ HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA DE 75MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

UN 1,0000000 153,66 153,66

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4436000 27,47 12,18

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4436000 36,30 16,10

Insumo  00013348 SINAPI ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM

UN 50,4000000 1,58 79,63

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 25,2000000 0,30 7,56

Insumo  00043965 SINAPI PARAFUSO, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA AUTOTRAVANTE 
DIAMETRO 5/16" X 1"

UN 25,2000000 0,46 11,59

Insumo  00044027 SINAPI TALA PARA EMENDA DE ELETROCALHA, SIMPLES / RETA, LISA OU 
PERFURADA, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO #22, ALTURA 50 MM

UN 6,0000000 1,16 6,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Eletrocalhas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Tipo

Eletrocalhas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material
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Insumo  00044039 SINAPI TE HORIZONTAL 90 GRAUS, PARA ELETROCALHA, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, ESPESSURA #22, 75 X 50 MM (L X A), SEM VIROLA, SEM 
TAMPA

UN 1,0000000 19,64 19,64

MO sem LS => 19,77 LS => 0,00 MO com LS => 19,77
Valor do BDI => 35,89 189,55

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 4.928,30

 7.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101798 SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,0000000 431,47 431,47

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0089000 35,77 36,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7927000 26,14 20,72

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0044000 786,61 3,46

Insumo  00014112 SINAPI TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, CLASSE A15 CARGA 
MAX. 1,5 T, 400 X 600 MM (COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE 
REDE)

UN 1,0000000 371,21 371,21

MO sem LS => 40,29 LS => 0,00 MO com LS => 40,29
Valor do BDI => 100,79 532,26

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.129,04

 7.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,96 37,96

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 27,47 15,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 36,30 19,96

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 857,07 0,77

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,13 2,13

MO sem LS => 24,64 LS => 0,00 MO com LS => 24,64
Valor do BDI => 8,86 46,82

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 7.023,00

 7.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Poços de Visita e Caixas para 
Bocas de Lobo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas
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Composição  91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,65 19,65

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 27,47 6,09

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 36,30 8,05

Insumo  00012001 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 5,51 5,51

MO sem LS => 9,88 LS => 0,00 MO com LS => 9,88
Valor do BDI => 4,59 24,24

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 1.212,00

 7.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 17,95 17,95

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 27,47 6,09

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 36,30 8,05

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,81 3,81

MO sem LS => 9,88 LS => 0,00 MO com LS => 9,88
Valor do BDI => 4,19 22,14

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 1.107,00

 7.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93015 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 29,94 29,94

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3084000 27,47 8,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3084000 36,30 11,19

Insumo  00001907 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2 1/2", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 10,28 10,28

MO sem LS => 13,74 LS => 0,00 MO com LS => 13,74
Valor do BDI => 6,99 36,93

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 184,65

 7.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
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Composição  95237 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 24,16 24,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0994000 26,62 2,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0994000 35,29 3,50

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 67,17 0,55

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 76,10 0,72

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0331000 2,08 0,06

Insumo  00038678 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 32 MM X 1" UN 1,0000000 16,69 16,69

MO sem LS => 4,34 LS => 0,00 MO com LS => 4,34
Valor do BDI => 5,64 29,80

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 745,00

 7.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 1,0000000 17,49 17,49

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2243000 27,47 6,16

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2243000 36,30 8,14

Insumo  00001893 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 3,19 3,19

MO sem LS => 10,00 LS => 0,00 MO com LS => 10,00
Valor do BDI => 4,08 21,57

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 539,25

 7.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104785 SINAPI FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE 
FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023

M 1,0000000 14,09 14,09

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0442000 27,47 1,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1946000 36,30 7,06

Insumo  00000395 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1 1/4" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,2500000 3,99 4,98

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material
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Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

UN 1,3125000 0,64 0,84

MO sem LS => 5,98 LS => 0,00 MO com LS => 5,98
Valor do BDI => 3,29 17,38

Quant. => 287,8200000 Preço Total => 5.002,31

 7.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 22,93 22,93

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 27,47 2,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 36,30 3,81

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 11,42 11,42

Insumo  00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 1,1000000 4,39 4,82

MO sem LS => 11,05 LS => 0,00 MO com LS => 11,05
Valor do BDI => 5,35 28,28

Quant. => 450,0000000 Preço Total => 12.726,00

 7.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 21,51 21,51

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 27,47 2,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 36,30 3,30

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 11,42 11,42

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 3,91 4,30

MO sem LS => 10,43 LS => 0,00 MO com LS => 10,43
Valor do BDI => 5,02 26,53

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Rasgos e Fixações

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Rasgos e Fixações

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Quant. => 50,0000000 Preço Total => 1.326,50

 7.1.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 12,53 12,53

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1190000 27,47 3,26

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1190000 36,30 4,31

Insumo  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4", SEM LUVA M 1,0170000 4,88 4,96

MO sem LS => 5,29 LS => 0,00 MO com LS => 5,29
Valor do BDI => 2,92 15,45

Quant. => 92,8200000 Preço Total => 1.434,06

 7.1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 20,65 20,65

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1620000 27,47 4,45

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1620000 36,30 5,88

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4", SEM LUVA M 1,0170000 10,15 10,32

MO sem LS => 7,21 LS => 0,00 MO com LS => 7,21
Valor do BDI => 4,82 25,47

Quant. => 95,5000000 Preço Total => 2.432,38

 7.1.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97882 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020

UN 1,0000000 244,27 244,27

Composição 
Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_01/2026

m³ 0,0490000 320,72 15,71

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0304000 35,77 1,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0239000 26,14 0,62

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0148000 3.593,20 53,17

Insumo  00043430 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, QUADRADA, 
DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

UN 1,0000000 173,69 173,69

MO sem LS => 33,69 LS => 0,00 MO com LS => 33,69
Valor do BDI => 57,06 301,33

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.506,65

 7.2 CABOS E FIOS 41.633,69

 7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 4,35 4,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 27,47 0,63

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 36,30 0,83

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 2,29 2,84

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 6,24 0,05

MO sem LS => 1,02 LS => 0,00 MO com LS => 1,02
Valor do BDI => 1,01 5,36

Quant. => 1.800,0000000 Preço Total => 9.648,00

 7.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 5,85 5,85

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 27,47 0,79

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 36,30 1,05

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 3,19 3,96

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 6,24 0,05

MO sem LS => 1,28 LS => 0,00 MO com LS => 1,28
Valor do BDI => 1,36 7,21

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 2.029,0000000 Preço Total => 14.629,09

 7.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 1,0000000 19,44 19,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0005200 27,47 0,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 36,30 0,09

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 18,60 19,34

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06
Valor do BDI => 4,54 23,98

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 1.199,00

 7.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 1,0000000 30,10 30,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0005200 27,47 0,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 36,30 0,09

Insumo  00000996 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 1,0401000 28,85 30,00

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06
Valor do BDI => 7,03 37,13

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 5.569,50

 7.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 1,0000000 42,49 42,49

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0005400 27,47 0,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0027000 36,30 0,09

Insumo  00001019 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M 1,0401000 40,76 42,39

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07
Valor do BDI => 9,92 52,41

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 2.620,50

 7.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 8,62 8,62

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 27,47 1,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 36,30 1,41

Insumo  00001021 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,90 6,09

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 6,24 0,05

MO sem LS => 1,73 LS => 0,00 MO com LS => 1,73
Valor do BDI => 2,01 10,63

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.063,00

 7.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 11,27 11,27

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 27,47 1,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 36,30 1,85

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,41 7,97

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 6,24 0,05

MO sem LS => 2,27 LS => 0,00 MO com LS => 2,27
Valor do BDI => 2,63 13,90

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Quant. => 240,0000000 Preço Total => 3.336,00

 7.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,0000000 82,66 82,66

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 27,47 6,82

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 36,30 9,01

Composição 
Auxiliar

 98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 
ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,6667000 30,18 20,12

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 44,49 46,71

MO sem LS => 20,29 LS => 0,00 MO com LS => 20,29
Valor do BDI => 19,30 101,96

Quant. => 35,0000000 Preço Total => 3.568,60

 7.3 TOMADAS E INTERRUPTORES 9.062,08

 7.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,17 31,17

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,80 19,80

MO sem LS => 16,02 LS => 0,00 MO com LS => 16,02
Valor do BDI => 7,28 38,45

Quant. => 45,0000000 Preço Total => 1.730,25

 7.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 38,10 38,10

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Tipo

Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA

Material
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Composição 
Auxiliar

 91954 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 26,73 26,73

MO sem LS => 19,81 LS => 0,00 MO com LS => 19,81
Valor do BDI => 8,90 47,00

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 470,00

 7.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 60,90 60,90

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Composição 
Auxiliar

 91960 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 49,53 49,53

MO sem LS => 31,18 LS => 0,00 MO com LS => 31,18
Valor do BDI => 14,22 75,12

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 901,44

 7.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 53,08 53,08

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Composição 
Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 41,71 41,71

MO sem LS => 27,35 LS => 0,00 MO com LS => 27,35
Valor do BDI => 12,39 65,47

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 458,29

 7.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 59,26 59,26

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 47,89 47,89

MO sem LS => 31,18 LS => 0,00 MO com LS => 31,18
Valor do BDI => 13,84 73,10

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 5.117,00

 7.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 62,44 62,44

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,37 11,37

Composição 
Auxiliar

 92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 51,07 51,07

MO sem LS => 31,18 LS => 0,00 MO com LS => 31,18
Valor do BDI => 14,58 77,02

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 385,10

 7.4 QUADROS E DISJUNTORES 11.549,47

 7.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101508 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,0000000 2.742,06 2.742,06

Composição 
Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 680,05 680,05

Composição 
Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 23,09 23,09

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6314000 27,47 17,34

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1568000 36,30 114,59

Composição 
Auxiliar

 91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6,0500000 24,27 146,83

Composição 
Auxiliar

 91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 17,87 17,87

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Postes de Concreto e Metálicos

Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,48 27,48

Composição 
Auxiliar

 91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 29,41 29,41

Composição 
Auxiliar

 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 22,2000000 45,86 1.018,09

Composição 
Auxiliar

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 101,00 101,00

Composição 
Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 68,64 133,84

Composição 
Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 133,22 133,22

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 36,49 36,49

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,61 5,61

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA

UN 3,0000000 10,17 30,51

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 
= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,38 2,76

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,20 0,80

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 86,69 5,20

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 
TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 37,95 37,95

Insumo  00039809 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 178,46 178,46

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 5,23 0,87

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,30 0,60

MO sem LS => 478,37 LS => 0,00 MO com LS => 478,37
Valor do BDI => 640,54 3.382,60

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.382,60

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Material

Material

Material

Material
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 7.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 430,11 430,11

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2224150 27,47 33,57

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2224150 36,30 44,37

Insumo  00001578 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 3,0000000 4,80 14,40

Insumo  00002391 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125 A / 425 V / ICC - 25 KA UN 1,0000000 337,77 337,77

MO sem LS => 54,50 LS => 0,00 MO com LS => 54,50
Valor do BDI => 100,47 530,58

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 2.122,32

 7.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106030 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 1,0000000 173,82 173,82

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3531630 27,47 9,70

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3531630 36,30 12,81

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,0000000 1,77 3,54

Insumo  00039447 SINAPI DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 
A, TIPO AC

UN 1,0000000 147,77 147,77

MO sem LS => 15,74 LS => 0,00 MO com LS => 15,74
Valor do BDI => 40,60 214,42

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 428,84

 7.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 
DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 1.335,05 1.335,05

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 915,16 17,75

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0397000 27,47 56,03

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0397000 36,30 74,04

Insumo  00012043 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES DIN, 225 A

UN 1,0000000 1.187,23 1.187,23

MO sem LS => 94,58 LS => 0,00 MO com LS => 94,58
Valor do BDI => 311,86 1.646,91

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.646,91

 7.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93674 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 146,24 146,24

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1279280 27,47 3,51

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1279280 36,30 4,64

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,16 2,32

Insumo  00039445 SINAPI DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 
A, TIPO AC

UN 1,0000000 135,77 135,77

MO sem LS => 5,69 LS => 0,00 MO com LS => 5,69
Valor do BDI => 34,16 180,40

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 3.968,80

 7.5 ILUMINAÇÃO 22.465,90

 7.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024

UN 1,0000000 95,95 95,95

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1801875 27,47 4,94

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5766000 36,30 20,93

Insumo  00038193 SINAPI LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 3,33 3,33

Insumo  00038775 SINAPI LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM ALUMINIO, COM 
GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 
INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 66,75 66,75

MO sem LS => 18,62 LS => 0,00 MO com LS => 18,62
Valor do BDI => 22,41 118,36

Valor com BDI =>

Tipo

Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material
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Quant. => 12,0000000 Preço Total => 1.420,32

 7.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C6495736 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE GESSO OU 
MODULADO EM PERFIL "T" PARA DUAS LÂMPADAS T8 32/36W.

UN 1,0000000 209,66 209,66

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6266000 36,30 22,74

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1958125 27,47 5,37

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 2,0000000 7,36 14,72

Insumo  0005 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR COMPLETA EM FORRO DE GESSO OU 
MODULADO EM PERFIL "T" PARA DUAS LÂMPADAS T8 32/36W.

UN 1,0000000 166,83 166,83

MO sem LS => 20,23 LS => 0,00 MO com LS => 20,23
Valor do BDI => 48,97 258,63

Quant. => 55,0000000 Preço Total => 14.224,65

 7.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 
LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1,0000000 634,25 634,25

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8775455 27,47 24,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9489545 36,30 143,34

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 2,0000000 44,49 88,98

Insumo  00011975 SINAPI CHUMBADOR DE ACO ZINCADO, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM 
PORCA

UN 4,0000000 23,56 94,24

Insumo  00012388 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM ACO TUBULAR, SEM LUMINARIA, H 
= *2,5* M

UN 1,0000000 283,59 283,59

MO sem LS => 121,16 LS => 0,00 MO com LS => 121,16
Valor do BDI => 148,16 782,41

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 3.129,64

 7.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 287,24 287,24

Postes de Concreto e Metálicos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 335,66 67,67

Composição 
Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 81,62 4,21

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 27,47 5,66

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 36,30 7,49

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0140000 6,24 0,08

Insumo  00042246 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W ATE 97 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 202,13 202,13

MO sem LS => 17,14 LS => 0,00 MO com LS => 17,14
Valor do BDI => 67,09 354,33

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 2.834,64

 7.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105546 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE EMBUTIR, COM 1 LÂMPADA LED PAR20 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 46,30 46,30

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1699845 27,47 4,66

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5439504 36,30 19,74

Insumo  00045183 SINAPI LAMPADA LED PAR20 6 W/ 7W UN 1,0000000 12,00 12,00

Insumo  00045218 SINAPI LUMINARIA SPOT DE EMBUTIR, QUADRADA, FACE PLANA, EM ABS/ 
TERMOPLASTICO, BRANCA, *115 X 115* MM (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 9,90 9,90

MO sem LS => 17,55 LS => 0,00 MO com LS => 17,55
Valor do BDI => 10,81 57,11

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 856,65

 8 INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 46.312,00

 8.1 CLIMATIZAÇÃO 46.312,00

 8.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 27,88 27,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 26,62 10,11

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 35,29 13,41

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 3,99 4,18

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886000 2,08 0,18

MO sem LS => 16,61 LS => 0,00 MO com LS => 16,61
Valor do BDI => 6,51 34,39

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 2.063,40

 8.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 24,36 24,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 26,62 7,79

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 35,29 10,33

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 5,89 6,21

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0163000 2,08 0,03

MO sem LS => 12,80 LS => 0,00 MO com LS => 12,80
Valor do BDI => 5,69 30,05

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 1.202,00

 8.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 33,92 33,92

Composição 
Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 
DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 4,41 4,41

Composição 
Auxiliar

 97327 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 29,51 29,51

MO sem LS => 3,59 LS => 0,00 MO com LS => 3,59
Valor do BDI => 7,92 41,84

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 
cobre

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões
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Quant. => 35,0000000 Preço Total => 1.464,40

 8.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 54,44 54,44

Composição 
Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 
DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 4,41 4,41

Composição 
Auxiliar

 97328 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 50,03 50,03

MO sem LS => 3,98 LS => 0,00 MO com LS => 3,98
Valor do BDI => 12,71 67,15

Quant. => 230,0000000 Preço Total => 15.444,50

 8.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 68,01 68,01

Composição 
Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 
DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 4,41 4,41

Composição 
Auxiliar

 97329 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 63,60 63,60

MO sem LS => 4,37 LS => 0,00 MO com LS => 4,37
Valor do BDI => 15,88 83,89

Quant. => 230,0000000 Preço Total => 19.294,70

 8.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021

M 1,0000000 82,37 82,37

Composição 
Auxiliar

 91166 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PEX OU MULTICAMADAS, 
DIÂMETROS IGUAIS OU INFERIORES A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA FIXADA EM LAJE. AF_09/2023_PE

M 1,0000000 4,41 4,41

Composição 
Auxiliar

 97330 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

M 1,0000000 77,96 77,96

MO sem LS => 4,76 LS => 0,00 MO com LS => 4,76
Valor do BDI => 19,24 101,61

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 
cobre

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 
cobre

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado

Rasgos e Fixações

Instalações de ar condicionado em 
cobre

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de ar condicionado
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Quant. => 30,0000000 Preço Total => 3.048,30

 8.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 11,27 11,27

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 27,47 1,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 36,30 1,85

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,41 7,97

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0094000 6,24 0,05

MO sem LS => 2,27 LS => 0,00 MO com LS => 2,27
Valor do BDI => 2,63 13,90

Quant. => 273,0000000 Preço Total => 3.794,70

 9 ESQUADRIAS 196.403,05

 9.1 PORTAS 43.621,25

 9.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100680 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 1.232,33 1.232,33

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 9,8000000 12,04 117,99

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 508,77 508,77

Composição 
Auxiliar

 91010 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 419,34 419,34

Composição 
Auxiliar

 91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 186,23 186,23

MO sem LS => 305,71 LS => 0,00 MO com LS => 305,71
Valor do BDI => 287,87 1.520,20

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 20,0000000 Preço Total => 30.404,00

 9.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100683 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 1.325,09 1.325,09

Composição 
Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

M 10,0000000 12,04 120,40

Composição 
Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 508,77 508,77

Composição 
Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 214,84 214,84

Composição 
Auxiliar

 91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 481,08 481,08

MO sem LS => 321,88 LS => 0,00 MO com LS => 321,88
Valor do BDI => 309,54 1.634,63

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 3.269,26

 9.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106145 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR, P/ VIDRO, C/ GUARNIÇÃO, 87X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. AF_10/2025

UN 1,0000000 663,30 663,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0879630 35,77 74,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900765 26,14 15,42

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0226000 857,07 19,36

Insumo  00039024 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO HORIZONTAL PARA 
VIDROS, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, VIDROS INCLUSOS, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 CM X 210 CM

UN 1,0000000 553,84 553,84

MO sem LS => 67,98 LS => 0,00 MO com LS => 67,98
Valor do BDI => 154,94 818,24

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 3.272,96

 9.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição  100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 
AF_10/2025

m² 1,0000000 345,76 345,76

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4088619 35,77 14,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155479 26,14 3,02

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0637000 32,56 2,07

Insumo  00004922 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, 
FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 287,67 287,67

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,7200000 0,61 2,87

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 2,2020000 16,13 35,51

MO sem LS => 12,67 LS => 0,00 MO com LS => 12,67
Valor do BDI => 80,76 426,52

Quant. => 15,6500000 Preço Total => 6.675,03

 9.2 JANELAS 152.781,80

 9.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94562 SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6 A 14 CM), FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, COM PINTURA ANTICORROSIVA, COM FERRAGENS, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 545,73 545,73

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3739344 35,77 49,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6869672 26,14 17,95

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 857,07 6,85

Insumo  00011199 SINAPI JANELA DE CORRER, ACO, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM 
DIVISAO HORIZ, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, BANDEIRA COM 
BASCULA, 4 FLS, 120 X 150 CM (A X L)

UN 0,5558000 848,85 471,79

MO sem LS => 48,73 LS => 0,00 MO com LS => 48,73
Valor do BDI => 127,48 673,21

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 36.353,34

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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 9.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1,0000000 409,42 409,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3621113 26,14 9,46

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4197199 26,84 11,26

Insumo  00010491 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 283,33 283,33

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 4,6090000 20,50 94,48

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 4,0360000 2,70 10,89

MO sem LS => 13,33 LS => 0,00 MO com LS => 13,33
Valor do BDI => 95,64 505,06

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 27.273,24

 9.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C6495735 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINA SISTEMA UNITIZADO - PELE 
DE VIDRO EM FACHADA

M² 1,0000000 1.901,91 1.901,91

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,52 35,52

Insumo  0004 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINA SISTEMA UNITIZADO - PELE 
DE VIDRO EM FACHADA

m² 1,0000000 1.866,39 1.866,39

MO sem LS => 26,04 LS => 0,00 MO com LS => 26,04
Valor do BDI => 444,28 2.346,19

Quant. => 38,0000000 Preço Total => 89.155,22

 10 PISOS E REVESTIMENTOS 182.462,83

 10.1 PISOS 135.969,43

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87682 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 61,58 61,58

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0530000 933,57 49,47

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2480000 35,77 8,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 26,14 3,24

Tipo

Contrapiso

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 18,33 LS => 0,00 MO com LS => 18,33
Valor do BDI => 14,38 75,96

Quant. => 547,8000000 Preço Total => 41.610,88

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 139,64 139,64

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2005000 35,61 42,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2610000 26,14 6,82

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1060000 5,28 0,55

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,76 25,19

Insumo  00045190 SINAPI PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 
OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2

m² 1,1544000 55,74 64,34

MO sem LS => 35,72 LS => 0,00 MO com LS => 35,72
Valor do BDI => 32,61 172,25

Quant. => 547,8000000 Preço Total => 94.358,55

 10.2 REVESTIMENTOS 46.493,40

 10.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104590 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS, COM PLACAS 
TIPO GRÊS OU SEMIGRÊS, FORMATO MENOR OU IGUAL A 200 CM2, 
DISPOSTAS EM AMARRAÇÃO. AF_02/2023

m² 1,0000000 239,26 239,26

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4740000 35,61 52,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7370000 26,14 19,26

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 1,3700000 5,28 7,23

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 5,2400000 2,76 14,46

Insumo  00044955 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA PARA FACHADAS, PECAS NO 
FORMATO APROX. *7 X 26* CM, FORNECIDAS EM PLACAS COM PECAS 
UNIDAS EM PONTOS

m² 1,1100000 131,38 145,83

MO sem LS => 50,82 LS => 0,00 MO com LS => 50,82
Valor do BDI => 55,89 295,15

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Externos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 65,3400000 Preço Total => 19.285,10

 10.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 76,02 76,02

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8882000 35,61 31,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3669000 26,14 9,59

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0932000 25,14 27,48

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,90 6,16

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 5,28 1,17

MO sem LS => 29,33 LS => 0,00 MO com LS => 29,33
Valor do BDI => 17,75 93,77

Quant. => 290,1600000 Preço Total => 27.208,30

 11 FORROS E MOLDURAS 67.641,24

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 86,03 86,03

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5456000 38,09 20,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5456000 26,14 14,26

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0838000 19,53 21,16

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 2,2212000 6,65 14,77

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 2,0446000 2,50 5,11

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4276000 2,70 3,85

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,6926000 3,38 2,34

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 9,6469000 0,10 0,96

Tipo

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,0446000 0,24 0,49

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0204000 27,39 0,55

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0616000 28,59 1,76

MO sem LS => 25,31 LS => 0,00 MO com LS => 25,31
Valor do BDI => 20,09 106,12

Quant. => 509,5500000 Preço Total => 54.073,44

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C6495734 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO ILUMINADO COM LED EM 
FACHADA

UND 1,0000000 7.502,07 7.502,07

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 36,30 18,15

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 38,09 19,04

Insumo  0003 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO ILUMINADO COM LED EM 
FACHADA

UN 1,0000000 7.464,88 7.464,88

MO sem LS => 28,20 LS => 0,00 MO com LS => 28,20
Valor do BDI => 1.752,48 9.254,55

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 9.254,55

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96367 SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

m² 1,0000000 173,96 173,96

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,8170000 38,09 31,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2670000 26,14 6,97

Insumo  00037586 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = *23* MM E 
COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO 0,0296000 73,28 2,16

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 4,2120000 19,53 82,26

Insumo  00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA PAREDE 
DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 0,9117000 9,03 8,23

Insumo  00039422 SINAPI PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C)

M 2,9139000 10,25 29,86

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paredes em Drywall

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Insumo  00039431 SINAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE 
JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,5027000 0,30 0,75

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 0,7925000 2,70 2,13

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 1,0978000 3,38 3,71

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 20,1868000 0,10 2,01

Insumo  00039437 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 45 MM

UN 20,1868000 0,23 4,64

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 0,5441000 0,24 0,13

MO sem LS => 28,72 LS => 0,00 MO com LS => 28,72
Valor do BDI => 40,63 214,59

Quant. => 20,1000000 Preço Total => 4.313,25

 12 LOUÇAS, METAIS E APARELHOS 25.995,78

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86932 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2" X 40 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 609,87 609,87

Composição 
Auxiliar

 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2" X 40 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 44,21 44,21

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 565,66 565,66

MO sem LS => 37,19 LS => 0,00 MO com LS => 37,19
Valor do BDI => 142,46 752,33

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 3.009,32

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93442 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL, ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 1.277,40 1.277,40

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,56 11,56

Composição 
Auxiliar

 86893 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 586,57 586,57

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 129,42 129,42

Composição 
Auxiliar

 86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 408,85 408,85

Insumo  00045333 SINAPI ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM BANCADA DE 
MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL

UN 1,0000000 122,61 122,61

Insumo  00045334 SINAPI FURO PARA TORNEIRA OU OUTROS ACESSORIOS EM BANCADA DE 
MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL

UN 1,0000000 18,39 18,39

MO sem LS => 100,31 LS => 0,00 MO com LS => 100,31
Valor do BDI => 298,40 1.575,80

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 9.454,80

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95543 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 57,93 57,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7522760 35,29 26,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2887524 26,14 7,54

Insumo  00021102 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN 1,0000000 23,85 23,85

MO sem LS => 24,53 LS => 0,00 MO com LS => 24,53
Valor do BDI => 13,53 71,46

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 285,84

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 155,92 155,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1816004 35,29 41,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4535436 26,14 11,85

Insumo  00001368 SINAPI CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

UN 1,0000000 102,30 102,30

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,98 0,08

MO sem LS => 38,53 LS => 0,00 MO com LS => 38,53
Valor do BDI => 36,42 192,34

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Louças e Metais

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 2,0000000 Preço Total => 384,68

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 32,36 32,36

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3761380 35,29 13,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1443762 26,14 3,77

Insumo  00021101 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN 1,0000000 15,32 15,32

MO sem LS => 12,26 LS => 0,00 MO com LS => 12,26
Valor do BDI => 7,55 39,91

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 159,64

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 37,09 37,09

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3761380 35,29 13,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1443762 26,14 3,77

Insumo  00011703 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 1,0000000 20,05 20,05

MO sem LS => 12,26 LS => 0,00 MO com LS => 12,26
Valor do BDI => 8,66 45,75

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 91,50

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 274,67 274,67

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 9,43 9,43

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,53 11,53

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,56 11,56

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Composição 
Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 168,06 168,06

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 74,09 74,09

MO sem LS => 29,65 LS => 0,00 MO com LS => 29,65
Valor do BDI => 64,16 338,83

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 677,66

 12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_02/2026

UN 1,0000000 36,59 36,59

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3761380 35,29 13,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1443762 26,14 3,77

Insumo  00011757 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN 1,0000000 19,55 19,55

MO sem LS => 12,26 LS => 0,00 MO com LS => 12,26
Valor do BDI => 8,54 45,13

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 90,26

 12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00001370 SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2" UN 1,0000000 139,31 139,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 32,54 171,85

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 343,70

 12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100863 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM AÇO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 608,70 608,70

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,6926210 35,29 59,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6496929 26,14 16,98

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 9,0000000 16,71 150,39

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais
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Insumo  00036207 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 381,60 381,60

MO sem LS => 55,21 LS => 0,00 MO com LS => 55,21
Valor do BDI => 142,19 750,89

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 6.007,12

 12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100859 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 1.197,86 1.197,86

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,2424533 35,29 79,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8607396 26,14 22,49

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 2,0000000 16,71 33,42

Insumo  00044020 SINAPI MICTORIO INDIVIDUAL, SIFONADO, VALVULA EMBUTIDA, DE LOUCA 
BRANCA, SEM COMPLEMENTOS - PADRAO ALTO

UN 1,0000000 1.062,82 1.062,82

MO sem LS => 73,15 LS => 0,00 MO com LS => 73,15
Valor do BDI => 279,82 1.477,68

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.955,36

 12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100853 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO, TIPO MONOCOMANDO. 
AF_02/2026

UN 1,0000000 342,62 342,62

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4875419 35,29 17,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1871373 26,14 4,89

Insumo  00044045 SINAPI TORNEIRA DE MESA PARA LAVATORIO, METALICA CROMADA, COM 
MISTURADOR MONOCOMANDO, BICA BAIXA

UN 1,0000000 320,53 320,53

MO sem LS => 15,89 LS => 0,00 MO com LS => 15,89
Valor do BDI => 80,03 422,65

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.535,90

 13 PEDRAS E BANCADAS 23.274,49

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição  86947 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO, 50 X 60 CM, INCLUSO CUBA DE EMBUTIR 
OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA, SIFÃO TIPO GARRAFA E 
ENGATE FLEXÍVEL 40 CM EM METAL CROMADO E APARELHO 
MISTURADOR DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026

UN 1,0000000 1.337,86 1.337,86

Composição 
Auxiliar

 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2" X 40 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2,0000000 44,21 88,42

Composição 
Auxiliar

 86899 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 279,59 279,59

Composição 
Auxiliar

 86905 SINAPI APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 401,74 401,74

Composição 
Auxiliar

 86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50 CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 390,33 390,33

Insumo  00045333 SINAPI ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM BANCADA DE 
MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL

UN 1,0000000 122,61 122,61

Insumo  00045334 SINAPI FURO PARA TORNEIRA OU OUTROS ACESSORIOS EM BANCADA DE 
MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL

UN 3,0000000 18,39 55,17

MO sem LS => 110,65 LS => 0,00 MO com LS => 110,65
Valor do BDI => 312,52 1.650,38

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 9.902,28

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 1,0000000 127,44 127,44

Composição 
Auxiliar

 87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0060000 660,56 3,96

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4190000 35,61 14,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 26,14 5,46

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0210000 45,34 0,95

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,3980000 43,80 17,43

Insumo  00034747 SINAPI PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA

M 1,0400000 81,47 84,72

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Peitoris e Chapins

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais
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MO sem LS => 30,13 LS => 0,00 MO com LS => 30,13
Valor do BDI => 29,76 157,20

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 8.488,80

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_02/2026 M 1,0000000 118,53 118,53

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8623444 35,61 30,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4311722 26,14 11,27

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM

M 1,0000000 72,68 72,68

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0210000 5,28 0,11

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,3695000 2,76 3,77

MO sem LS => 29,73 LS => 0,00 MO com LS => 29,73
Valor do BDI => 27,68 146,21

Quant. => 33,4000000 Preço Total => 4.883,41

 14 ÁREA EXTERNA 173.334,41

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94274 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 45,85 45,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2860000 35,77 10,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2860000 26,14 7,47

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 857,07 1,54

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 144,80 0,95

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 25,54 25,66

MO sem LS => 12,53 LS => 0,00 MO com LS => 12,53
Valor do BDI => 10,71 56,56

Quant. => 171,8200000 Preço Total => 9.718,13

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
CNPJ: 02.353.667/0001-01

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177



 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13780 ORSE Cerca/gradil Nylofor h=2,43m, malha 5x20cm - fio 5 mm, revestidos em poliester 
por processo de pintura eletrostática nas cores verde ou branca. Fornecimento e 
instalação. Inclusive poste e acessórios.

m 1,0000000 991,96 991,96

Insumo  14581 ORSE Serviço de colocação e montagem de gradil nylofor m² 2,4300000 27,96 67,94

Insumo  9327 ORSE Gradil Nylofor 3D, malha 20x5cm, Ø 5mm 250x243 cm, pintura branca ou verde 
oupreta, Belgo ou similar, inclusive postes (secção 60x40mm e h=3,20m) e 
acessórios

pç 0,4000000 2.310,07 924,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 231,72 1.223,68

Quant. => 20,1500000 Preço Total => 24.657,15

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS

m² 1,0000000 59,82 59,82

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2525000 38,09 9,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354882 26,14 3,54

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 41,77 0,28

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0137000 40,57 0,55

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 185,92 1,30

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 
3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3329411 10,28 44,54

MO sem LS => 10,39 LS => 0,00 MO com LS => 10,39
Valor do BDI => 13,97 73,79

Quant. => 52,5000000 Preço Total => 3.873,97

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 61,25 61,25

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Tipo

Alambrados e Gradis

Serviços

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 26,14 2,53

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 34,83 3,16

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 41,77 0,03

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 40,57 0,05

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 
DE 980 MM

m² 1,1660000 41,08 47,89

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 
ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,83 7,59

MO sem LS => 4,02 LS => 0,00 MO com LS => 4,02
Valor do BDI => 14,30 75,55

Quant. => 52,5000000 Preço Total => 3.966,37

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024

m² 1,0000000 18,32 18,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386000 26,14 3,62

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277000 27,10 0,75

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 
PLANTIO

m² 1,0000000 13,95 13,95

MO sem LS => 2,79 LS => 0,00 MO com LS => 2,79
Valor do BDI => 4,27 22,59

Quant. => 215,0000000 Preço Total => 4.856,85

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA 
E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

m² 1,0000000 101,86 101,86

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7240000 37,18 64,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7180000 26,14 18,76

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0600000 0,94 0,05

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 11,48 1,83

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 
Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
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Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,4270000 34,55 14,75

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,1900000 12,54 2,38

MO sem LS => 57,03 LS => 0,00 MO com LS => 57,03
Valor do BDI => 23,79 125,65

Quant. => 178,0000000 Preço Total => 22.365,70

 14.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

UN 1,0000000 186,69 186,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2103000 26,14 31,63

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2421000 27,10 6,56

Insumo  00000359 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *2* M

UN 1,0000000 148,50 148,50

MO sem LS => 24,48 LS => 0,00 MO com LS => 24,48
Valor do BDI => 43,61 230,30

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.151,50

 14.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1,0000000 105,68 105,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0584000 26,14 27,66

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2117000 27,10 5,73

Insumo  00000358 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *1* M

UN 1,0000000 72,29 72,29

MO sem LS => 21,41 LS => 0,00 MO com LS => 21,41
Valor do BDI => 24,68 130,36

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.303,60

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104433 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RAQUETE 22 X 13,5 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 101,50 101,50

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 35,57 8,67

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 26,14 6,37

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 11,66 0,04

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1179000 0,64 0,07

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0038000 11,51 0,04

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,1182000 0,52 0,06

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 144,80 8,22

Insumo  00000695 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO RAQUETE, 
*22 X 13,5* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0034000 76,69 76,95

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 111,12 1,08

MO sem LS => 10,43 LS => 0,00 MO com LS => 10,43
Valor do BDI => 23,71 125,21

Quant. => 773,6300000 Preço Total => 96.866,21

 14.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104432 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RAQUETE 22 X 13,5 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 116,15 116,15

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4356000 35,57 15,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4356000 26,14 11,38

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 11,66 0,04

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2137000 0,64 0,13

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0491000 11,51 0,56

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,1687000 0,52 0,08

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 144,80 8,22

Insumo  00000695 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO RAQUETE, 
*22 X 13,5* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0324000 76,69 79,17

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 111,12 1,08

MO sem LS => 18,63 LS => 0,00 MO com LS => 18,63
Valor do BDI => 27,13 143,28

Quant. => 31,9300000 Preço Total => 4.574,93

 15 PINTURA 296.818,73

 15.1 PINTURA INTERNA 166.905,29

 15.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88414 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 
INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 8,33 8,33

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1042000 37,18 3,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 26,14 0,44

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,3502000 11,48 4,02

MO sem LS => 3,00 LS => 0,00 MO com LS => 3,00
Valor do BDI => 1,94 10,27

Quant. => 2.547,2000000 Preço Total => 26.159,74

 15.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 37,85 37,85

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 37,18 27,58

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 26,14 6,46

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 0,94 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,80 3,74

MO sem LS => 23,51 LS => 0,00 MO com LS => 23,51

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material
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Valor do BDI => 8,84 46,69
Quant. => 509,5500000 Preço Total => 23.790,88

 15.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 18,29 18,29

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 37,18 8,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 26,14 1,97

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 34,55 7,89

MO sem LS => 7,19 LS => 0,00 MO com LS => 7,19
Valor do BDI => 4,27 22,56

Quant. => 509,5500000 Preço Total => 11.495,44

 15.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 15,37 15,37

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 37,18 6,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 26,14 1,42

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 34,55 7,89

MO sem LS => 5,16 LS => 0,00 MO com LS => 5,16
Valor do BDI => 3,59 18,96

Quant. => 2.547,2000000 Preço Total => 48.294,91

 15.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 20,37 20,37

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 37,18 13,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 26,14 3,14

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 0,94 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,80 3,74

MO sem LS => 11,44 LS => 0,00 MO com LS => 11,44
Valor do BDI => 4,75 25,12Valor com BDI =>

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 2.275,6500000 Preço Total => 57.164,32

 15.2 PINTURA EXTERNA 129.913,44

 15.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88413 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 7,01 7,01

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0907000 37,18 3,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 26,14 0,38

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2845000 11,48 3,26

MO sem LS => 2,60 LS => 0,00 MO com LS => 2,60
Valor do BDI => 1,63 8,64

Quant. => 781,1000000 Preço Total => 6.748,70

 15.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96133 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES EXTERNAS 
DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 51,99 51,99

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0904000 37,18 40,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1780000 26,14 4,65

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0800000 0,94 0,07

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1,3390000 5,03 6,73

MO sem LS => 31,46 LS => 0,00 MO com LS => 31,46
Valor do BDI => 12,14 64,13

Quant. => 781,1000000 Preço Total => 50.091,94

 15.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024

m² 1,0000000 17,90 17,90

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2545000 37,18 9,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0416000 26,14 1,08

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa
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Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2132000 34,55 7,36

MO sem LS => 7,34 LS => 0,00 MO com LS => 7,34
Valor do BDI => 4,18 22,08

Quant. => 781,1000000 Preço Total => 17.246,68

 15.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 1,0000000 16,18 16,18

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1541000 37,18 5,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0514000 26,14 1,34

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,1074000 8,24 9,12

MO sem LS => 4,87 LS => 0,00 MO com LS => 4,87
Valor do BDI => 3,77 19,95

Quant. => 1.562,2000000 Preço Total => 31.165,89

 15.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 34,28 34,28

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 37,18 25,20

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0178000 19,00 0,33

Insumo  00007293 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO 
PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS

L 0,1776000 49,27 8,75

MO sem LS => 17,71 LS => 0,00 MO com LS => 17,71
Valor do BDI => 8,00 42,28

Quant. => 583,2600000 Preço Total => 24.660,23

 16 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 108.833,50

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 150,71 150,71

Composição 
Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 2,08 2,08

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 141,13 141,13

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 5,00 5,00

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,49 1,49

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,88 0,88

MO sem LS => 143,21 LS => 0,00 MO com LS => 143,21
Valor do BDI => 35,20 185,91

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 40.900,20

 16.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 11.013,83 11.013,83

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 9.557,58 9.557,58

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 144,98 144,98

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 826,39 826,39

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 246,06 246,06

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 18,28 18,28

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 17,16 17,16

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 203,38 203,38

MO sem LS => 9.557,58 LS => 0,00 MO com LS => 9.557,58
Valor do BDI => 2.572,83 13.586,66

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 67.933,30

 17 SERVIÇOS FINAIS 7.137,34

 17.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_10/2025_PS

m² 1,0000000 4,40 4,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1496248 26,14 3,91

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0222222 19,00 0,42

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

0

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

0

0

0

0

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
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Insumo  00013261 SINAPI FLANELA *30 X 40* CM UN 0,0314328 2,27 0,07

MO sem LS => 2,50 LS => 0,00 MO com LS => 2,50
Valor do BDI => 1,02 5,42

Quant. => 837,0000000 Preço Total => 4.536,54

 17.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_10/2025

m² 1,0000000 1,84 1,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0683285 26,14 1,78

Composição 
Auxiliar

 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0117125 5,17 0,06

Composição 
Auxiliar

 99834 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0224517 0,23 0,00

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 0,42 2,26

Quant. => 737,0000000 Preço Total => 1.665,62

 17.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106170 SINAPI LIMPEZA DE GRADIL. AF_10/2025_PS m² 1,0000000 7,55 7,55

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2864811 26,14 7,48

Insumo  00013261 SINAPI FLANELA *30 X 40* CM UN 0,0314328 2,27 0,07

MO sem LS => 4,78 LS => 0,00 MO com LS => 4,78
Valor do BDI => 1,76 9,31

Quant. => 100,4500000 Preço Total => 935,18

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 2.019.604,59
Total do BDI 471.551,62
Total Geral 2.491.156,21

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUIJINGUE-BA

SINAPI - 03/2026 - Bahia

ORSE - 02/2026 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

80.053,55

100,00%

80.053,55

 2 FUNDAÇÕES 100,00%

275.669,19

50,00%

137.834,60

50,00%

137.834,60

 3 SUPERESTRUTURA 100,00%

238.326,74

33,33%

79.434,30

33,33%

79.434,30

33,34%

79.458,14

 4 COBERTURA 100,00%

112.365,05

50,00%

56.182,53

50,00%

56.182,53

 5 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS CIMENTÍCIOS 100,00%

451.623,14

33,00%

149.035,64

33,00%

149.035,64

34,00%

153.551,87

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 100,00%

77.252,44

25,00%

19.313,11

25,00%

19.313,11

25,00%

19.313,11

25,00%

19.313,11

 7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

127.652,73

25,00%

31.913,18

25,00%

31.913,18

25,00%

31.913,18

25,00%

31.913,18

 8 INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES 100,00%

46.312,00

50,00%

23.156,00

50,00%

23.156,00

 9 ESQUADRIAS 100,00%

196.403,05

50,00%

98.201,53

50,00%

98.201,53

 10 PISOS E REVESTIMENTOS 100,00%

182.462,83

33,00%

60.212,73

33,00%

60.212,73

34,00%

62.037,36

 11 FORROS E MOLDURAS 100,00%

67.641,24

40,00%

27.056,50

60,00%

40.584,74

 12 LOUÇAS, METAIS E APARELHOS 100,00%

25.995,78

50,00%

12.997,89

50,00%

12.997,89

 13 PEDRAS E BANCADAS 100,00%

23.274,49

50,00%

11.637,25

50,00%

11.637,25

 14 ÁREA EXTERNA 100,00%

173.334,41

30,00%

52.000,32

40,00%

69.333,76

30,00%

52.000,32

 15 PINTURA 100,00%

296.818,73

33,00%

97.950,18

33,00%

97.950,18

34,00%

100.918,37

 16 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

108.833,50

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,33%

9.065,83

8,34%

9.076,71

8,34%

9.076,71

8,34%

9.076,71

8,34%

9.076,71

 17 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

7.137,34

50,00%

3.568,67

50,00%

3.568,67
3,58% 5,9% 9,09% 13,68% 11,59% 11,77% 7,09% 11,52% 10,98% 5,29% 4,96% 4,56%

89.119,38 146.900,42 226.334,72 340.762,38 288.785,89 293.182,51 176.687,38 287.026,34 273.537,91 131.662,02 123.593,45 113.563,75

3,58% 9,47% 18,56% 32,24% 43,83% 55,6% 62,69% 74,21% 85,19% 90,48% 95,44% 100,0%

89.119,38 236.019,80 462.354,52 803.116,90 1.091.902,79 1.385.085,30 1.561.772,68 1.848.799,02 2.122.336,93 2.253.998,95 2.377.592,40 2.491.156,21
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Responsável Técnico                                                                                                                                                                      Quijingue/BA, 14 de abril de 2026     

Nome:         EVERTON SILVA MOURA

CAU/BA:     A3082547

ART/RRT:   SI16649524I00CT001

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE

 CNPJ: 02.353.667/0001-01

B.D.I. Encargos Sociais

23,36% Não Desonerado

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

  PROPONENTE / TOMADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

CNPJ: 02.353.667/0001-01 

Av. Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, CEP: 48.830-000, Quijingue – Bahia 
E-mail: cmq.quijingue@gmail.com  |  Telefone: (75) 3387-2177 

1 / 1 

 

 

Construção de Edifícios 

TIPO DE OBRA 

COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE-BA 

 
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

 

 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS: 5,00% 

 

 

 

 

 

 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% 

Lucro L 8,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

Adotaremos o valor do B.D.I de 23,36% (vinte e três inteiros e trinte e seis centésimos por 

cento) 

BDI 23,36% 

 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 
 

 
Observações: 

 

 QUIJINGUE/BA   terça-feira, 22 de abril de 2026  

Local Data 

 
 
 

 
 

Responsável Técnico 
 

Nome:        EVERTON SILVA MOURA 
CAU/BA:     A3082547 
ART/RRT:   SI16649524I00CT001 

 

 
Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%. 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: EVERTON SILVA MOURA CPF: 066.XXX.XXX-89
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A3082547

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: QUANTUM PROJETOS AEC LTDA CNPJ: 59.XXX.XXX/0001-72
Período de Responsabilidade Técnica: 06/10/2025 - sem data fim Nº Registro: PJ717411

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16649524R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 14/04/2026 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 14/04/2026 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
EVERTON SILVA MOURA 066.XXX.XXX-89 16649524 Principal
ANA CLARA DOS SANTOS SCHNEIDER 095.XXX.XXX-10 Não Registrado Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE CPF/CNPJ: 02.XXX.XXX/0001-01
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 12/02/2026

Data de Previsão de Término: 22/01/2027

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 48830000
Tipo Logradouro: RUA Nº: SN
Logradouro: TANCREDO NEVES Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: QUIJINGUE/BA

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30

http://www.caubr.gov.br/
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Atividade: 1.2.5 - Projeto de estruturas mistas Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.2.6 - Projeto de outras estruturas Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.3.2 - Projeto de luminotecnia Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.3.5 - Projeto de ventilação, exaustão e climatização Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.3.3 - Projeto de condicionamento acústico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.3.4 - Projeto de sonorização Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a
incêndio

Unidade: metro quadrado

Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.5.10 - Projeto de comunicação visual para edificações Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.10.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.10.2 - Caderno de especificações ou de encargos Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.10.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.7.5 - Estudo de viabilidade econômico-financeira Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 591,30
Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado
Grupo: GESTÃO Quantidade: 591,30
Atividade: 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS Unidade: metro quadrado
Grupo: ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO Quantidade: 591,30
Atividade: 5.3 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA Unidade: metro quadrado
Grupo: ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO Quantidade: 591,30
Atividade: 5.4 - VISTORIA Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Institucional

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 14/04/2026 às 19:56:08 por: siccau, ip 10.244.1.57.

Página 3/3www.caubr.gov.br

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Projeto Arquitetônico em BIM e projetos complementares da Nova Sede Legislativa da Câmara Municipal de Quijingue/BA,
em conformidade com o contrato (DISPENSA SEM DISPUTA Nº 001/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO DL001/2026CMQ).

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16649524R01CT001 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIJINGUE RETIFICADOR 14/04/2026

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista EVERTON SILVA MOURA, registro
CAU nº 00A3082547, na data  e hora: 2026-04-14 19:56:00, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/
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